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c)^ResponTlilizar-se peloslÍcios e danos decornentes do objeto. dc acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no g.07g. de j S90)
d) . Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeo, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou teÍceiros, não l€duzindo essa rsponsabilidade a Íiscalização
ou o acompanhamento d! execução contratual pelo Conratantq que ficoÀ autorizado adescontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigidq o valor ccrespondelE los danos sofÍidos;
9 Rgeary. gmgir, rcmover. Íeconstrlir ou substituir, às suas eipensas, ro total ou em poÍt€, no prazo
Íixado pelo Íiscal do contralo, os bens nos quais sc verificarem vtci'o§, dcfcios ou inconefu Ésuhintes
da execuçáo ou dos materiais emprcgados;
0^- Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: f.l) Caftidno conjunta rclativa aos
tribuos. fedcrais; f.2) ceÍridões qle compÍolem a regularidade úore r nareriaa úuntipal ao
domicllio ou scde do contsrrdo; f,3) CeÍtidão dc RúhÍi&de do FGTS _ CRF; e f.li Cuniaeo
Ncgrtiva de [Xbiros Trabalhisras - CNDT;

Q §no1salitizar-se pelo cumprimcnto das obnigaçôes previstas em Acodo, convençâo, Dissídio
Colafuo dc Trabalho ou cquivalcntes das categorias abnngidas pelo cortato, por toaas is oUrigaçles
trabalhi1fs,.sociais, pÍevidenciárias, ri.butárias e as demais previsos oo $shçeo op."rnô ôu:"
inadimplência não úansfcÍe a rcsponsabilidade ao Conrunrcj
h) Não subcontÍatas, durame a vigência do contrato pessoa flsica ou juridlcq se aqucla ou osdirigentes
desra mantiveÍem vÍnculo de natureza técnica, com€rcist, econômicq-firurcirr, dburhií"ou 

"i-;il 
*,

diriçnte do órgto ou entidade Contsatante ou com agente público que anr na Íiscalizagoou na ge*eo
do contraro. ou se deles forem cônjuge, componhãiro ou pore,rrà enr tinha rca, ãrarrai,-ou por
afinidede' aé o terceilo grau.
l) Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horur qualquer ocorÉncia anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços:
l) PÍeí8r todo osclarecimento ou informaçâo solicitada pelo conüEn0e ou poÍ seus prcpostos,
grramindelhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traúhos" bem oano ú áo"rrÀtÁÀi"tlro,
à cxecução dos seniços/fomecimentos;
k) Paralisar, por dcEÍminação do conratrnte, qualquer atividade quê trb €sEja sendo execuada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas or benr a. t r..i.Á- 

--
l) conduzir os tsabolhos com estrita observôncia as noáas di legislçto peninenrc, cumprinao a"
deteÍminaçõe dos PodcÍ€s públicos" mantendo semprc limpo o Érr iou'serriç*i nas-í.rrror.,
cond(pes de segrnança higiene e disciplina;
u)sulmgter previamenre, por gscrip ao cortarame, pora análise e aplovsçâo, quaisquer múanças
nos métodos de execuçâo que firjam às especificaçõcs domemorial descritivo ouin'diiimãã.ãr[en r.,
n) Nâo. permitir a ütilização de qualquer trabalho do menor de dezesscig anos, .*..to * 

"onãiçeo 
a"

aprcndiz para,os maiores de quaorze anoq nem permitir a utilização do srbslfro Oo menor je-aezoio
anos cm trabalho notumo, perigoso ou insalubrc:
o) Manter durante toda a vigência do contÍator em @mpatibilidade com as obrigiçõ6 assumidâs" todas
as condiç,ões exigrdas pora habiliuçâo na liciaçâo, ou para quatificaçeo, nr con-traúçeo ãlretr;-'
p) cumpÍir, durantc todo o perlodo de exocugão do cÀtratà, a rcsewa'dc csrgos piivista ã ri para
pessoa com deficihcia' paÍa mbilitado da Previdência Social ou para aprcndit bem como as rcservas
de cargos previstas na legislagão (arü I 16), devendo sempre que ólicitrb peh Administração ;lizarI compÍovrçâo' com a idicção dos anprcgados que preencheram al'refcridas vagas 1art. 116
parágrafo único);

Q Comprovar a llseÍva de cargos r que se tofere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal doglrato' com a indicação dos empregndos que preenchcram as referihi vagEs (aÍr. irc pu.agÍ"fo
único), devendo semprc que soticitado pera Âdmi;isração, compÍovar o cunpní"ito. com 

" 
inãicaçeo

doo_empregados que preencherem as referidas vagas.
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoréncia do oürprimento do cootrato:
o) Arcar com o ônus deconeme de evenluat equívoco no dimensionâmcNÍó aos qrantúvos oL su"

inclusive quanto aos cuslos variáveis decorentcs de fuores firturos J in..d Lr*oo
complemenrri-loq caso o pevislo inicialmente em sua proposta nâo seja stlsfatório ú oa-àãir.nto
do objao da conrução. exceto quando ocotrtr argum dos evenrot ;-hÀ; 

". 
*i.l i+ ii, à, L r*r

no 14.133. de 2021.
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t) Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes de âmbito federal, estadud ou municipol, as normas de
seguÍança do ContÍatante:
u) Acettat, nas mesmas condições contratuaig acÉscimos ou suprrssõer de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valoÍ inichl atualizado do conúato que se Íizerem necesúris;
v) A CONTRATADA deverá emitir a(s) nota(s) Íiscal(is) somarte qumdo solicitado pela Diraoria
Administativa, opoÍtunidade em que deved indicar. na pópria noa fftcal, o código de sewiço ou
fonrecimcnto da trbcla da EFDREINF. adequado ao objao da cortratrçlo, devendo destacar nrs notas
fiscah o lmposto de Renda na Fonte em obscrvância as rcgras de Í€tençao do lR dispostas na lnsm4ão
Normoiva RFB n' I.234 de 2012 e o RIR/201E. As retenções seÉo fcr'lrs no pegsmento, nos temxxi
da Portoria no 02312023;
w) A CONTRÂTADA no ato do envio de suas notas fiscais devcrá apcntar também a 'Declaraçno
do rcgimc ribuúrio" ao qrnl a empesa esd submetida e em caso de altcrrção do rcgime tributário fica
a emPrcsa contratada na obrigaçXo de imdiatamente informar ao Municftio de ttacaré nova Dcclaraçâo;
r) A CONTRATADA. em sendo Optante do Simples Nacional, esrará obignda à enviar, anexo com a
Notl Fiscal o Elcruo do simples Nacional ou o Recibo do PGDAS rh última compctênciq para
confcrência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscat, de acordo o rrü 2l da LC 12i2006 em seu
§ 40;
y) A GONTRATADA que seja bencficiada com o regime de CPRB . conribuição pmronsl sobÍe a
Receita Bruta - D6oneração da Folha. Apresenor Dectamçâo anexo juúo a Nota Fiscal.

cLÁUsUIÁ DÉrcTMA SEGT,NI,A. DAs oBRIGAçÔES DA coNn^TANTEs
São obrigações do contrahnte:
r) Exigir o cumprimemo de todas as obrigações assumidas pelo Conrrrrdo de acordo com o oonÍalo
e 3eu§ enexoS;
b) Reccber o objeüo no prazo c condições estrbetecidas no Termo de Roftrttcia;
g) NoliÍcoÍ o contraado, por escrito. sobre ücios. defeios ou inoongões vcrifrcdas no objao
fomeido, para quc scja por ele subotituído, rcpaÍrdo ou conigido, no tool ou em poÍte, às suas expensas,
fuardo,lhc prazo pan as devidas concçõcs,
d) Acompanhar c fiscalizar a execuçâo do contsato e o cumprimento du obrigações pclo Contratado;
c) A CONTRÂTANTE deverá efeoar efeoar as rctonçôes de ribrros incidentcs sobre os pegamentos

9Q9{9 pqa as empresas Cont&das que se enquadÍrm a tal cobranç., conforme as deieÍÍtinsçôcs
da lN RFB no 1234 de I I dejaneiro de 2022 e suas posterioÍes alteraçôes, assim como demais normas
legais vigentes. PaÍa ta q é necessário que a empresa Contruada desaqrr todos os tributos legais que
serão rctidos. no corpo da nota Íiscal de cobrança;
f) Efetuar oo pogamemos na forma e pmzo estabelecidos;
g) Aplicar ao Contsabdo sanções morivadas pela inexecução toal ou prcbl do Contsato;
L.) Cientificsr o órglo de repÍesemação judicial do Município pora adoçlo das medidas cabÍveis quando
do dccumprimeno de obrigações pelo Conúar«to;
D Prest Í à CONTRATADA todas as informaçôcs soliciadas e nooen&ias para o cumpimento do
objcüo;

J) Rcjcitar, no todo ou em portq os seÍviços prcstados ern desacordo com 15 obrrigações assumidas pela
empícs8 na sua pÍopo§tt.
k) A Administrrção não rcsponderá por quaisquer compromissos rssrnridos pelo Contratado com
torclilo§' aindâ qüc vinculados à cxecução do contÍato, bcm como por qudqrrr dano causado a tsceiros
em dccon6ncia dc aro do Contratrdo, dc seus omprcgados, prepoccos ou rúfordinados;
l) Não- permitir que o pcssoal dâ CONTRATADA execute tarcfas em desacordo com as condiçõcs
preestabelecidas.
m) AtestrÍ as notas fiscais cmitidas pcla Contratada;
r) Publicar os er(ffios do contÍato e de seus aditivos, se houver, no portrl Nacional de contruçôes
Públicas (PNCP) ou no Diário oficial do MunicÍpio em aré lo (dez) diu úreis, contrdos da rcferida
assinatura

clÁusur",l »ÉcrMA TERCETRA - oBRrcAçôEs PERTTNENT8S À r.cpD.
As portes deverâo cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD» quanro a todos os dadog

Seoetarla Munldpal de EÉporE e Juvenhrdc

l6



ESTADO DA BAI{]A
PREFEMJRA IUiIICIPAL DE ITACARÉ

CIPJ: í 33a6.00ü1r000í {t
SECREÍARI.A IUIITCNPAL DE ESPORTÉ E JTÍT'EXTUO!

000087
(}

EEffi

pessoais a que tenhün aoesso em razão do cqtrme ou do contsato adminilrativo que eventralmcnte
venha a ser firmado. I poÍtir dâ apresentação da proposta no procedimenro de contr&çâo,
independentemente de dcclaraçâo ou de aceitação expressa.

§ l'. Os dados obtidos somome podcrão ser utilizados paÍa as finalidadcr quejustificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princlpios do an. 6. dâ LGPD.
§ ?. É vedado o comparrilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiÉteses petmitidas em
tei.
§ 3'. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias írrb sobrr todos os contÍstos de
suboperaçâo íirmados ou qrrc venham a ser celebrados peto Contraado.
§ 4o. Terminado o tratrmemo dos dados nos tennos do att l5 da l-GpD. é dever do conramdo eliminá-
los, oom excoção das hiÉteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas ar que houver necesidade de
guatda de documenaçâo para fins de compovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou conratuais
c lxrmeÍrte enquanto não pÍtscÍitrs essâs obrigações.
§ Si'.o contratado deverá exigir de subopcradores e subconratadoÊ, qurnô for o caso, o cumprimento
dosdeveres da prcsente cláusulq permanecendo intcgnlmate responsávct por garantir sua obaervância
§ 6'. O Conraonte poderá rcolizar diligência para aferir o cumprima o dessa cláusulq devendo o
Conttudo atender prontuncrÍe evenurais pedidoo dc compmvação formulados.
§ 7- o contnodo deverá prcsürÍ. no prazo fixado peto contruntg porrogável justificadamentc,
quaisquor informações acerca dos dados pessoais pora cumprimenlo da LGPD. initusive quoto a
evensnl descsÍte rcalizado.

§ f. Bancos de dados formados a panir de conüúos adminisraivoa. ürtadameote aqueles que se
proponham a aÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser manridos em ambicrte virtul con-trolado, com
rcgisro individual rastrável de mmenros realizados (LGPD, aÍt. 37), oan cáda acesso, dan, honirio
e registno da Íinalidade, pra efeio de responsabilizaçío, em carc de svcrtuâis omissões, desvios ou
abusos.

§ 9. Os rcferidos bancos dc dados devem ser dcsenvolvidos em formuo interoperável e cstrüfi!Íado
(!,CPD, aÍt.25)
§ 10. O contÍúo cs6 sujeio a ser altcrado nos procedimentos peÍtincdca ao tÍatamento de dados
pcssoais, quando irdicado pela auoridade compctcnte, em cspocial a AIrlpD por meio dc opiniões
técnicas ou recomendações" oditadas na forma da LGPD.
§ ll. os contralos e convênios do que traa o s lo do aÍt 26 da LGpD deverâo scr omunicados à
autoridade nacional.

§ 12. o comÍdado deverá, caso receba qualquer comunicação de qra\uer pcssoa em relação ao
Processamento de Dados Pessoois do Contratante (inctuindo TitulaÍB ôs Daàos ou autoÍidades de
poleção de dadoo): (i) noiÍicar o Conratantc no prazo de I dia útil após o rcu rccebimenro; (ii) fornecer
toda assistência razoavelmente solicitada pelo Commme para permitir qtrc e*e tesponda a lrspectiva
solicitaÉo; e (iii) não responder solicitaçôes diretamente sem autorizEçao por escrito do Conrao,nte.
§ 13. O Fomecedor deveú implementar e manter as medid"q técnicos e cgàizacionais necessárias para
I pÍotoção dos Dados Pessoois do contratante, conEa destruiçâo acidcrnl ou ilegal, 6üs$ peÍdas,
alcrações' diwlgação ou aoesro não auorizados. sem prcjuízo do cum?rimento de qualquor outra
mcdida cxigida pclas leis de proteçâo de ddos aplicáveis. O Conaaado dcrverá asscgurar quô qualquer
pesso auorizada a Proccssor os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculsda a obrigrçOes cÀtnituaii de
confidencialidade.

C.úUSULA DÉCIMA QUARTA-GARANTIA DE EXECT'çÃO(.,L g!,XII C XII[)
l3.l Conforme o tenno de rcferrência

g -r"(u-suul, o.ÉcIMA errn{TA- rNrRAÇôEs E sANçôEs âD[üMsrRATwAtr (
Pelo descumprimonto tobl ü porcial do contaro. o contratanrc .podeú sem prejulzo da
responsabilidade civil e criminal quo couber, aplicar as seguintcs sanç@ plrvistas no aa l5O aa 1.6i
Federal no I 4.133 t2021 :
a) Advertência;
b) Mulu de mora de a!é l% (um por cento) por dia útil sobrc o vatc do contrato ou satdo não
atendido do Contruo:
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c) Multa de até 200lo (vime por cento) sobre o valor do Conrao ou do saldo nao atendido do
Contrato, conforme o caso respoctivarnenle, nas hiÉteses de inadinplernento totrl ou porcial da
obÍig8ção, inclusive nos casos de extinção por culpo da Confuda;
d) lmpedimemo dc licitar e contr&r, pelo prazo dc até 3 (rrês) ancl
e) Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar.
§ l' - A aplicação das sançôes prcvistrs nas allneas 'b" e 'c" obnorvará oc seguintes porômetÍos:
a) 0.17o (um décimo por como) até l% (um por ccnto) por dia útil sobre o valor da parceta em
8tÍ!so do ContÍEúo, em caso de aüaso no fomecimentq a título de multa n|omlóÍia, limitrda a incidfucia
a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útit e a critério de Administração, no caso de
fo.mecimento com atrarpr podetú ocorer a não-aceitaçÍro do objaq dc forma a configuru, nessa
hiÉtese, inexecugo total da obrigação assumida, araindo a aplicação dr mutta pwi*a ná allnea .c.,
sem prejuÍzo da rcscisão unilateral da avença;
b) I 0olo (dez por ccoto) até I 57o (quinze por cento) sobre o valor da prrcela em straso do Contraro,
orn csso dc úrso no fomecimento por período superior ao prcviro no subitem antcrior ou de
inadimplemeno pancial da obrigaçâo assumids;
c) lSYo (quinzr por ccnto) úé 20olo (vinte por c.nto) sobte o valor do Contrato ou do saldo não
stendido do Contsalo, em caso de inadimplemento rcal da obrigação, inctusive nos casos de c:cinção
por culpa da CONTRATADA; e
d) 0,I o/o (um décimo por cento) do valoÍ do Contrato por dia de alraso na apresentação da grrantia
(seja pora reforyo ou por ocasião de pronogação). obseÍvado o máximo dc 2% (dois por ccnto). Õ amso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promorrer a rescisão do Contrato.e) As penalidades de mulo decorrentes de faos diversos serão conrHeradas independentes enre
si.

§2o. As sanções sorneíte serão aPlicadss após o decurso do pÍazo poÍa apíEcntaçâo de defesa prévia do
intacsrdo no rcspcctivo proc6so, txl prrzo de 15 (quinze) dias li[eis. observadas as demais
formal idades legais.

juntrmentc com aquclas previ*as nas alíneas 'b- e 'c', e não exclrcr a posiiunruaae ae 
'lesclsao

unilarcral do Conruo.
§ 41 A sançáo previsto na alÍnca 'e' do caput de*a cláusula podrÍa tlmbém ser aplicada aos
Contrarantcs que' em outrrs licitrções e/ ou conraaçôcs com a Adminisrr4ão Pribtica Diretr ou lndireta
de qualquer nível Federarivq tenham:
a) sofiido condenaçâo definitiva poÍ pÍaricâÍem, por meios dotoso§, frrudes Íiscais no
rccolhimento de quaisquer tribulos:
b) praticado atos illcitoq visando a frustrar os objaivos da licitação;
c) demonstrado nâo possuh idoneidade paÍa conúataÍ com a Adminisrafio Pública, em virtude
de ouüos atos ilícitos praticados.

§ 50 . As multas deverão scr recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteig ocrüdos da ciência da aplicaçâo
da penalidade ou da publicação no Diário oficial do Municlpio de lucr{ do aro que as impusêr.
§ 61 As mutus aplicadas poderâo ser compensadas com valorcs devidog I CONTRATATiA mediane
rcquerimeno expesso nesse sentido.

§ P. Se, noprazo prcvisto nesta Cláusula, nào for feia a prova do recolhirrnto da mult4 ptomover-se-
ão as modidrs necesdrias ao seu desconto da gamtis pÍesúido. se hourrcr, mediante despacho rcgular
da .utoÍidade conüúnE.
§ 8P. se a mula aplicada for de valor superior ao valor da garantia Ftíada, além da peda desta, se
houver, rcspondeú o contraado pela sua diferençq que senl dcsconaaa doo pagmentos cvcnhnlmentc
devidos pela Adminisúaçlo ou cob,rada judicialmente.

§9. Nos casos em qrr o valor da multr venha a scr descomado da grrurth, o valor desti (se houveÍ)
deverá ser rccomposo cm 48 (quaÍenta e oito) horas. sob pena de rcscido rdministrativa do Contraro.
§ 1(P. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compcnsaflo devidamente formalizado, o
CONTRATANTE suspended observado o contraditório e ampla defcsr, os psgamenros devidos à

ço. NJI.ATAD4 até a comprovação do recolhimento da multr ou da pron de sua relevação por aro da
Administração, bem como até a Íccomposição do valor origind da gaÍanti!, que tenha sião descontrdo
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em viíude de mula impostg salvo decisto fundamcntada da autoridrdc competente que autoria o
prosseguimento do processo de pagameno.

§ I 11 Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia ey'ou o valor dos pagmentos ainda
dcvidos são suficientes à saisfaçfo do valor da multa, o processo de pogorenlo tttomará o seu cuÍtro.
§ I?. As mulas evermtalmeme aplicadas com base nas allneas'b e 'c" do caput destr Cláusuh não
possuem caráter compcnsatório. e. assim. o pogamento delas não exlnirá a CONTRÂTADA de
rcsponsabilidade pelas perdas e danos deconentes das infrações comctidu.
§ 131 A aplicação das sanções esabelecidas nas allncas 'a". *b", 'c- e 'o' do caput desta Cláusula é da
compaência do Secrttário Municipol de Finanças.

ct.Áusur.l »fcnm sErmA - ÍrllcALrzAçÃo
A CONTRATADA submeter-sod a todas as medidas e procedimenoc de Fiscalização. scrdo que a
atuação fiscalizadora do Municlpio em nada restringiú a rcsponsabilidrdc únicq integÍal e exclusiva d8
CONTRATADA no que conceme aos sewiços conratados, à sua cxcução e às consequências e
implicações, póximes ou remotaq perante o CONTRATANTE" ou per@ terceiroq do mesmo modo
que a ocorrência de evenoais inegularidades n8 exccução dos serviçe contrstrdos não implicrá
conesponsúilidade do CONTRÂTANTE ou de seus prepostos.

§ lo. A execução do presente Conmo será avaliada pelo fiscal de contrb mediante procedimentos de
supervisão local dittta ou indircta. os quais obseivar{o o cumprimenb d.r cláusulas e condises ora
estrbelocidas e de quaisquer outos dados necesúrios ao controle e avdhçâo dos serviços prestadog
rcspeitados o contaditório e a ampla defesa
§21 O gestor e Íiscal de contÍalo será indicado em publicação no Diárlo Oficial ao rcspectivo contraro
administrarivq conforme Portarig ou pelos rcspectivos substitutos, arendado aos rcrmos do artigo I l7
d! Lêi 14.133/21.

§31 A Íiscslizsçlo da Prcfciora Municipal de ltacâé em nada restringüú a responsabilidade únicq
integral e exclusiva da Contratrda no que concernc aos bens adquirido,s, à s! cntsega e às consequências
e implicações, póximas ou remota,s, peÍante o Contsahntq ou peÍame Eriros, do mesmo modo que a
oconência de evcoünis inegularidades na execução conúaanl não imy'hará conesponsobilidade do
ContÍetânte ou de sêus preposto§.

§41 DeveÍá ser comunicado por 6cÍito (FefeÍsrcialmente por mcio de c-mait) à contraradq senrpre
que nec$sário, a ocorência dc qualquer medida que demande comuniqão formal enüe ss psÍes
oonúúmtcs;
§5o. A contatadq pela ino<ecuçâo total ou parcial deq condições estrbclccidss no ajustg sem a devida
justificativa aceia por est€ órgão, e sem prejuÍzo das demais san@ apli{veis, ficará sujeita, a critério
deste mesmo órgão, às penalidades de Sançlo Administrativa prcvistas no Contrato;
§60 . A conúarada facilitará o acompanhamento e o contÍole peÍmsnenlo, pela contrdrnte, da entregr
dos bons e prestará rodos os esclarecimentos qrc lhe forem solicitados pcho auditorcs designados pora
tal fim;
§ 7". A CONTRÂTADA declarq antccipadsmente, aceitar todas as decijes. métodos e p,rocessos de
inspeção, verificação e controle adoados pelo CONTRÂTANTE, se obrigando a fornecer os dsdos.
elemcntos. explicaçõe+ esclarecimentos e comunicaçõcs de que eíe neccssitar e que forem
considerados necessários ao desempeúo de suas atividades.

§ E1 Compec à CONTRATADA fazer minucioso exame das espocifioçfcs dos benq dc modo a
permitir, r teÍnpo e por escritq apÍscntaÍ à FiscalizaÉq para o devirlo esclarccimentq todas as
divergências ou dúüdas porvenora encontradas e que venham a impodir o bom desempenho do
Conralo. O silêncio implica total aceiação das condições estabelecidar.
§ 9e. O Gestor do Contsalo será a Secretária ds Pasts d8 Íeferidr conuúfão, auloridâde competcnte
para o gercnciamento das atividades rchcionadas à execução do contrrto, à Íiscalizrçâo técnica e
administrativa e dos stos necessários à formalizaçÍo do contsato, dt prorrogação, r€poctusção,
rcequilíbrio econômicofinanceirc, alrcração, acréscimo, supÍ€ssão, pogmeÍÍo, rrquerer aplicação de
sanções, extin@ dos contratos, entle oubos.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - IrA ALTERAÇôgs coNTRÂTUers
§ lo. O pÍ€sente contrato poderá ser alterado. com as devidasjustificarivas, nos sêguintcs casos:

ESTADO DA BAHI,A
PREFE|IURA TUXrc]PAL DE ]ÍACAiÉ

CÍIPJ: í3.E16.00i1/t0Oí.S
SECREÍARI.A IUÍ{ICIPAL DE ESFORTE E JUT'EXTUOC

SecÍetaÍlâ Munldpal & BpoÍte e Ju,€nü.É
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA IUXTqPAL OE TTACARÉ

BE.REÍ^R'a fiI[álil&?3ffi#E JuvEr{n o! 0 0 0 0 g 0 ilEü
I - unih@Íalmente pola Adminisrrçâo:
a) quando houver modiÍicação do objao para melhor adequaso écnica r reus objaivos" dcsde que não

transÍigure o objeto da contratoção.
b) quando for necessária a modificaçâo do valor contsatual em decon€nch de acéscimo ou diminuição

quantitaüva de seu objelo, nos limites permitidos por esta L,ei;
l! - por acordo entre as paÍEs:
a) quando necessária a modiÍicoçâo do rcgime de execrryão do sooho, bem como do modo de

foríecimenlo, em face de verificaçâo técnica da inaplicabilidade dos loÍmos contÍatuais originários;
b) quando neceseária a modiíicação da forma de pogameno por inposigo de circunsúâncias

supervenienteg mantido o valor inicial uralizado e vedada a antecipaflo do pagsmento em Íelação
ao pactuado sem r conespondente conúopÍestrÉo dc fomecimento dc bcns ou execução do serviço;

c) para rcstabelecer o equillbrio econômico-financeiro inicial do contrao cm caso de foça maior, caso
foroito ou faro do príncipe ou orn decorÉncia de fatos imprevisíveis or previsÍveis de consequêrcias
incalculáveig quc inviabilizm s execução do contÍrto trl como poctuado, respeiuda an qualquer
caso. a rrpartição objaiva de risco eSabclecida no confato.

§?.Nasalrraçõesunilateraisaqueserefereoincisoldo§lodctiCláGüb.ocontraadoseráobrigado
a aceiar, nas mesmas condiçõcs coÍüatuai$ acÉscimos ou supressôes & até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial aualizado do contao que se fizercrn nas obras, no serviços ou n !r compÍas,
e. no caso dc reforma de ediflcio ou de equipameno, o limite pan os acréscimos será de 50Zo
(cinquenta por ceno)

§3o. As aheraçôes unilaterais não podcÍão transÍiguÍrr o objao da contnqão.
§4o. Se o conrano não conternplar proços unidrios pora os serviços cujo rditâmenlo se Íizer necessário,

esscs serão fuados por meio da aplicação da rclaçâo çral entre oo vatores da proposta e o do
oÍsâmento-bose da AdministÍrfão sobre os prços referenciais ou dc oorcado vigentes na dm do
aditrmcnto, respeitados os limites em t ei.

§51 Nas altcraçõcs conraÍuais paÍa suprtssão de bens ou serviçc, se o cdrtratrdo já houver adquirido
o§ msteÍiais e os colocado no local dos aabalhoq est6 deveÍão ser pqgos pela AdministÍ8çlo pelos
gustos de aquisição regularmente comprovados e monetariamenE reaju*adoq podendo caber
indenização por outÍos danos evcntualmente decoÍÍentes da srprtsô, desde que rçgularmcnte
compovados.

§ ó". Registros que nlo caracrcrizam altcração do contsato podem ser rdizados por simples apostitq
dispensada a celebnção de teÍmo aditivo, como nas seguintes situaçõcs:

a) vriação do valor contrrtuâl para íirzer Íirce ao rcajuste ou à repactuação de preços prwistos no
póprio contao;

b) uualizaçõos, compensações ou penalizações financeiras doconutes das condições de
pagamento pevistrs no contrato;

c) alterações na razão ou na denominaçno social do contratado;
d) empenho dc dotações orçamentárias.

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - REEeIILÍBruo EcoNôMtctl rrNANcErRo
caso haja altcraÉo unilareral do contato que aumente ou diminua os encorgon do contratado, a
Administração deverá rçstabelecer, no mesmo termo aditivq o equilÍbrb *onômico-Íinance iro inicial.
§ lo. A cxtinção do contriSo não configurará óbice para o recoúecimerto do desequilÍbrio econômico-
finmceiro, hiÉtesc em que será concedida indcnização por meio de teruro indenizatório.
§ 21 O pedido de restabel€cimeato do equilíbrio econômico-financeiro dsverá ser formulado duranE a
vigência do contrao o antes de eventuEl promogação nos teÍnos do art. 10, da Lei.
§ 31 A rcpactuaçâo scrá prtccdida de solicioção do contrmdq acompanhoóa de danronstragão analÍtica
da variação dos custos, por meio de aprcscntação da planilha de custos c formação de preços, ou do
novo acordq convenção ou senteng€ normativa que fundamenta â ÍepasüLção.
§ 40- O Conrmnte fica obnigado a responder a solicitação de reequilÍbrio om úé l5 (quinze) dias rÍteis
da daa ern que forcm aptsenodos todos os documentos necessários à apciação do padido.

c,

SeoetrÍla Munlclpal de EspoÍte e Juventudc
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Eü
ctáusul oÉcIMA NoNA - IX)§ CAS(xt OMI§S(X| (rrr. c!, IID
19.1. Os casos omissos serâo decididos pelo conrcantg segundo as dirposições comidas m LBi nl
14.133. de 2 l. Decrco Municipal ao I .06612022 e demais nornas foderais aplicáveis e,
subsidiariameme, sogundo as disposiçôes comidss na l.ei no 8.078. dG lo90 - Código de Defosâ do
Consumidor - e normas c pincípioo gcrais dos contruos.

cúusut A vrcÉcnnl - pwrcAçÃo
20.1 lncumbid ao contralante divulgar o prcscnte instrumento no Potül Nacionat de Contrarações
PúblicÀs (PNCP» na forma prwi*a no art. 94 da L:i 14.133. de 2021. bcm como no Íespectivo sltio
ofici,el na lntemet, em otenção ao aÍt 8P. §?.dâl.,ei n. 12.527.do201 l.
CLAU§T'I,A VIGECIMA PRIMEIRA - Í1ORO
22.1 Fica elcio o foro da comarca de ltacaríB!, para dirimir os litÍgio que deconraem da execução
dcste Termo de Conrato que não prdercm ser cornpostos pela conciliaflo, conforme an. 92. § 11 da L,ei
no l4.l33tll.
Z2.2Panfmea'e validade do pacnrado, o pÍesênte TeÍmo de Contralo fol tavrado cm duas (duas) vias
dc igual tec, quc, dcpois de lido e achado em ordem, vai assinado peloo ontaentes.

cúusuLA vrcÉsurr srcuroe - HscALlzAçÃo r.NANcDmA E oRÇAIIIENTÁRrA
O CONTRÂTANTE providenciará a remcssa de cópias autênticas do pmonte instrumento ao Tribunal
de Contas do Município na forma da legislaçâo aplicável.

clÁusur,l vlcÉsnr.l rnncerRA - Dtsp(»rÇôrs ruvlrs
a) Fazem poÍte do prtsênte mntrato as prenogativas constrnles do aÍt lO4 da Lei Federal no
A.t$nü2t.
b) Na conogem dos przoe, é oxcluído o dia de inlcio e incluído o do vencimemo, o considorar-se-ão os
dias consccutivog salvo disposiçlo cm contrário, Os prazos someote sr hiciam e vencem em dias de
cxpedienrc no CONTRÂTANTE.
E porassim estarem justaq combinadas e concradaq declaram as portet eiurem todas as disposiçõcs
contideq nas cláusulas do presonte contrao e firma esúe. em 02 (duas) viar, de igual teor e formâ, com
os Hemunhas sbrixo.

ItacarêBA, _ de _ de 20.....

PREFEITT'RA MT'NICIPAL DE -..
REPRESENTÂNTE-.

AUTORIDAI'E COMPETENTE

EMPR.ESA
REPRESENTANTE.....

CONTRATAI'A

Sêo€taÍla MunlclpÊl de BpoÍte e Juuenura
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AT{Df,O III. IIECI,AXACÚE§ OI'E IN'IEGNÀNN OÍNUTAIIO

DECLARÂCÂO DE RESPONSABILüZACÃO CIVIL E ADMIMSTRATTVA

Para a execução dese instrumento jurídico, as partes declaram @nhecer a L,ei Federal no

12.8/,6Í2013, se compÍometem a auar de forma ética, integra legal e transpoÍente. e estâo

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprcmeter a dar a quem quer que sejq ou

aceitar ou se oomprcmeter a aceitar de quem quer que sejq tanto pc conta própria quanto por

intermédio de ounem, qualquer pagaÍnento, doação, compensaÉo, vantagens financeiras ou

beneflcios de qualquer espécie que constituam ffica ilegal ou do com.rpção. seja de forma

dircta, indireta ou por meio de subconmrados ou teÍceiros. quanto o objeto deste contrato, ou

de outra fonna a ele úo rclacionada

Peúgrrfo primeltt - A rcsponsabilizaçâo da pessoa jurídica tubsiíe nas hiÉteses de

alteraçllo conhatual, transformaçâo, incorporaçâo, fusâo ou cisão socieáÍia, rcssalvados os atos

lesivos ocorridos antes da data da frrsão ou incorporaçâo, quodo a reçonsabilidade da

sucessora setá restrita à obrigação de psgamento de multa e repar4âo integral do dano causado,

até o limite do patrimônio transferido.

PrÉgnfo rcgundo - As sociedades controladoms. contnoladag ootigsdas ou. no llmbio do

rcspectivo @ntrato, 63 ç91136içiadas serâo solidariamente responrôveis pela prática dos alos

preüsos nesta Lei, resrringindo-se ral responsabilidade à obrigaçlo de pagarrtento de multa e

rcparação integÍal do dano causado.

Contrateda

Se(letaÍh Munldpal & EspoÍE e Jurenü,rdê
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DECII\RACÂO DE INEXISTÊNCh DE NEP'OTI§MO

Para a execução deste instrumento jurÍdico, a CONTRÂTAD{ por meio de seu repr€s€ntante,

declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companhciro ou paÍente em linha rcta,

colateral ou por afinidade até o terceiro graq inclusive, dos ocupelÊs de cargos de direção ou

no exerclcio de furções adminiíÍativss" assim como os ocupantes & cargos de diroção, chefia

e asressorsmenlo ünculados direta ou indiraanrente aos órgâos nr linha hierárqúca da área

encanegada da contrataÉo.

Contntrde

Secr€ta.la Munldpal de Bpoê e Juvrntulc
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DECLARÂCÂO DE ATENDIMENTO AO ART.I 16 DA LEI FEDERAL I4.I33/2I

Para a execução deste instrummto jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu repÍ€sentante,

declara cumprn com a reserva de cargos prcüsta em lei para pqtsoa com deficiência, ptra

reabilitado da Prcüdência Social ou para aprcndia bem como as Ílservas de cargos previsas

em ouras normas específica!, e compÍomete-se sempúe que soticitado pela Adminisraçâo,

compÍovaÍ o cumprimento indicando os empregados que preenchercrn as rcferidas vagas.

Contntrdr

Seo€taÍh rlunldpal & EspoÍte e JuveÍlhr&
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Para a execução deste instrumento j urídico, a coNTRATADA" pc meio de seu repÍ€senunrc,
declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso xX)flII do Artigo 7" da
Constituição Federal, atestando que não possú em seu quadro, firocionários menores de dezoito
anos que exerçaÍn trabalho notumo, perigoso ou insalubrc, bem como nâo possui neúum
funciorúrio menor de dezcsseis ano$ em qualguer trabalho, salvo m condição de aprendiz, a
partir de 14 anoq em atendimento dos direios trabalhistas assegurados na Consituição Federal,
nas leis trabalhistas, nalr nonnas infralegaiq nas convenções coletivt de trabothq nos moldes
do aÍt. 63, § l'da Lei 14.133t21.

Contnttdo

SeúetaÍh Munklpal de BpoÍte e Juvent de
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ItacaÉ nretlo

Díspeasas de

ltT mO r^lt^
PnlrEnRA lttrcp^L r r cAiÉ

OiPJ: tl"taa.@rmt..t
lCCiEtAn nmc? l !t! !!?otf! ! JlmxÍuDC

(,
EETT

^vlso 
DE DISPENSA DE I,JcITAcÃo

o hoccuo AdmlrlrErtlvo 2ó:lÍIl2S
. IlüDGrt !. Olózq4t

O ínuicÍpio d! lrcâÚBÀ ãr cúfonniôdÊ coltl o m- 75. S 3o- dr lÉi F.i.rrl no t4.t33/202t.
lqDa público r qut pocrl inrcrcrcr quc píüaadr rc.lirlr poÍ odo do Dijõ. d. Ucnrctu. a
CONTn^TAÇÀO DE EMPRDSA pAR^3 prtrarCo rtc tcrth., dc otf.úÉ. a.Írt & Gtrc.io
clDerüvq !r roll dlDe do rücdto rt,hod dc Íeaa ôfd, coütado orlr&alo garal d. Gvcrto.
PÍlol.fõra, aroÍàq dúÍh da aÍbltriarr rÍarlrl cleorút,or bolúi rrda+ üctÉo dc q!.dn,
rúÍcmc. pc[o..IzdoG .!úuúrt (oldx), üo.tdrop, de.hú.rdoÍcr, lddtü qúírlco.. A
dispcru. 3GÍ{ por natq ulor globrl, dr .oordo com !s cspcciÍlcrfôcs, $rd&dca cstimadee c
coodiçôcs coÉintcs atl maÍo ! cata Aüso.

Os i crB!.dos dcrrão cncominhdr I lrlas pÍopodao no G-mall üa@&h-.f..r.!f,,m. ap
rú 40 íÉl dbr úi.i. r cooE do priDcito dL útil po6rGÍioÍ 8 d.r. d. Fblic.Co. ücrnirt Ddojurb
oda a docurncnr{o dc habiliogâo c qrnlificaçfo rrcs&ir. iodiodr m Edild ô Digpcnsa arro.

Eaccmdo o prazo. r Aôninistnçào pública cscolhcÍá dcnuc rr pÍopostú ofutrdor, a dc ílrrcr
FCço poÍ loc. dradG qw cccje dcnoo do valo. dr mÍcado c qlr .t!tú! is eigÉodes csuüelccidr m
Tcím dc RÊfcútdÀ

o r€$lisdo scÍt diurlgrdo poí Írcio dc Ar8 dc Julgrmcoo a scr pubricade m Di{rio oficirr dcrrc
Municffo.

Arcro I - Elltrl dc lxrDcag d. LHa.cf.02áttü!s
Ancto ll - Mhüt Cortnaud p.dÍf.;
Ardo lll - l,cdürçoc. (q.G Irlo htrgrú e coto.t tdrlút ttlvo).

Lrs8rgBÀ l0 d€ noEtnbrc dr m2j.

l.tDalühla dr Jctoa dor $rao.
Atcllt dt Co ?rarflo - poí.rtr r. alllr:ls

Jcfl. §o!.. ArróJo
Afr.ac d. Co!!Íla.É. Slbdhr!

Àbor 
^lbcrto 

Rdr doc Rdr
Sc.lraarlo da EQoÍta c &t aiúdG

ScErltrÍlâ Ítufdprtdê EspúE e lryrítürê

cERTtFtCAÇÃO D|GÍTAL:
Estâ edlÉo ênconfe€e no slts ofidal d€sts ênte.
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r. DEÍrNrÇÀo Do oBJETo
I.!.CONIR^TAçÂO DE EMPRE§^ pAR^: prcruÉo dc t.wter &.lfúts çfo S.r.t.lc cv.coto crpoÍtlq D. roo. .trp. do drcolto rc3hd-dc Aráht, ônáO;

orgarlaÉe 3cr.l do cv.oto. pÍtü!rç0.1 oofaor, dlfth dc trfr.frD, t!.t Íhl
:Cgqf boLrr rcdra. D.rtrdo dc qulln urúonno pcrro&ão.. .rúro?r

- - 
(toldos[ D.ctdmp, dtrdplhedors, D.rhdr,oe quhlco.

l-A - NrOrGz.: srniço comun uou vcz quc os pãarOcs Cc OccanpOo c qurlidadc cstto
objaivonarc dcfinidoG ncstc cÍmo dê Írfcrftcis.
13. Cítlrlo rte folgrnrto: menor v8lor gtobol.
lJ. ErpcdllcrÉc' c Qurndüüvoo:

2. FINDAMENTAçÃO E DESCR|çÀO DA NECESSTDADB

l r"qe!" do- cveao r?rcecnta rdcvrnrc aSo dc promoçlo ao capÍtêt ao hzcr c à
intcgn$o socirl no municlpio, comribuindo pan o fo'nalcciircno dri políricas púbticas
rlolteds à qurlidrdc dc vide. bern.csor de popúhçlo e inccnriro t pücj cOoniü rfan
dc fomcno a potticipoÉo dc arleras tocãis'c ÍÊgioasis. o "r-ó cdauÉ r eoooomiÀ
movimatonô scloÍGs como comérciq scwigos, turieino c alinrcntrdo. Considcranô r
oonrplcxidadc c a. únngênci! dr oÍgsniz.çào dcsrÊ úpo dr compctifilo. e contrarado dc*pry ÍpT"!ira+ se faz imprescindÍvel pora gúsnrir a oileqrlô infracsm'rura c
oÍgrniaç-io técnica, do c.npeonrtoj asscgúÍarô paAronlzn*o, qúidadc, scgur8nça aspdgipon* c Fiülico, c alcndi,n.nlo & ndru c+oniüi vi3orcs, pan ilcaofuncionamcnlo ô cvcnio.

A crnpccr a rcr conruô scrá rc+onrfvd pola orgmizrçlo gcnl do cvano crponivo,
comprecndcndo fomecimaro dc prania@ ê tioféus" disp;ibilhr{o dc dijrias dc
aÍbilrsgÊít 

- 
marcriaic cspoítivos (bolaa rcder, ,mlcaçaà ac çúra). -ifo-o

?ry1|9 "létt .dl mootasatr dcjnÊscsftora f,cica corposra pór iotd6s, blckdÍoP,
úscaptimdolls c banhcims qúmicos. Tti6 ilals 610 ês€ncilis paÍa sstasÍrÍ pdÍooiaçao
t{t1c+ scryanq psÍr &{aas c público. qüdi&dc opcr;ioml cã.iar-ro árs
crigências c cspocificrçõGs poÍa compctiqôc otiCais Oa nioOaiOrOc.

2

U}TE
ITEM DmfSEõffi- rnaD qlJAI{T

at

Prt rrCo dc rcniço Oc oagarizrçroffi-dc-ffi-
.rpo.tivo; PtrDisôG5 D l,.lú d. $ 9.1(x),m (trov! mil .ccr tti!), dMdiL. pú. ú catcgorito (Aw*rdo:
FcDioiloi Minoi hLrdi&io: hicirnc c Aprrodiz): í)
glfâl. ry. .r c.tctorl.r (XBr. Miío. Ap.lrúlz
Itrhi.lr.. h.rü.di&io. F.ohino c erao§.aol Oj Otir
&.rbiu.t o Í[! 0t aôinü; tna!.ri.l cl&lotivo:05 boll,
oficiriE& Ârcúlci.0t ird4o3 m,l Co dcfldrr' 2ü
unlfomÉr p.Ílotalir.do( clou!Ír (lO údo.). ol
h.cfdtlo. tmm diÍ itr.dot r, 02 bülÉiB química.

EVEI{llo 0t

Estrr êdlçâo enconfa.cs no slb oÍldal d€sb eots.
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Assim,-s conraração orr Foposto dcmonsrra-sc ncccssária c jusriílcda p6Ís gaÍanúr r
crêcuçlo eÍiciÉnt! e @uada <ta ctaa do circuio. arndcnô o ioeeec púbÍco e aoc
pincípioc ô lcgslid.&. cficiàcia e cconqnicidadc.

3. D^ EXECITÇÂO rX) OBTETO
3.l.Os scrviços scrâo cxcortado qn 03 (r€s) dils a Erryc ()9 do CiÍcuiio ltrroosl dc Futcvôlci.

coofoÍmc s scguiÍ:

3.t.r.
t.lt.
3.r3.

Dlr Ct - dir 2lll 12025. drs ()9h00 & 2th(X) (sqioiro a mufurgs);
Itlr.t2 - üs22tll2;025, das 09h00 tu 2l hOO (arjeio r mrdtiasil
I)|l ll3 - dio 23ll l2@5. das 09h ls t 8h00 (a{ci'o a mudope).'

3..2. os scrviçoe-dcvctâo ccr prcsradoc ne faixa dc arcia da pnia da coroinla. Avcnidr A onio
Aüaúsio dos Sútos c coglobrâo mmragcm c dcsmonragem & quadÍL
t3. A cnprcsr deve fomcccr cm rcglme dc cornodalo o loál dc (» (ctmo) bhs cheia§, satdo
as mo0mas dcvolüdas 80 fiml do cvatio.
3.4. A conisrlo dc aôiragsm será compoaa por E (oito) membrc§" scndo a ($t8l!o) árbitros
poÍ qua&s c 4 (qu!tro) nrcsárioa

.t Do vALoR MÉDIO ESTrM^rp D^ GoNTR^TAçÃO
{1. .. O cuso csaimaô d8 coomtasio possui carárcr sigiloco e sctá orodc piblico apcnae c
imcdisaamcdc spós o julgEmcno das p,oposras.

5. TITNDAMENTAÇÂO D^ CTOII|TR^TAÇÃO
5.,1.. A conrsrado dcrrcró sc dar mcdiantc ifispcosa ac Uciu6o, firldúcú.da ro 8Ítigo
25, in:i:o 11 9r tri Fcdcraldc Ucioçôcs c Contsioe Adminierativos (.ci ii. r l32 t )."Aq75. E diryGnCvcl a licioso: tl - prrl contrs@o qnc envohn vrtort infcriorcs a R$
ó2.725.59 (rãrcntr c ôis mil satec€Íltooc ümc c cinco rcais c cinçcna c àe ocnuvos). no
caro dc ouúos scrviços e compras: Demro I\p 12.343. DÊ 30 Dc D;zctnLo Ih 2024.

ó DESCnIçÃO D^ §OLUÇÃO COMO t M TODO

1.l:! .4, ryo-" *ryr!|o l. ! py,r$ de scwiços espociatizadc prra a organizrso
mtcgrat da mm si.pa do Cirruiro RcSional dc Fuacvôlcl coàsrplmdo ühe m ãcmcoioe
n.ccs&kios- pú8 a rcalizaçâo ô cvenlo de fúma esEumnds, ecirra c ed.icr". e sohçfo
ffrt ohrsnSr g Tory1Ç{ comptd. d8s aüüdrdcl inci-uinô 3nAo opcraciót,
logÍrarcE e lltpo.te téc-nico. Scr6o fomecidqs materiais esponivoo adequado{ orno útaa rcOea
narcaçôes de quaeac rmiíqmcs pcrsooalizadoa grÍsniLdo poeõc; Eofieünais. A cmp i
armbár !cÍá Ítspon:áwl pcla.dirponibilizaso dr aÍbiúlgern àullificrà", frcrinOcs 

" 
t o:fer".

t 8ã $teguÍEr confono 80 Fúblico e srlda& o cveirto contu{ com csruirn ílsica adeqruda
com toldos' baclôop' disciprinadons c baúcircs qurmicos. Todo o plarçlrenro üsa arcoder§ noÍmlr cspoÍttvls c de scgunnça, prcmovcndo um,a oorpctiçlo oryatiada, úalivs c dc
rlto nÍwl.
ó.l.2. kv.út ncob d. oacorld.dc G ptü.rtDc.to
ôt3. Pcr{rla. dc prcço dc mcrtrdo
ConfoÍmc.crigêocir lcgrl, o Münicípio rcdizou cotaçlo pclo banco & Fr9os" painel dr
compras pÍülicas.
ó.t .+ Adcqolçto OlTrmeotaÍlr
Foi colicioda pcla sccrttarir ao scroÍ dc conaabilidadc c dclibcrada a rcfcriô ôtaçio.ót§ Toruo dc Rdcrtodr
Documcoto ncccssário p.Ía s conuzrasio dc bcns c scrviçoc, que comém e dainiçno do ójao.

Seo.t Ílr Írt í{dpel dc EspoÍtr e Jwt,ln ah 
3

Eata edlçáo encontra€ê no slt€ ofrciel dêote d|te.
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nairÍtz., c suas cspociÍioÉcq o prazo ô coÍrtúo. s porsibilidadc dc sua
pÍoÍÍofÊCo: a fuidamentaçio da co,ltralrçto, r d€scÍiÉo da soludo como um todo.
coosidcxsdo lodo o ciclo de vida do objaq os Íequisiaos ds cooúrardol o odelo dc cxccuf,o
do objq, Ínodc_lo dc gcsrlo do coÍttrilo. quc dcscÍcvc como a'excco{o ao Oiao fi
rcomponhrda c íircalizada pclo fuio ou cnridada crirétioc c pogamcnro: ibrnra c críÉrioe ac
sclcfo do forncocdor/prcstador, csúmdvas do wror da conraiaso c adcquçao oryunortárie
ó1.ó. ADcrtrrt da pnceoo edmlllrrrrrtvo
O proccsso foi amaô pcle Agcnrc dc Conrr8taçào lpós úíisc do píocGlso adminiíÍÚirc
contado odrs pcças noccssáÍiss.
ô1.7. P.rrcc? do CootÍolc ltrtcrno
koccsco oocrminhaô pan rcvisao c 8nÁliso ô Cooúolsdqia.
6.t.& ltlhotr do Avlro dc ürpcur
o !€ror 99 liciração pÍoüdmci! crsbor.Í Aüso dc Dispqr$ s s€r Fbricedo no Diório oficiarô Muni.íflo c no Ponal Nacicur de comaascs tiiutices" scgirinoo rr ooÍmrrivas legais,
úr.ndo slém da.ürnsp6Íàci! ô proccseo, infomo e poesÍveis in-rccesador r inrenglo ôãrc
priblico cm rcalizar a pcstaçlo ô scnriço, com rodss s infonmçôcs nêasôrias rcrativas à
confúÊsto.
ó.1.9. Prrcccr Jrrldlco
Oa.ruaos rao Ícrntd(bs ro úivo do juÍldico púr análisc ô3 aspoc!6 !c!i3 ds conüúaçeo,
rncruaryc púa !útisc quanio r minuu do rviso dc dispcnss. quê dcvc 3€í o6npo!(a cm ancxo
pelo teÍmo dc r€fcrêmis c a minuta ô coouato. scndo o iarcccr fucúnd' À comúslrdo.
pr!8scgu€.6ê cm I publicáCo ô Aviso dc Dispcnra c inicia*e cnrâo a tcc dc disputt'do
proccseo dc diepsxa
ó1.10. R..rDlncrao dc hôp6t t
As cryÍ€ls intccsssd.s cnviom surs pülpo&rs crtl 8É 03 (Eês) diÚ úais a cmtar do
qúlioçfo ô aviso dc dispcnse dc licit$o. Essas prropoorae inclrrm daalhco sobrc a
aboídagqn técnicf,' cüsros. prazos c dcrnais condiçõcs cdlb;hcidas no rcírtrD dê ÍefcÍüris.
ó.1,l t. hulc.fto Ar. dc Jolg.rlcnto . Húlll..Éo
Passrdo o prazo dc a,ês dias útcis pon cnüo das prqo6Érs. I agcolc ê cmtalaçào ô
Município possaó À rnálir dc c"á" propocn rcccUiOi eicbanOo o-prqoart vencedr dc
lcoído. com 

-o 
cÍidrio dê julganoio cubdcciô ncatr têmo dr Íd;Íâicia. poacicrnarrf,

pessaró rnalisar s documcnuçlo dc habiliraçâo acsninhrdr c cstrndo cíificd! r apddio
@uclc fornecedor sn coúatsr com a Adorinfutracâo púbricr. proccdc-ra conr a ccíiàão dchrbilitr& c posrcrioÍ Frblicsdo dr AE
ó1.11 Atior&rclo do Gcrtor
hocçco cncaminhado pan auoriza@ dc contÍsrrdo e dclibcrsçío do iÊabÍ.
ó.1.13. Cormúo .dmLlttnÍtvo
A cmpGsa s€lccionrd! é foÍmalmentc conf8trda com a osginatrn dc om aúEaio quc dcolhr
8s condiçõca ocoÍdrdss"
ól.la. ErccoÉo do Sorlço: Confcmc cspccificado.
ó.1.15. -Rc..ülnÊrlo a Acrl..Cor Reccbcrtrnoe c sccitüqnos a conmlçâo da caprcsa
cryceializrdr pen a prcsoçto dc ccrviços.
ó1.16. Prt Dctrto c Eoc.Írrtltciao

7. FORMA E CRTTÉRIO DA §ELEçÃO Tx) FORNBCEDON,
7.1.. DevcÍú scr Ftblicado Aviso dc Disparsr no Diário Oíicisl do Múiclpio c no poírrl
Nacioal dc Conraoçôcs Públicas informando r imcngo ô Municlpio cm rràtiz poccsso
dc dispcnsa d€ licilr§]üo pora a rcfcrida conrebcor dc nodo $r'oe irüatssadoa poec'r
rpNrscnt!Í !s suas pmpoctr& devcndo seÍ cacolhida a dc MENOR VALOn GU)BAL.

4

Esta êdlgáo enconta€c m slt3 ofrdal dêst3 êfile.
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7.2.. §crá contoada a-cmprcss qüe aprcsrntrr prcposto dc ,nÊnor nlc global, dede qrr
cslcjr dsvidamentc húílireda pora oonú8laÍ oom a Admini$Írdo prúbthr I que aanda Àos
rcquieio apoladc ncstc tcntro.
73. . Sc na da doqmenarçlo cncüninhrda pcla cmpÍ6a quc .prtlscnarr o tlcíloÍ p,rcço e$iycÍ
pcndara algum docurncnlo oo o mcsmo cstivcr vcncido. a imprcsa art um irazo ac $(qum 8 e 

- 
oi!o) horss p!Ía sanr a incgularidadc e cncamirrh, a dóormcnoçio

rcgulunatada. Caso csúr scja b€ncficiáÍia da Lci Conrplcorcnr.r f t232006, o pÍ82o
ncncionrdo rcim. s€ró dc 05 (cinco) dirs üciq podcndo ser p|oÍlogb à oirério da
Admini*raSo Pública.

|l Crso o cmlntsa oào sanar as iregufaridadcs. scrá oovocada a cr4:rca oom a pmpocüt
& scgunô ürcnc valor, dcsdc que o Ftço 6r€js de scodo oonn d rdo, de àaeaô.
píocedmdo à voificrção dae aus condiçôB dc húilitrÉo. E rseinl nrgchnmcnrr, .É ;
ryuraçno dc uma intcrcsú.d8 quc rr€rldr às exig€ncias dcale TGflno dc Rrfcrürcia. scndo a
mcsaa dcclarada varcodora c a cla adjúic8do o objcúo dca& TR.7§ - Em clso dc ncnhuna emFcss sprlls€nraÍ inrcrc*3c paÍô psnicipa ô Dispcnsa o em
caso de ncnhuma cmprcaa scr habilitada. podcrá o Municlpiô cojnuztar cqn bmccedor arravés
de pcsqüs8 diÍrtr de prcço. desdc que aprcsenrc rrÊs oripmcnlo8 e qú oa ncam6 êtejam
denúo do vdoÍ dc mcÍrado.

&.NEQUI§ITO§ DE E^ATLITAÇÂO E REQUTSITOS DE CONTRA?AçÃO&1. PodcÍíopoÍticipar dcso licitaç& pcssoae jurldicas dc natureza jurldb compoívcl com
o objco lisiaado. quc .rcndm a rodrs as condiÉcs dc hsbilitúno crirbclccidas neea
ins&umsÍo oonvocdóÍio, dÊvcndo apÍc3€nia, juntt nênc oom ! prpcts comcrcial c
scguintes doc-unrartos:
&1.1. Do.o[clios dc Húllfl.Éo Jüíilcr
r) Á0o Cinsrhúivo (conüaio social, caanrm social ou ÍGqoÉrincnto da copícaíÍio), com 8
última drrr$o ou consolid.Éo do Alo Consdmivo OU DbhÍrçlo tttEEpÊ sc for õ cam:
b) ftoomÉo dc rcspocrivos lcprcsaruntes lcgris:
c) Docuncno de idcodficado dos SóciG (RG c CpF):
d) Do(rmcll!6 ô Rcflrscíuntc Lrg.l quc rssinüá o contr8ro (RG c CpFf,
c) AhírÍá dG Funciooamarc
&lâ lh..n oro. d. E.b0ltrdo Í&crl G TãbtthlÍ.
a) Crrno dc CMJ;
b) Ccnidão negrüva de débiros Fcd€Í.isi
c) Ccnidâo negativa dc débitos Estühlbi
d) CenidÀo neguiva de déüiroc Municipais:
c) Ccnidão ncgrriva dc débia6 TÍsbtlhi$a:
f) Ccrtidâo ncgraivs dc débitos do FOTS:
g) Ccnidào negariva CEIS c CNEP:
&13. lrocrocrioc dc Qodlícef,o Econ0[tco-Rmrcd?r
t) CcÍtidlo ncgraiva dc Fal€ncia e Concordar;
&1.a. Ilo.trn oao. dc Qtrmc.Éo Técrkr
t) Aprcscntldo d€ Acstado de Capcidadc Técnica dou CcÍtidno cfipdido por pcrsor
jurldica dc dircio público ou privado em nome da crnp.sr ricirsmc, ianr canctcrisricas
sclnclhrnrca ao ójêlo da prtsatc licioçlo.
&a lnp.dhcotú dG plrü.hrçlo ro ccÍt n.:
a). Emgesa arpcnsa ou impcdida dc liciur ou cottú&r com 8 Admioiredo. ou dcclarada
inidônca púr liciirr orr oonústú com s Aôriinicrnçáo Fública;
b) Emptsr com falência dcclaradr, crn liquidrçlo júicid ou cmrajúicitli

5

Este odlÉo encontsa€ê no sltr ofrdel de3te €nte.
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c) Enprcsa quc cnha fimcionáÍio ou membro..da Adminisraf,o ô podcr Ercctúvo Municipcl
de ltscatf/BÀ mcsmo subcontraodo, corno dirigcntc. acioniáo dctarror & msis de 5% (ci.co
por cúto) ô ceitrl com diEito 8 voro, con§,olsdoÍ ou Esponsávcl técnico.t3. Â obcew&rcia das vedaçôes do ir.rn a cÍior é dc inrcira nrpourbüidrd. do licirmtc
qltc. pclo dcrctnrprimcno sujcitr-cc ls p.nslidldca csblveis.

9. DA§ COND!ÇoES DE PAGAMEITTTO
9.1 ., O pogrmcnlo 6GÍt cfcoedo I Conrrarada após s ÍÊguhr liquid.çb da dcspcsq noc
lcÍrros do sÍr 63 dr L.i Fcdcnl n" 4J.m/9íÉ arravés dc;.dan ú"cú p"ra,frliÉ;
banco, agêocie c cootr cotltot indicados pcls comÍrird&
9J . .. Sctú comidcr.ds dali ô po8úcnio o dia cm quc oorsor o@ crnitida a oNdcm

ncant lnÍl pogüncnlo.

l.t . O psglmorto só scró rcalizado após o recebimcno c atesrc da Noo Fiscsl/FrtuÍ&,í 
- . . O psgpmcnro scÍá cfctu!ô no prazo mhino dc aré 30 (Eiü) dirs. co .dG do

Tcc-bdlqo da Nor. FiscsyFsrura, amvés de oÍdern bmc{ÍiÀ p"o c'tOro ", "*ta 
d"

titul8Íidrd. d! Conrdads abaixo indicada
9.5 As notrs fisc8is somcnr podcrlo sct emitidrs quando solicida pclo Sctor dc
Compra&
9Í . A nott fiscrl dancrá scr emitido pela pópria Conmardr. ohiiDriamcnE com o
númcro dc inecriçlo no CNpJ aptcarrado noe ilÉimcnros ac múiliufr c dr propoota d.
ryI3- bcr como.da aota ds empcúo. rúo se ldmirindo mtas fscais crdrid&! *à oot ou

:-1tJ .s ryí:p9* g_!= q!{ !|di*. na própia oota fiscat, o códlgo dÊ scÍr,iço ou
tomccimcnio dr trbcla da EFD - REINF, adcquado ao objco da conralaAo, ãcrcnao aairacu
nrs nots fiscais o lmpcro de Rcnda na Fonia cm obcirvtncir es rcgri a" --çe.a" ln
disposos m Insmato Normativa RFB no t 234. dc 2012 c o RIR/2Of í. par n* aó ,"tcnçloquorô do pagurcno.
9.1 A Contnütô no 8lo do cnvio de suss notrs liscais dsvcrá tDúúc rÍ tarnbém I
'Dcclaraçno do regime rihnirio" ao-quar a qnpresa cgá submaioa e an ão oc atrc.açao ao
regimc ributário, fica 8 Gtr0[lcsa Conrroda- na obÍigBfâo dG imodirúara informaÍ à
Contnrrnta novs Dccl8Írdo.

?.t -. 
A ContÍaod!.rín senô optsntÊ do Simplce Nacional, csd obrig.dr I .nvisÍ an rn(fo

:1o]1:1t(?l, ? ":lr" do Simplce Nacionat ou o rceibo do pGDAS da úúm oonrperlncia para
oon cÍ!no8 d" -!1qp9 +licadrfnfúnada na Nots Fiscal. dê acoÍdo co ú Zt aa'I-cicmlptcíncntr 1232m6, cm scu § 4..

?:? .^ A ç-]r8ú.C* -3"rr 
barcficiada com o Egime dr CpRB _ Cmibuiçâo pationrt

rooÍt 8 Kcoatr Brutlr dcvrrú sprlseitlsr s Dcclaraçlo em anero à Nolr Fiscal.
9.10 O s€lor cotryctcot pca procedcro pagnrcnro dcvc vcrilicar sc a Nota Fiscat orr F8ür8aprtsc rdr cxFcsss os elcmgrlos nccrsslÍios e cascnciais do docrrmanro. ai *ro, pra- Oa
validade, dals de enrisslo. dadc do conEslo e do órgão contÍatsntÀ patoao ,c.$riro aaexcoçno do cotsto, valú I psg!Í. €rrcnturl dcsraquc do valff ds ,liaaçõc§ tÍihúriss
cúÍvcir"

1,.11, 
lj:Ylq *" na lpícrctltafio d8 Not FiscaUFlnr0, oü circunsúroi! quc inpcçs r

lrqudaÉo d! dcspcss, o pogamstto ÍicaÍá sobÍ€stado aré qrr o conrardO úriacri,*i ,s
Éq ryf9" Ncsb hiÉtcsc, o fazo pan pogamcno iniciar*c-á rpór i conrprowçao
dr Ílgul8Íiz(ao d! sinrrdo, nlo acrÍrctrndo qudqucr ônus p6Ís o conrratrlr::
9.12 . O vrlordospsgBmertrc ararodmcqbsnd.ipldoq ioe moUcs dsair,m no parágrafo
princiro do onigo t45 dr l€i, s€Íá dcscoitraao a tora Ac tZ tum por enro) D m!3 calorl8da

ry !!" -% cnrc o dia ô pogamcno c o 3(r (tdg&imo) dia da do do protocoto do
:TryIo d. ThTf no scioí.compcrcntc ds Grrridedc. Na hiÉrccc dc incÍG4ào do objero,licr o coomrrdo óÍigrdo r dcrolvcr. com concçao moncOria a iafcantiúdc Oo rratoi

ó

Este êdlÉo €ncoífa-s€ no slte ofrdel d6sb ênE.
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amccipaô c nocaso dc inqccudo pcrcial, dcvêÍá hsver a dêvolu$o do vrhr rtluivo à partcla
nio-qccuarda do contralo.
9.13 O wloÍ dos prfecnios cv€olrlslmcnÉ cfaurdos com ataso, dcrdc quc nâo dccut8 de
fato or aro inp.távcl à Conrat.ds, soficÍt a incidência & jwoo c corÍ€çlo .oncifri8, d€ .êoÍdo
con a vrriaçâo da Tua Sclic aplidvcis ô mon dr Administ sâo mblica. limiudm a 12% ro
úo.
t la - Qurodo do prgrmcnto, ecrú efcoada a uarçào triburiria fwlea m lcgishçno
ry_licáyct p pag8mcnto do vda a scr amecipedo eonrrá rcspcionô aurnnis riaçàcs
EibdóÍirs incid. ê&
t 15 As dcspeers 8€Íeo cmru,sdls de scguinrc foÍm8: 600l. dcapcsr com pc6sool c /rc./.
scrâo comprtrdos cm innrmoq coformc o an. 20 dÂ lri dc Rcsponsrbilftfde Éiscal.
9.1ó O conüüldo rcgulaÍm€nlê opmlc pclo Sinplcs N;ioírl, oa teÍm6 ds Lri
Complancntrr no 123, dc 2ü)ó, nâo sofrcrl a rcraçio ribuúia qum aos impostoú e
cotroibuiÉcs .b,Íúgidos por 8quÊlc Ícgina No ennno, o pogrmcatd Ccrl conaicimrOo a
qr€sc agto dr conpÍovrÉo, poÍ mcio dc documcnio oflcial, da quc ô, Jus !o rencnlo
tributlrio Íàvorecido prwiao na refcrida t*i ConplcmcntrÍ.

ro DAI,oTAçÃOORçAUENTÁR|A
10.1. Ás dcspceas dccorrcntê ds conmt!çno coÍÍcÍio 8 contr da dúCo oÍçamcndria quc
scgue abaixo:

leâ Caso ocorn altcÍa§lo ds Doúçâo OÍflÍrcoeia csra passará a fra gcte ô pficscnte
conüaro, úavés dc ryoatilanrcnto ncdiütê üo devi&mcotc júsdfic.ô rio OA-'"aor ae
Dcepccas, quc rcrá obriglloÍiam.nte junodt ao procceeo administnrivo.

II. PRAZO DO CONTRATO.
ll.l. O conEstodêvcÉ ügcc até 3l dc dczcnrbÍo de 2U5, r conrú da airmrn ô conaao,
na fsrna da Lei 14.133121.
I t.2. 

- 
Por nlo sê úrrrr de scniço cortímro. o cooústo nlo podcÍá sêÍ prcúÍogrdo dc foÍrm

grccssiva noo rrmoo ô üt l0? dr bi 14.133/21. ms 6o sorncnrc dc?ao-juorificadr, pclo
pÍ8zo nccrssáÍio à ooÍtclurto da pesagfo do scrviço cmcatado. csrfsmc rdiu o an ó".'
XVll da mcona lei.

IA DA§ OBRTGAçOE§ I'^ EMPRESA CONTR^TADÀ
s) Atadcr tr dcrcÍminaçõcs rcgulrra crniridas pclo fiecal do conrao ou ÍoÍidrde supcÍior
(!n. I 37. Il) c prcstrr todo csclareimcno ou informaso por clcs soliciodor;
b) Cunpú com rs afibui@cs assumidas" vismô srcthor récnica c rcniço, rssim como
rcparar, conigir ar subotitrir às suas crpansaq no tol8l ou qn psnq o proúlo gue cstircr com
vlcic. defeitos ou inccrçõcs Írsullrntê dr execuflo dos sciviçc. óonfomc'vcrificaç& da
Contmana:
c) Rcsponsúilizrr-sc pclos ücioo c danoo dcccrtn@a do objcto. dc rcoÍdo 6m os aÍtigoG 12,
13 c l7 a 27. do Código de Dcf*a ô ConsumidoÍ (Iri n" t.ú8, dc l99O);

7

DqracÃo
Uú!.d! nrÉdarú. ld. k!úôAlM&d. E rcao d!

t crocre

8..Í.trÍlt dr EtDütc d!
Jwaoati. tíxxxnxxm mlTt&tg 339039üXm

ilr-

Esta edlÉo cncúfe-sê no sltB ofrdal destc d e.
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d) X,csponrabilizr-sc pcloc vlcioo c danos dcconentcs da cxccução do obJao, bcm cono por
todo e quslqucí dano c8B8do à Adminisuação oú arreinr6. :lo UuzinAo áca
rc+onsabilidadc a fiscoliz.aÉo ou o acmpolhamcno dr crcflçno cootrúúd pclo Contmanra
quc ncrrí auorizado a dcscontr ôe pagamcnoo dcvido ou da garanrit cró cxigida o valc
corrcspodalc ac danos sofridoo:
c) Rcpcnr, coaigir. unovcr, Írconsúuir ou subltinrir, às aras apcnsaq rc totd ou cm paíc,
no prazo firado pclo fiscal ô cmtao. os bcns nos qruis sc vcrificarco vícios" dÊfciros qt
incoÍÍ!Écs Íesulontê da cxccu@o ou doo mrtcrieis cmprcgrdos;
0 EntiegaÍ junlo coot E Nota Fiscsl os scguintcs docurnqrtc: f. I ) Ccrrido conjunu relativa
ros úiburos fcdcnis; f.2) CcÍridõs qu€ compíovem a rcgularidadc pcranú a Faunda
Municipsl do domicllio oú scdc do cootÍ8tsdo: f.3) CcÍridâo dcfuguhÍiOrir Oo fOfS - Cnf:
c f.4) Ccrtidâo Negativr dc Déôiros Tnbalhisos - CNDT;
g). Responsabilizar-scpelo anrnpimento d8 óÍigaçõGs prcvistas qn AcoÍdo. Convqsilo.
Dirsldio Colaivo dc Tnbslho ou cquivolcnrrs aas carcgorio úrangido pclo curmro, 

-por

todls .s obúig.çõ€s aabolhtsus, socl.lr, pÍwidcnci&ia& úlboláÍils c .s Aàas prerlsas'cm
lcgislsçeo cspêcÍíic8, c1úa inadimplàci8 nio transferc I r€spoÍaóilidadc o Conúrona;
h) Neo subcootÍaoÍ. ôtnnte s ügênci8 do contrato pcssoa ftsica ou juúüol se aqucla olt 6
diÍigÊntes dcsta manrivcrtm vÍnculo dc nanrtaa recnica. comerctol. cco&nic8, 

'fnânceiÍÀ

rabalhists @ ciül com diriçnrc ô órgio ou cnüdade Conratr c ou cú tcorc Éblico que
anr m fisctlizrsto ou ns gcíeo do cmtnlo. ou se dclcs forctn cô.tjrya,-comóanhciÍo ou
partnte car linha rqa" colateral ou por úoidade. até o t Íceim grgtr. ' -
i) Comunio ao Fiscal do cmrsro. m pNuo dc 24 (vina c quaoo) horar. Çralquo ocorÍdocia
anonnrl ou rcidcnrc quc inpcça a pcstaÉo do scrviço:j) Prcstrr todo csclarecimcno ou informaçlo solicitrdr pêlo Contrstrntr oo Doí scns pícposloq
grutiado-lhcs o accsso. . quslqucÍ rsnpo, so local dos tnbalhoq bcm ccb aoc aocuàcros
rcluivoe à cxccnçâo dos sãrriço6/fomccimc|tr6;
k) PaBlisrÍ, por dctaminrflo do CotEltmrc, qúslqu.Í saiüáÂ,te qú. üo 6rej8 s€ldo
crcortada dc rcordo com s bos técnica ot que ponha cm risco a scgurançr dc pcssooi ou bcns
dc rcrccirq;
l) Cmôzir c tabelhoc com cstita obecn ância às nonnrs da lcgislaçlo pcÍúrcntê, cumpÍindo
as drtrÍminoÉcs ôs PodeÍB Rlblicos, mantendo scnprc limpo o toól Aoc scn iços e nas
mclhorcs condiçõcr dc rcgurança. higiene c disciplim:n)Súmctct poÍ ca.riro. so Conúaia c, púa saólilc c pvaçào, quaisquer
mudanças nc méodoe dc cxcer4ào quc ftúm as cspêcific!çôcs ao rnciu;ai O&àltivo ou
insrumelo congàaq
n) NAo pcutitiÍ 8 utilizado dc quslqucÍ rrabolho do mcnor de dczcsrcir mrrs. exccto nr
cotrdiçeo dc Wndiz pera oc naim dc qu8totzc súoq ncm pcrmiú a uti&açSo do mbolhoô maloÍ dc dlzoilo anoc cm trbolho noturnq porigoco ou iniElobrc;
o) ManEÍ dunnt! lodr a vigência do comÍalo. em cmrparibilidade cot ar obÍigaçõer
asamida* todas as omdiçõcs cxi§das pca habilio@ na licioçno, ot pn qualificação. m
conúrirçlo di]! s:
p) CumpÍir, ótÍ8nrc aodo o pcríodo dr cxccrçio ô conruo, a rcscnn ê c-!os Fcviôta cm
lei para pcssoa com dcÍiciênci.. prÍr lrabilibdo ds pÍEvidhcis Sociat or fr apienaiz- Ucm
como as ttscÍvrs dc cú-gos prwistrs nt lêgid8çno (oÍt I ló), dcvcnô 6ci,Ft {uc soliciodo
pcla Adminisfrç& rcaliz!Í a comptwsção, coÍr e indic$o doc cmprçgrdoiquc-prccnOrcram
as Ícfíidas vsg.s (!Ír I ló. parágnfo linico):

-q) 
Colrproyar s ÉscÍw dc caÍg6 a que sc ÍrfcÍe a cláusula acimq no przo fixado pclo fscal

do conoúo,- com ! indiceçno doc cmpcgrdoc quc prccndrram as Í€iAiôa vrgas (út I ló,
pcrígnfo único), dcvqldo sanprr qw soliciodo Flr Administ Éo. comprov.Í o
cumpÍimolo. com r iadiceçno rbs cmprcfdoc quc prosnchcrcm rs rcfcrii: rngrs.

SeolbÍlr ilüúdpel ê Esgdt r ln,tírtx,.
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Í) CuardsÍ eigilo oórc todae as infonnaçõcs obtidss cm dccon€ncia do .itÍnprimmro ô
00ntÍalo:
s) Arcor coE o ónus dccmtÍlrc dc eveoosl cqúvoco no diracnsimamcdo dos quantitativos
dc ara 1lroposis, inchsivc quo o loo crstos vciôvcis dccoÍÍentes dc farqtr finurú c irrcnoq
devcn& conrplancnó-1o6. csso o pÍrvisro inicio.lmenE cm sua pmpodr tü scja satiefaório
prra- o- atcndimcrto do objcto dr oonú8rrçào, crcco qumdo oooÍÍEÍ rlgum dos ev€nts
úrolsdos no ut l24. tr ddaI*ino l4.l$,&m21,
t) Ompia 61fu 666 poeadadoc lcgde úgortcs dc lmbiio fcdllll, cstrôd or mrmicipal, ae
nornus dc scgurança do ContÍstrnrc:
u) AccitsÍ. nrs mcsmrs coadiçõs cootraturis" acr{scimoe ou crprtssõe do aé 25./o (vinte e
cinco poÍ c€oto) do vslor iniciat anulizado do cotraro quc sc fizatm ncoaútÍias;
v) A CONTRATADA devcrô crnidr a(s) nota(s) fiscal(is) somcnrc qutdo solicitado pela
Diraorio AôninistruivÀ oporonidrde cm quc dcvcrá idior. m próprir oO fiscet. o cóàigo
de ccrviço ou fornccimcno ds trbclr ds EFD-REINF, adcquado ao objo da contnu6o,
devenô dcstacs nes noo6 fiscais o lmposro dc Rsfld! na Foúc cm obeàr&rcia as rogÍ; dc
rllcnÉo do lR dbposrrs ns lnsúuçeo NoÍmrtiva RFB n" 1.234, úc ml2 a o R[V20|E. As
Íetcnd€s s€Íto fciGs no pogamcnto, tros tcÍmo3 da Portaria n. ()23/2023:
w)A CONTRÂTADA no slo do €nvio dc suss norrs fiscú dcvcrá rpcnor lsmbém r
'Declando do Ggimc rihÍário" 80 qual a anplcea csú rubmaida c cm'cro Oc attcraçao Oo
rcgime ribuúio Íica a eínpÍcss conúalsds na oü,rigrçto dc in€dismanE infotmor ao
MunicÍpio de lucaré nova Dcclaração;
r) Â CO,NTRÂTADA. cm scodo Opamrc do Simplcs Neional, cstrá obÍirads à cnvi8Í, mcxo
com a No88 Fiscal o Erraro ô Simplcs Nacioosl ou o Rccibo do PGDAS da úhirlr
colryctàcir, ;nÍr cooítràcia da allquoa aplicada/informada na Notr Fisc.l. dc scoÍdo o sÍt
2l da LC 1232006 cm scu § 40;
y) A CONTRATADA quc sqis bcncffcirdÂ com o ÍLtim€ dc CPRB - Cdtibuiçâo p8tronrl
sobrr t Rcccita Brutr - Dcsoncraçio da Folhr. ApÍ€scnlrÍ DccLnçâo sncrojúlo r Noaa Fisclt.

t!. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRÂTANTE.
a) Exigir o omprimcnto dc !od!s !s obÍigrçõGs rssumidrs pclo CmtntrdÀ dc .coÍdo com o
conEalo c 8al8 8ncxo3i
b) Rcccber o objcto no prazo c condiScs csubelccidag no Tcrmo dc Rcfarlria:
c) Notificr o ContÍ&do, poÍ cscrilo, sobÍr vlcios, defcirc ou incoÍÍrçoÉ vcrificedas m
objcro fmEcido, psÍr qucsÊjr por clc sub0dnrldo. rcpcado ou ccrigiô. ú brat ou an paic.
às aus cxpcnsas, fnando-lhe prazo para as derridas coÍÍeÉcs.
d) Acomponha e Íiscalizar r exccufâo do contrato e o olnprimcno ô órigaçõea pclo
Concmdo:
c) A CONTRATANTE devcÍá cfeNsÍ I Ía.nçôcs de Eihros incidr cs roüre oo pcganarro
efetuados psra as cmpÍrsas Contaodas quc sc aquadram 8 aal co@.. cimÍorme as
dacmiraçõcs rh lN RFB no I234 dc I t dc janciro dc 2022 c suas pocrcrid?s drcraçôca, sssim
cono denuis normas hglis vigcmc& PsÍ8 t nto, é necc6§ário quc r coDílsa Contrsaada
dcaEquc todo6 os Eibutos lcgsis qua scÍlo rcridoq no corpo da noo fiscal dc-cobnng;
í) Efeoar os pagEmcntos ns foÍms € pÍ8zo csfrbclccidoo:
g) Aplicar ao Cmtatrdo s.n@ motiwdss pcl. incxccüçio roirl ou prrcirf do Conraro;
h) Cicndficsr o óÍgio dc rcprcscntrçno júicial do MunicÍpio pen raoiao arr mcaiaas coUtWe
qusdo do dc!.rmFimcnb dc obÍigsÉc pclo Corraado:
i) PÍríar à COMRÂTADA odac as infumrçõcs soliciradas e ncccssárirs para o
cumpÍimcnb ô objcro;
j) Rêjcibr, no todo ou crm ponc, qualquer dcsrcorúo com ae órigrçôcs asorddrs pcla anprcsa
nr su! prcpot9ta:

Sccrctarb ltunldprl & Espút! e JuvürUral
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k) A AdninisaaÉo não ]lspondcú por qusisqucr compmmiesoo assunldoo pclo Comnra&
com EÍc€iÍos. oinds que úncltlados à execusâo do contrto. bcm corm por qualgucr daro
cusado s &rccitos Gm dccm€acia & ao ô Conratô, dc scus c,rnprqidost pÍeiroctos ou
§uboÍdinsdoc:
l) Nào pcrmitir quc o pcssol d. CONTRÂTADA cxc.úê tütf8s an dcracordo corn rs
condiçõa pÍrÉ3rsbcleidas.
m) AEsÊar 03 mtrs fiscais cmitidas pcla Conraada;
n) hblicar os cxorüro do conaÍaü, c dc ccus adiúros, sc houvcr, m Fonal Nrcional dc
Cmtrata@ Píúlicas (PNCP) ou no DiáÍio Oficial do Município crn 8a t0 (dcz) dias útci&
conládos dr Ídcrids assinsnrÍa.

ra. DAs rNrn^çÔEs E §rNçÔE§ ADMTNT§TR^TIVÀ
I 4. I . Pclo d€rcuíprimcnlo !o!sl ou Frcid do Conúao, o Conruanrc podcú sffii prcjuÍzo ds
;rsporuabiliddc ciül c crimiaal quc coubcr, rplicar ar scguinrcs so6cl pisrrs'no'an tSe
dr Lri Fcdcnl n" 14.133/2021:
r) Advclltrd.;
b) MulO dc mora dc srê 17. (um !DÍ Grnlo) por dia útil sobrc o vahr do Contruo ou ssldo
trio stcodiô do Contatoi
c) Mdt dc úé 20% (vintr poÍ ccrio) robtr o valor ô Contrsio ou ô r.ldo não .!.ndiô
do Contno, confcmc o csso rropcctivsmcnlc. nas hiÉrcscs de inadirplcmcno otal otr
parrisl ds obrigsçlo, inchsivc no cuos dc crrinçâo por culpa da Cmmr&
d) lnpcdlncntr dG lldt r c Goearúrr. pcb pr.zo .lc raé 3 (ar&) .r;c) DcdrnÉo dc lnldooe$rdc pn lldt r or GoDtr.tü.
l/t.2. No aqnlr r splicsdo dos srngõ€s, rs mcsmas scÍeo dádhrdrmcntr daúcÍilrs n8 minuús
conraoal. dirponibilizade as intercssadasjrmo com o aviso dc dispcnsa. tts dc scr rcatizada
r cfaiw conaançôo.

tí MODEI.(' DE GESTÃO DO CONTR^TO
15.1. A$imdo o conE8!o, a admini*nçno publicrá o Coatato no Diário Odciat do Município
c no PoÍtrl Nriooal dc ConEüaÉcs Públicaôi
l 5J. Após 8 assinaEra do conrar ecrú cnritidr s AutoÍizado de FoÍnccimob.
t53. A cxectgeo { oliao dcvcrá scr rceli'da atÍ8vés dr fiscal dc como nomcado pcla
Porrrir no (X6/20ã:

8) CLúdio de Mclo Sdtlos.
13í. tlveÍá rcr comunicldo por escÍito (pÍÊfcÍencislmcnrr poÍ mcio dê cdril) à contatldr,
sêmptt que ncccssário. a oconÉncia de qualquer mcdida que dcrnonde rúunicsCo formal
€nüt 8§ paÍles contral8t cs:
t5§. Â conraod8, pcla in(8ccu@ lottl oll porcial das condiçõcs esobclccidrs no qiusrc, scm
s devidajustiricstivs 8cei6 poÍ ede ôÍglo. c sem pejulzo das dcnuis ssn@ aplicdveis" ficarú

lúeiis. 8 cÍitéÍio dcrúc mcrmro órgeo, às pcnalidadcs dc SsnÉo Adminirhüú pneviürs Do
Cmtmo;
15ó A gcstao ô contEto rcÍl êfcürdr pclo aoal Sccrqário da paso.

16 DA PROPIO§TA COMERCIAL
tô!. Ne poposta aprcsatada pcla onpcaa dcvcr{ contcr:
a) DcscÍiçâo do Qidoi
b) VsloÍ€s;
c) NrhncÍo do CNPJ da cnp,Ess:
d) Endacao fisioo c elec6nico;
e) Têlcfone dc Co .to:

Seacbíb |tíf4d d. Bpot! ê Juvcítür&

DIGITAL: MUE3NJHBMKI3MUC!|GIUYSD
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Í) Dau de cmisdo;
g) Nornc complero c idcnriíicsçâo do nsooisávcl pcla claboroçào ds pÍqoíli
h) Conta Bec&i.:
i) Validadc d8 PÍtposra
j) AssinduÍr do rcaponsável.
tó2. Fonmrlário modclo prn compor a proposta comcÍcid:

Allroo Albctlo Rclr doo Rdr
§ccrtlóÍlo dc ErDort c JúvGotDd.

ScE !tad! Í.lunldpel & ESÍE e }rvübrdÊ

CEFmFlcAçÃO DIGITAL: MUE3IÜHBMKI3MUCI4GII,YSRD

@

U'TEÚNtC(
ÍTEM DE§cruçre DO OEIETO IJMI' QNT VAII'R DA

r,ilD
VAIí)R
TOTAL!t

VAI.,OR GU)EAL
r--

-

Esta €dlção on@nüE€ê no slte ofidal dêste €nto.

1



S.gun&-Í*a
í0ôNo,tíràíoô&5
13 - Âm )O« - t!l. 54ilt Itacaré

000109
Diário Oíicial donreDto

(,g. ltT lro oatât{a
PiÉgtui^ Ium?AL o! ÍÍacriÉ

CIPJ: lt!6.Írr!aot.ú
ECngÍA[A XraC?A DC Eltroilt EJt v!f,nDC

TcÍtrro dr Coiliuo d! ScÍv&o qur corrc si bm o MUMClfto
DE ÍTAcAnE c. Emprcsr .-

coNTR^ÍOÍr tü-

O M[rldDlo d! ltü.é com lrdc no(s) ......, or ciôdc d! .... /EídD BA insi!' (!) Do CNPJ sob oÍ' ..... mat. e Ícptrra$ldo(r) pclo(r) 3a! ptlfcilo Munlcipd Sr. .... pqüdff ,úo IGI tf ... c do CpF n
..., rtoidcnta c domicilirdo rcst8 ddrd!, donv.nt3 dcoomiaedo COtsTMT^Nt?- c ! Gupícar ...t
iD!cri!o(!) lto CNPTMf lob o Íf ..., s€di.do(!) m ...., , rcrtc no nFt!fitrdo(r) FÍ ..... . pdadú ô
RG o. ... r do CPF oo ...., Írsid.olc c domiciliado na rua ...., donvcarc acrigl,6 COfViifftfOO,
raúocmünâoqurco.tsúnohoccrson....ccmoôscnâacisàsdfupo6i6áôLcin ll.lfl,a. t;
dc.bril dê-2@-1, c_dcí!i! lcgiolat'o rplidvcl, rcsolvcrn cctcbÍú ô Éacot fmro dc Cormto.
dccpGntc do Dl§PEN§f llP rrr,t!ü!s e ploccrso Adninisrrariro )OOüá02S. & fodo com o rÁ ?5,
Inciso ll. ds Lri-FdGÍd & Licitrsô. rf 14.133/2t c dlmsis disDo.içôa dots U, cdimrc as ,.g,rir;
clíusuhs c cdiçôcs:

cúusule pnruoln^ - x) oBrETo

mrnG tü§roE mrEmlD il E lgtr
Proccseo Adoinigtntiro n1....

Dispcnr. tf ...

I . I . E!Ér C- ooEúo trrr cotno ójao r pírltrdo dc scÍrriço dc ......... n.s quantiôdaa catiÍ|.drr nr
ubeh rbrixo
12. Otico d. c@mnCo:
! 
J. Vilrüllm cltt cooaedo, indocndcnt!|ncmc dc oltscÍiÉo:

1.3.1. A Popoatr do conElrrdo;
1.3.2. ErrEoulris !acr6 rb dcunratq,

SêcÍct!Íb Írtnldpel ê EspaE ê lnãttj.h

CERT|HCAçÂO DtctTAL MUE3NJHBMKISMUCI'OUMD

1 CLÁI,'ST'IJI §EGT,NDA - vlcÊNcl^ E PRORR(rcAÇÂO
Ll, O pna dc üXàrcir da conml,do do pGúíodo, conodo ó &a dc !.hum rcgiando no
cxtno dc caúuo pblicsdo m PNCP c di&io oficid do Munichio, r,! fcrrr ô Lci ni4. t33. d.
u2L.
2.2. PoÍ lúo so úrE d! laraieo condnuo, o contÍüo nio podcrá lgr pqrolúo dc fonm sucslsirr
D6 Gttrosdo rÍr. l0?d.t i 14.l33rll. E r úo lolmr! d! forE jüíihc.d..-palo DÍszo oGccsúio I
coBchBio da p!3lrdo do scrrriço oonmrado, confonrr rduz o art ó., Xvll dr;.ár bi.

cúusur.^ TERcEn^-Mot Eu)s DE ExDlcuçÂo E GEsTÂo co{[aTu^ts (.rü
t:1, lY. vll c Xvlll)
3. I . O inÍcio da cxcnrçlo do scÍrriço ocoírtró !pó6 ! cmirrio da drrn de Scrvieo c dq,€rá ócdcccr
!o Emo dc Ícfcúrcla. oüúcÍvlúo ú locria Faa c qlanlidtdc& e cr4úr cootÍüdr llcr
tr!@slycl Dor lod! s logÍstica do crccuçio curfom o objco, formdo roà o q iFncots c
.iao dc obr rccr!!&iq.
t.2.. A Conüüld! ftca_ rrponCrcl titrdr Fla oüscn ensir dc todrs .s Nú!ru c lcgislrçôG,
pcÍtinc rú !o rrtm dc arividrde
lJ. g ryzo dclrc scsuir coofCrr o GÍtm dc lr@nci! logo auiodzrdo o rrvigo. podcndo ocr
FoÍrogdo dc acqdo @ a jusdtrc.tivs & cootrdrô c ettroÍizr4lo d. §acrrarü lqóoivet"1.4. tlcrrcÍú rcguiÍ coofoÍttr o lcÍtno dr rúcúlcil.

ct ÁUswe qurrtr - §LBcOMÍn^TAçÃo
il. I Nro !aúú aôniald. ! arbcor nr'do do objcro conrdual.

@

&ta edlção €ncoofa€o m sib oúdal d3ste cnte.
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Iti Do oA t lta
?tE !m,nA IUX|CT^L Ot Ít^3 iÉ

CIOJ: lt.lar&lrllt{C
tErcaF^nl IuxtcD^L o! c9oirE Ê ürv! n oc

SroüÍla Í.tÍ dpel ê EspoÍE ê lnÍrít dê

CERTIFICAçÃO DtGtÍAti

o
EEÜ

cLÁusuLA eutNTA - y^urR
5.I O vrlorlool ôcor ]lndo é dc RS.......... (.....)
52 No vrlor acima c*ào inclúdrr roôs rs dcepcrar ordiúrirr dir:oc c idalru drcorc cr ô
cxccqno do objcro, inclulirr úlhÍos doü inrpoeioc. atcúgos rociois, mbdúa& prwirlarciáric.
ffscsis c comcÍciais lrridcmac. ru! dc úrinior6o. nac. s4um c om,c n."aCf* à cu.fircrnã
ioteSral do újcro ds co|r].t.§lo.

GúUSULA sExTA - MoDALTDADE DE ooNTRATAçÃo
Poe-r-rrtÚ dc dirpcnso dc . firndluttr* icooraofo m rt ?5. inciso ds lri
14. | 33/21. Çrc dcsclll,c o rglÍ!l.:

'Aft 75. É disp@trrcl ! licirrdo:
(darclcnlr inciso)"

CLÁUSULA sÉflMA - DA FIoRMA DE PAGAMET{To
7. I . O p.günam eaú efcúldo I Conmrú .pó6 r ÍlgohÍ liquiôCo ô dr!D.a. n6 Gtnos do aÉ
63 d! l.ci FcdcÍd n .l.l2Ul 9ó4 srnvé. dr odcm búcfÍi!, úm créaio co 'trrq 

agÊrcL c mo
conootc idicedoc pclo cormode.
72. Scrú conrilcrrda &ta rto pcgenrcoo e {;6 ç61 $tc consttÍ cüD Gmitid! a údam benc&ir p.tr
De8üEn10.
73. O prgtnroro só lcÍa rtalizado rpóc o rccbittEoto c rt§lc da Nm FlscruFe|.
7.4. O_p.qqloto scrú cfcoado no pmzo uúino dc üé 30 (Eiors) di8r" coor.ô ô Írcrbiocoro d!Nú FafcruFsnÍ!. dÍsv& d. oídcra boncárir, poÍs Grédito cm cootr dc drlld&d! dt Coúethlteüo iodhd!
7.5 

^, 
mtrsftcrislomcrtrc poderlo scÍ cmilidls quÍúo lolicibdE pclo Scra dr CoitpÍ.&

7.ó. l-mb qs4- da,crú s.í ctttiaidr peh púpia Corruadr oUtiguclrmac conr o nüncro dc
iECÍiçIo m CNPJ rFcscoudo los docuEot6 dc h.bili6Co c & Fqod. ,L Fcso. bco cmo dr
noir dc cnq)cúo, nto !ê dltÍdÍldo n@r 0sc8ir snnktrc aom olr; C pr.r, àqarniaaac crn quc
{rd id..: I" {pnr no ftcd, o códip dc ecrrriço or fortccituro ao uicir ar em _ nenff,
@udo ao objao de conauçno, dcmdo dasr nó nars fircds o lnFo:oac la,a" - fo,,ta c,nots.ndrci! ls Ícgnr d! nlaato do lR dirpoarrs m lmrueao Nomuivi nú ] f .Z*. a. mtii o
RIR/201t, prn fiar dc ÍqãtÉo quüdo do úfrrngrb.
?.7. A Cqrtrd!ô no ato do coüo dc ruec'nirs fiEGrb dclrcrú !pí!r.otÚ tlúaú t -DcdsnCo &,rgií! tribüúio"-lo qud r g|Tftsr cía subntctide e cm caro dc iúrcf!6o ao rcjtr artufrio, Rca r
cropqa Conrurda na obiSsdo de imcdiúmatac infomsÍ I CoorÍúritc mvr óchngo.
7.8. A CorÍÍüdr, crr scÍdo opranr! do SiÍDlc: Nrional, col oôrigadr e cnri"" á meró e naa f*"t.
o-a.ta!o do Simplcr Nrciood oú o rtcibo-do FGDAS dr úlrimr coopcrêrrcir llr colfcrÊrci! drdlqmo çlicada/infocnadr m Notr Fisc.l. d! tcodo com rn. 2 I da lJi tqnpidar", t ZfAOOO, .,
scü § 4".
7.9. A c- onrÍ".rdE qr,. scja barcfciadr com o rcgirnc rb cpRB - conmtuiÉo hood sobÍÊ s Rcccio
Brut!, dcvcÍó aptlrcol8 a Dcclsado cm rocxo à Ne Fiscd
7.10. O saoÍ compllrnlo pcrs p,rlccdcr o pogamaúo dcve wÍific.. sc i I{6 Firc.t ou F.or!
aDrt6ctrúd! crFGls! 6 Glcrl|cntc ncccss&i6e csscncilis do docummro. ltis cqt!: pazo dc t diddcdlr. d. cEisCo, dsáo0 do6 do cofltiro c do óÍgio w Íatt!r., pcrHo rccúiró Or cxccr*eo aocúnao, vala.r pogü, cvcnolll dcsúquc do rrdc dc racoÉcs ai'buúire G!út ,Ur .|éír a. .rjrig,-
rr8- mrna crd co4onha coo re dcvirhs canidoes dc ÍlSirlaridrdr vigrorc&
7. I I . ll.r,trdo ín, rll q!..ota{tu dr Nora FircrUfrrurr, ú ciruneOrii" quc ilra§r r tiquidq;ao dr
dcrpcsr' o prglmrto íic.rr soôÍn"&do Íé quc o cont..rdo pílvidaEic . nrodÉ nncracrs, Ncarhúoq 

9 
pn ? p"! pcg.ncnro ioid.Í{c-ú rpô r coofrvr{o rh cgrrt.ttzrdo aa r|ionçL, neo8clmt]lô Sdquar ônu, púr o cottcltsnEt

7. I 2. O rnlc doc pegrrrmis cirât$d,nÊ|rç .nccimdo.. !6 mldês drúcrirs D prágnfo primciroô sniSo f a5 dr lci, !.rl dcscortdo f o'& l.ó (um por c.!r!o) .o ,n&, áqüdrpr?-rota de, wc
o dh ô prgrmrnto. c.o lf ílig5i m) dr! ds derr do-lrrorocoú do dolr;; ôitbr.rrç. ; ,.r*
coql€lco]!-d. Goti&dr. N. hipórr!! dr iro(ccudo do objcro, Ílc. o corrtuao obgrao i acrotY€r,pn cdrcçlo tmocúia. r incg,slidadc do ràloÍ rt ccip.do c no cuo Oc inc,rcorlo percirf, ac.ycrf
hrvrÍ r drrcluÉo ô rrdoÍ rcluiro I porccle olocxcqltida do cotrEúo.

EsE edlçâo enconfa*e no slb oÍdel d€ste €nte.
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laT oooaa Ht
PREÍUIA TM?A O! ÍÍACANÉ

CtaPJ: tt!.c.ÍUúOt.el
lEGilT tr/r IUiE A O! Eltoitr E Jtmlntrl!

sêúrtarb lt nldpel & EspoÍE G Juv€,tül(h

CERÍIF DIGÍTAL:

í,

7.13. O tstor dos pegünct|toa cvcnmelnste cÍcoedc com stÍuo, dcrdc qu3 ab dccorn dc 6ro or
aro iopudwl à Comrrldl' sofrrÍó r incidência dc juroo c cora{o nronairii dc raoído cotr r [Íiado
d! Taxt Seüc l;lliclt€b à moía da 

^dmioirmdo 
públic., linirados s 12% !o ú.

7.14. qtstdo do Drgnncoro. lcrú cfcrrada r rrcnÉo úihtr&ir prwi6rr ns lcabf.do elicóvcl. O
DogrtÍÉúo ô llllor ! rar mrcciprô earcti rtspcitürdo Gvcnoris ÍGtcnÉcs tUtii! úacmca
7.15. fu dcspc!.s &rlo coíptltrdas & scguinE Íann8: ó0% acrpcri con Dalrosl G «pÁ srdo
coputrdor crn ionrno, corfonrr o rn 20 dr Lri dG RcÚpooslbilid;dc Filc'l. '
7.16. O eodrordo rcgullÍ'lEorr ogtrntcl,clo Sirrylcs Niid.l, oos r!ÍlDoc d. Li C@lcsroiiÍ ool23,ic 200ó, rúo coftcr{ a raaaio uihúrir quarúo !8 impolr6 o conEihi?ô.s dhdd- ú
TTh rcglÍnc. N9 ?gnr,a o pgararo ficrrí condichrdo f .ics.rrrrçlo ac cdeíorn$o.-por úo
dc óc,uírnlo oÍicid, dc quc faz jur ao raemarto úüdrió frvrcci& Flvtà m'afàaa fri
Corplcmrrrr.

cúusuLA omev^ - DA Dor^çÂo onçAMENTÁNA
E.l..Ar dcrpcrü dacoírrotcs da pc*nrc coolrrtrsio comrlo I coo dÊ trcllllc cspocíÍicoa
coarignrdoo m Orçrnnto dcec cr,ocÍcio. m dorrçlo ob.ixo disc.iminrds:
Gcdforuddrd€:
Fortc:
hogrúm dc Tnh.lho.
Elcmcoo do Dcrpcsa:

cúusu.e nole- FoRM^ DE ExiE(cuçÂo
O rcaittlr dc crccuç-io corllÍrürl o ,trodelo dc grsrlo, asim co.no os pÍrã c catdisõG3 dc conclusno,qr.llcgÀ oüsaÍvreaÀ cotühr no T(Í|m dr RcfcrÉnciq ponc imcgnnú acgrc pt€ro Adminüíntirc.

qlusuue oÉcrrar - Do REÀru§TE DE lnEÇo
! 9.! Os pÍoeú6 coorÍudoc lao fix6 c iftâjuílvcis:
l9;1 A-pô o i""f9..9 q: ano oc pcçc iniciaio podcÍAo srÍ n{,rsodd, tEdiülc a elic.Co.pcto curtrdurc. do lndicc Nlcio'lll dc prçc ao ConslmÍdoÍ Anplo E?ceisl _ ipCÀ-e,qclüsiv.octrtr pen.r obrigrçôcs ioidrôs o cucluldu rpô a ocorrtocir àr urJiaaac.
103 

- .Noc-crjul.3 o@ucotcc .o pÍimciÍo, o it!6Íêóo ndninr rb um üo raú cortrdo I psrir
ód cfeiioE finúclirc ô ütino Í!qiu6tc.
10.,a No oro dc aatrso ou túo divulgado.qo hdicc de rcqlurnrncnto, o oormlr c pogrÍá ao
co.ltrltrdo. ! ioportiacir 

. calculsda pclr úlrirnr rladrCo ;orrhÉida, tiqeiOrao r OÍcrcrã
coítrDoldcfltc tio logo scja diwlgrdo o índicc deíinitirc. Fica a conaattr'otripar ! rpÊcm;
rrmóric dc crllcrrlo rcfcrcna .o rtaiusbnEoro dc prcçc do vrlor Ítrtrocsg;3. !€nf que cíc
ooútaÍ.

!9.! Nrs úcriçôg llnda o lÍdicc urilizsdo pú! ttqiuíc scÍ{ obÍi8úo.iúr.rÊr o dctrnitiro.10.6 aÍ.o o hdicecístcleiô pora Eqiuiemo müa a rcr ãúaro oudc inlqucr fonao nfo
po.§a msis !cÍ urilizrdo. scÍá odoodo. cm aúlairuiçlo. o ql|. ücr r :cr aacnrtaiao icfa fúsf*t
cntao cm ügr.
10.7 Na lllatrcLdc p,ruviCo lcgrl quam ro lndicc sübsriolo. rs prícs olcgúlonovo Íodic€ oÍcirt.pn rcajuonuuo do prcço do ralc rcnrmceccnrc, por mcio ac rcóo aairivilo.t O llqinltr saúú Ícdizrdo poÍ rpoorile malo.'

cLÁusuL^ DÉcrMA pnlMEtR^. oBnrc^ÇôEs DA coNTR^T^t A!
A Cm.nda dctc (rrqÍiÍ todes rr obdgrdc' cmgrtllcs dcslc Cootr to, cm sal3 rncroc" rsglmiodo
corno crclurivusnc acu 6 Íirc6 c É dcrÍE{s rtccomnrcr da bo c ptrfcirr cccttfio do objao.
oüsaÍvúdo. !idr, !s ohigrÉcú r scguir diú&!:
:l Atqrdcr ar dácmriírldê rlgutrrcs anitidss pdo fiscsr do cú0üo or 8noÍidrda apcric (!rt | 37,
It) c prcaar odo crclutcimoro oo infonqio ic clca solíci6do6:
b) Currprücom r rtribuiçôcg rssumldrs, ül.odb tudtoÍ técoice c scrviço. arain cú rtDeÍü, cqdgiÍ
oo aúlliúir ir írs arprnrls, oo rool on cm púic. o pcodúo qtê àwe col vtlú Ocàrc ã
incqt!çõã Í€üluat!! dr a,rcqr{lo do6 scÍviçoE confooi; vaifcrilo Or Comala

EEtrE

Esta edlçâo enconúa-ae no slla ofrdal deste 6rú0.
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Cl?J: íúaarolrtií.4o
tlciE lialt itcttal o! !!âoiIE !,rt íêíLE

(,

c)-Rc6Dooslbilizrr-lc pcl6 üci6 c dÍtos dacoÍrtntcs do obicto. dc.cúdo cql! a.nigos 12, l3 ê l7
t 27. do Código dc Dcfcsr do CoosumidoÍ (Lri no 8.07t. dc i99O[
d). Rc+oorabiliar*cpclos ücio0 c dsr6 dlconcmcs da cxccuçio do osao. lcm um por rodo c
qua\*r danocausrdo I Aôdni&açeo oü tcrrclrq" r{o rcrizindo cssa rcaàrütirtrdc a fiicalizr6o
otr o rconpanhoncoo da a cso$o cmtÍstud pelo Conrame çc ficri amiado rdacomr ào
ps8arrcntos dÊlridoc ou ô glrmtir, clso a,rigide, o valc corccpolrdemc 06 dna roÊido.;
c) Rcpcr, corlgiç lunot(', rüconsttlrh o rübsrioir. às sü.r ci?stsa& no rod o.m Dúlc m pÍaro
Íixrdo pelo fscal do comro. o3 bGas ms qusis sG ,rÍirrcaÍlo víciirc" dcfcitos ar iconeitcs rcauliratco
ds GrcorCo or &s mdcriris ctrlprqldoE:
0- E raÉgr iunlo com r Noo Fiscd 06 srguintG docurrentc: f.l ) CcÍridao cordu a rcluivr ros
Eiüuro6- fdrr.iq f?) CcÍddôf qrtc conpÍovcm . Í!8ul.rid.dG pcreoa r Faida Municip.l ô
óomicÍlio ou scdc do cootrrardo: f.3) CcÍtidlo dc Rcgulúidrdc do FCTS - CnF: c f.4) Cirridto
Ncgúivr dc lxbit6 Tnbolhisrs - C}IDT:
g) Rcrpoonbilizrr-6c pclo ompÍirncnro dr3 obÍi8rçôcs pÍrl,íl.s ctn 

^coído. 
CdnEnÉo, t»!6ídio

Colciro de Trabalho oÜ €qlivsk cr das crrrgoÍüs abnngidc pclo cootlro, pr roAü is obrig!Éca
urúdhiir.d. rocirin Fcvitlcncitrirú" rihririo c os &ttuic prà,iau cm lqidrflo ccpccíffd', i:ujr
iardiapl€ocie nto ualsÍcrc e raDoorebilidadc ao Comnmrcj
i) Nio 6ubaootsi.Í. dun ! r ü8hcir & cofido pc.so. Ílsicâ ou juÍldica. lc rqrlls or osdiÍi8c as
dcltr nrndwÍtm ünorlo d! naartzr técnicr. cqErci!|, cconômica, ffnmccira ribathisaloü clü-l codr
dtigÊoc do fulo ou coúdadc Coornrrnc ur com agcore Éblico quÊ uus o Íncdizrsfooü m g6tfo
t:y-trrlo,-an sc ddÉ fqcm cônjraa conponhciro ó percoú crn Dntu ru1 cotarcnt. ó por
afioidrdc. rú o tcrcoim gnu
l) Cooruaicrr ao Pi:cal do cotlarsro, no pÍra dc 24 (üntc c qurrrro) hoÍ!s, qudqrr eonÉrcic ancml
ott lcidqrt! qrE 6c Eifi$rc m locll dos !cÍviç6:
,) Pttd!Í todo esclatlcimcaro or hfcmrçio soliciods pclo Coorrshrc oü ttoí s€us pÍrpoúro&gtn indo-lhcr o rcesso, r qudqrr. co?o. ro loc.l d6 nabdhc. bcm como § aocumíró$áÍivc
à crcstfto dos saÍr,içoú/fti:nccinE oc:
I) Panlisr, por dctcnnimÉo do Conrdsflc, qushur diü&dr quc nao .3qt ,ardo Grcaubd8 dc
acordo com r bo técnicr qr quc porh! Gnr rüco r scgunnça dc pcsioas ou bsrr-da.crccilc,:
!) Coaduir oc mbrlhc com círitr obúGÍ!,{ncit âs nqms da lcgisbdo pcÍriBtê, cuíDÍitdo .g
dacítünrçôã d6 PodrÍs hlblica. rnmcndo scmpÍr lin?o o tocl ac'scrvi$r c ner'nrlhace
codige dc çgüraaçq higiaE G diripliru:
!)SuhCrr prlvirmc!|tc, poÍ cscÍito. ro Cooorranrc. psÍr snllilc c çpvrdo, Oriqrrr mrdrnçar
p-gú"doo * "*Hi. $c ftf,anr à! !ÉpÊciíic.dcs ô nrrmdrt desctiúvo drtnúmcÀo corqtrcir:
r) Mo_ pcrniú r uilizado dc qurlqüGÍ tnbelho do mçnor dc dczccrcjr rnoú" qdo ns cood]Éo dc
tprqrdiz p.r! 6 Ímio.rs dr qu$orzc aoo( ncm prmirir a utilizeçlo ô arbslho ô mcoú dc dlzolio
raos €m tnb.lho ooauÍlo, perfoco ou imlúre3
a) MroGÍ duúrê t(,d! r ügêncir do conrno. crn cornpatibilidadc com ra oüriF+&e as&midar, todr6I cdiÉcs cxigiôs pút lubilir@ na licireçlo. oü pon qusliÍctslo, m coarirdo diÍcrq 

'
p) OntDÍir, ômnra todo o perlodo & €firqrno do conmo. e rrcrw dc carja pievieu cm tei pcn
pcacc com deficitncia, púa G.bilido do Prlvidàrch Socid ou pcra rfcndii üà cooro as rtscrvrs
de carjoc pevisos oe lcgid!§ao (.Á I 16), darcrúo scoprc quc ólicirsib pcls Aõiaisrnção Írofizs
a co.tpÍot/rdÀ com r irdicrçao dos cttDrasrdos quc pÍrsochc'atrt rs rcftrlôc vrgas (rÍr. I ló.
púgnfo úoico);
q) Compover . rlrartr-da-wga r $r tc trfcú? r ol& nh rinrr. no Frzo ftado pclo filcrl do
oÍnruiuo. oün-. irúicr§ao doe rmpí!úr&c guc rycarchcnm rs rcfcridrs wgr (aí il6, pofunfo
útrico). dctmdo sqrprc qu!-§olicitdo Cr Admiaisrrf,o, cooprovar o ormprinaio, coor a ioOió6o
d6 cnrpÍÊgrdoú qur PtlnldlcÍclrl rs rcfaidts ngrs.
r) Guüdú sigilo 3oürc todrs t§ irfqlnaçôc§ óaidrs csr dcoonücia do curtTÍirú do cúlÍtlo:
t) Arcú oom o ôius dccoÍrcrl]c dê cwúd cqulw no dimareiomnrnú rhr Ol iútit/§ dG &r
púopoda. ioclusivc qum() ao3 cuío6 vúiinris dccancores dc faroB ftnüo o- irclnoú" d6,rDdo
o@pl@rú-los, cúo o prcvigto inicidcnrc cn are prqur nlo rcj! sÍilhtüo !.rr o .&Ddime o
do o§ao da comrrçIo. cxcdo quedo eorrr dgüm doc Gvcoroú ;Íolldor m li t Z. n, a aa Ua
o' l.l.ll3. de m2l.

[Eü

Sc(rct!Íl! lilunldpll & EspoÍt! ê JrrüUih

DIGITAL: MUE3NJ}IBMKI3MUQ4Q
Estã €dlçáo enconfa€€ no slta ofrdel dest3 6nts.
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ScarlbrL Í.&Idpel ê EspüE ê lrvrítürare

DIG]TA: MUE3NJHBM

o
l) GuTÍir,-além d6 podulsdoG lcgris vilgÍcs dr âmbiO fcdcnl, csndüal qr r[|licipel, !s DoÍnus de
6çtuÍanç! do ContÍ anc:
r) Âceirü. rls ÍHus cordiçõcs contraltli& aclÉrirc ou iüp!t3!õrs dc .ú 216 (violc G cinco po.
ccoro) do vrhÍ iolcisl sodizrdo rb comto quc ac Íiurcro ncdscárirs;
V)-A-CONTR^TADA dsvcÍá cmitir a(s) nor{s) fiscrl(is) soslcltc $srdo tollCodo pch DiEaorir
lfig"nirt "rolotdrdc 

cor_qrc dcvcrá ioaicr, m ptprir oorr' fiscd. o üió'de scwiço ;
rornccimo,oo d! albch da EFI»REINF, rdcqurdo 

"o 
objdo d! coomnçlo. acvado rtccocar n, ioro

fuceb o lqocto dc Rcode m Foorc cm oücorriacia u êgns Oc ucoçio Oo n Soeur m hsuçfo
NoÍ[ntivs RFI rf 1234, dc ml2 c o R]RDO|S. ls rargôa eaeo icios no lqrnncnro, n6 rcnn6ô Porrúir o. 023/:1023:
t) A CONTRATADA no úo do qtvio dc ílas noa.s 6sc.is drl,crú .pÍcscÍttú dém r .Doclsnfao
& Í€gimc aihntÍio" !o qürl 8 cnpt!6r crll subrraidr c cm ceco dc ricnflo rb rrglmc rib,rúio ó;
llrDFcsa cortrllldt !! obÍigrçIo dc incdiútacotc iaforurro MunicÍlodc frrci nqv. Dcclmdo;r) A CONTRAÍN)A. an rcnô Opaürc do SiÍplce l,lrciortd. cúl ótigrOr f arrir. an 

"o 
co,ni

Noir F-ircd o Ertrro do SiEplG3 Ntciood ou o Rêo:bo do pGDfS dr úlún cmgaêocia pm
6if..etlci. ô dlquotr.pliqdúnfo.trô rl. Noü Fitorl, &.!o.do o grt Zl ô tf láf2OOó qn ccu
§41
y) A.CO_NTR.ATADA qus scjr baElici.dâ coir o rlgiÍnc dc CPRB - Conrihilo p.úoo.l sotr!.
Rccirs BnÍr - DGson ndo ds Folh!. AFlrc ú D3cl.nçIo mcro jrno a No iircd.

CúUSULA DÉctMA IIBGUNDA. D^§ oBRIGAçÔE§ T,A coNTn^TAIfTEs
Slo ob|Íig$ôca do coomunc.
r) Exiú o a tr?Íim'tlo dc rodrr !s oüÍigrsôG3 rs$midr3 pclo Cqlblbdo, da acoÍdo com o coomro
c 8ct§ rtaÍo§i
b) RcElbí o oticro oo prao e coodi@r crrrbcleckbs no Tím dê RcfcrÉocit:
c) Nodnca, o Cootstldo, por crcÍlto, soôÍr vlcioGi dÊfci!6 on lncorrcCôca vrdficld§ no obj€io
fornccido. pce quc ecjr Dor êlc aú.rioÍdo, ÍrDúrdo o corÍigido. no tad oan glfc t ans c"earã.
firrodcnrc pÍtzo pIr ú dcvidrs coÍrcçõ6"

Q fqllllllTJ lt-tiar r crcc1rdo do conüüo c o cütrlp.inct o dú obÍi$faa pclo Conrúldo:
c) A CONTR^TANTE dcvcÍú cfctrr GÊtl!Í.3 rülogôcs dc ribuos incid;É ta{- 06 D"gt orr-
fc1;§1ql--_gpg"t Conrurdr quc rc cnquadnrn r id có §l' cooôrlr: ro aiaíinrçocc
I IN RFB rf I 234 dc I I dc j.nriro dr 2022 c auü po6rcÍiocs rlicÍ!çô;. rcein om dcmris nqr 3lcf:ir ügcnrc& Prtr utúo, ê n€cr.súdo qu! s crrpídr Conmrrda deoiauc rodc c cltuoe fcgris quc
6rrao ,íióol m coÍpo da notr Íical & cotcrnç1
0 E&ülrÍ 6 pegrmlos ne form c prrzo carbelccidoc;
a) Aplicú !o Cq|Eúdo !8rsôcs Ítotirrd.s peh incrcÊudo roaal ou p.rchl do CaúEro:
L) Ci€otificrr o óÍfto dclcarc*audo j4icút do Mrnicíiio para rdólo aas nrafrr oi*veie quoaoô dcssuípÍilrErto dr obÍigrçôG! pclo C,oúedoi
D PÍt3lrÍ i CONTR^TADA tod.r ú infoÍr fõcs loliciards e lccsssúÍils Fr o cumpÍim! o doójco:
D ncjcilÚ, ,ro todo oq ctll pútc. os scÍvisG prcrlldos cm dcarcordo com rs otriE!ã !§§lmÍdls pch
Cmplls. ]ll !0r pmp6t..
f) A AdnÍnfuúrCo nlo rcspondaó Do. qriqurÍ corryolni§sc lr6umidoc Élo Co Íedo cm!
têrccimq ritd! qüc vilculsdoc à crccrl§ao do conmrq bcm coD Dor $stqutr ôio cruredo a rcrceiroo
cor-dccotúrsh dc ro do Corrúdldo, dc rcus arlTÍcgrdo& grçoioo ô obrtaaol;l) Nio- pcnll[h quc o pcssod ds CONTR^T^b^ cxcoric riuefrs crn dcaccdo com as coodiçõcs
pÍccúbclccidü.
n) Acatú !s mG fiscris andridos pch Coneütdr:
r) PublicsÍ a cdÍüo3 do co Íüo c dG te|§ .ditito6, !c buvrr, oo poíal Nrcinl dc Cootnreçôcr
Públicls ONCP) or m DiiÍio Oficid do Muidpio on u! tO (dcz) diis &dG úú.do6 da rÊft;d!
ü6inüm.

C|-{U§ULA DÉCIMA TERCETN^ - OBNGAç6E!i PERTINENTES À T,G?D.
A! prn6 drr/rÍâo cüaTúü r Lri o. 1r.709, dc 14 d. sgedo dc 2Ol8 (LGPD), quoo r rodo c dador

EENT

Este €dlÉo êírconfa€ê no slte oídal d€$E êÍttê.
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OX?J: llraa.m,!út{C
tGcigÍ E It ItCDAt DE ElaOÍtE E JtÍVlmUr

(,

pcssúis s $tc Lnhlm lccslo cm ÍrEao do cctbtt|c oll do c,ootÍalo rôninistdivo Cts wroqrdrEnc
vcnha r !.Í ftmdo. r p.nü d! apílscntldo & pílpocra no proccdirtrnro dc caíiuldo,
iodcpedcotrocoa dc d.clando ou d!.cciildo ciprcsra.
e l.. Os-d.dos obtld8torncnc podcÍâo !.Í úilizados pús .3 fimtid.dca qrrJraifcrnm rcu accso c
dc .cúdo com ! boc-fé c com c pincípioc do úr 6. da LGPD.
! ?. E vcôdo o conpnilh.nE o com lqlrirü do dadoc ob.idc fce das hiú!.ã pcÍaiúd.! rtrt
Lci.

! 3'. A AdDini!úlco dcv6Íl rcr iofomrdt !o pno dc 5 (cioco) dirs ucr-3 soüí! ú3 o! cür 6dr
sulqcrrCo ffímldos ou qr wrlum r scr celóndc polo Ccrtnrdo.
Ca'.Tc riodo o cúttnqrb do6 dldos nos Ernos do.n. 15 dt LGPD. é dê,!Íôconü rtdo elimirú-
loq com €roêÉo der hiúrrcs do Ít l6 d8 UIPD, incluindo aquchr crn qu tonrcr noccrcftladc dçg!Íd8 & doomtrú!§lo prn 6ns dc compíovrdo d,o curpdmno dc otrigigcr tcgris oo coomanic
c mrotr an$rdo do pÍrscÍit ! Gasar obÍigrdcr
C ll..O Cmmbdo daüfaigir dÊ aüop.rtdo[lr c ntbconúrrdG. qEndo fo3 o ca.o, o ompÍin.l o
dos--dcvcÍcr dr prcscúc clturulr paornccqdo iitcgldncotc Íllemrávd poÍlrüir lru óóÍrdtcrr"
I ae. O Contunc Dod.Í{ trelizrr dillÉncir por rfcrir o oniprirmnõ dilr dlundt d.vsrdo oCoú .do .t.!dcr Fodlmeorc cvcon[ic pcdnfc & co4rcv.C; formhdc.
| 

"- 
O Contaodo da,rÍf pí!sbÍ, oo DÍizo fnrdo pclo Conmranrc, ponognd judÍicadlnarc,

qurfuqucr infúÍnçõcr !c?cr dos drdos pcrsoais pús ompÍirrtro À rcnO. út-ivc qo-o i
cvcntul dcrcartc rcalizado.
! f. B.rc6 dr dsdos foúmdos s ponir rtc conaaro admioieraivoa mltdmaolr rquclcr quc r
E8istro indiüôol Íl ü!ór€l dG E tsÍrllolc r! lizrd6 (LGPD, sÍL 3?L com €ô rccrco, drta, bc{rio
c regicro de ffnaliLdc. púr Gêiro dr ÍcaFosrbilizaCo, cn crro dc cncnnlrir crirsôcs, rtcsvios o
!D{soc.
C 9. os rcfcÍidc bmco6 dr drdos dclrm scÍ d!úcnvolüdG Gm foínro lnllqú&rt c csrnnmdo
(LGPD, !Ê 25)

! 10. O conrÍo cdá lqicilo a rcr drcndo no proccdinromc pcírina !3 s ürünc o dc dldoE
pÉsoeis. qundo indicrô pdr !ü!oridd. coo{úcorc. cnr c+càa I ANPD 9c rncio de opiniôcr
uhaicrr ou rurcodrçôca cdiadú n foím ô LGPD.
0 ll. O! coüdc c corr,üti6 d. qlc oüa o s l. rb 0í.26 ds tÍlpD dst €Ílo rcr coímicldos à
üloÍidldr nacio.rd.
C 12. O Co nr.do dcvrú €so Írscts $rd$E cornunic.çao ó. qushu.r Daao6 Gm rd.Éo D
Proccaursm de Ddc Pcsrois do Cooruarc «incluindo Tirulerai aoi Oúo ou uroriarics acpoodo dc drdoq): (i) noriÍicrr o Cqrmranr m pra rte I die úil rpóc o .at rc.hEúro; (ü) fqoGcsrt* IíIlnT_.lrlovrlmcorÊ lolicir!.tr Ddo-Coomtúrrc pút prÍr;itr qrr ec r:qonar i rffi
tolhir.§lo: c (üi) olo ltspe&ú soticittfôca ditírEcoc rla rutoriaçlo- poc cctd do Corrüirorc.
C 13. O Foíncccdoí da,rúú irnplcrrt iÍc msmÊÍ os ncdidas técnios c'ordniatols ncccssúÍiaspon
8 prolcçio doe Ddoc Pcseoaig do CoomUuc, o@tÍr &rhiÉo lcidclul oo itart. drooE, psdú.
sl&rrç0c6, divulsrçao or .ccúo oôo suloÍiztdo., .cm píçiuÍ; do curprirr.rlna qdq; otii
nrcdida crigidr pelÚ lcis dc Fotr$o dc dldc lplicóvci!. O Co rú.do Oircrt rrrrgurri qué q,dqrÍ
pcsco autcizrdr r Proccccrr o lhdoc Fc!6ooir do Cliorc acjl viocthde r otafúlce 

"óotitaú 
ac

conffdlocisli(Mc.

[EÊ

CLÁU§ULA DÉrlMA QUTNT^ - TNFRAçÔES E §ANÇôES ADMIMSTIâT]V^§ (
Pclo dcccuagrirncoo totel- ou prcial do CllrtÍrro. o'Coú8rrac poOrrt ,c- prcjúzo dr
rqonsrbilidrdc ciül c cÍimind $Ê coübcr, .plicú rs i.guiotcc 3J4nca, iíaiÍia no Ír I aó dr td
FdcÍrl no la.l33/2ll:11:
r) Aôrcfilaciq
b) Mulo dc Íút dc rÉ l% (üm poÍ c.0ro) por di! úril roti! o vrta & Cúslo oü ssldo nlo
rtcodido do Coarno;

crÁueul.A oÉcB^ QUAnTA - c^I^IiTrA DE EXBCUçÂO (üü 9l rC c xml
l3.l Co|rfqtrc o tcÍttp dc Ílfctütci..

Scoct8Ílr itddpel ê Erpat! ê f,l,címúc

CERTI DIGITAL: MUE3NJHBMKI3MUQ4QLIYSFü)
Este edlção encofife€e no sng ofidal de3te rnb.
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g ITT DO O llt{A
?itEm,na ruxrcDAl. oc rÍAÊ aÊ

Cl?J: ll..il...clílol.G
trcisÍanra xitc?^l o: llrorrE E Jtmxn,tr

ore
c) Multr dc ú 20yo (ü G poÍ ccnto) roüíe o vslor do CúlÍab ou ô t.ldo nao sr.idido &
Cqrrao, cooformc o c!!o ErDocrivúncorê. na hip&cscr dê irúdimplcltEr o totrl o! púcid dâ
otrigrgo. iaclusivc noc cc6 dr cxlitrdo por cr p! da Coomtdq
d) lrrpcdlnt.tllo dc licitú c cootÍú, Flo píra dr úé 3 (rÍ.s) rno.:
c) DcclúlCo dê inidoncidadc pre licita oo ooflúlE
§l'- A lplicrCo dls !üeõca pícvi!íss ors dÍDcos'b- a'c" ob6.w!rú a rcgüúa pcr&groc
â) 0,1% (um décimo por csfio) !lé l% (ult| poÍ caro) por di. údl sotÍr o [lú do P|Írclr Grr
rtnro do Colnlo, ao cto dc rmro oo fomccimlo, ! úolo dc mültl moÍlúi.. lhiudt . ircidêocis
8 15 (quiÍzc) das &dr. Apôr o déciro quinio dis úril c 8 cÍirario ds AdmfuLúlco. no caso dc
fomcciouno com rú!so. podcÍl coÍrcÍ r nac,rcdtteâo do ójcro, dc fol[r I corfigunr. oc66s
hipúcse. incrcu4io totrl ô obri3r{o rsamidr. dÍrindo r rplioÉo ô multt Fvist m sllttcr 'c',
saD pÍriulD dr tlscido milerl d! lvcnçt:
b) l0% (drz poÍ c@ro) dé ltl6 (qui@ por c€aio) lobíro v.lordr FÍc€h aú.rÍ.!o docodÍüo.
an c.!o dc tatlo no ffircciÍctlo po? Fldo §lpcÍior ro Ftvisro oo ethtD mrcdor ou dc
inedinplmo porcirl d! obÍigrCo rsuoidr;
c) 15% (quina poÍ ccÍ!o) rÉ 20?6 (vin6 poí cqtlo) soüc o vrlú do Cdrao ou do s.ldo nno
atrrdilo do Cmtratq co clso dc itrldiÍrplcm.nro lool ds obÍig!Éo. iDchdvo o crsc dc crú@
por culps ô CONTRÂTADAi c
d) 0.1%(ottldécimo poÍ ccr o) do valoÍdo CoúÍ8ro pordia da úlso ns rFtarnaado dt Fratds
(scj! Fn ,€fotço oo por oorilo dr FoÍÍogaÉoL obrcÍvrdo o driltro dc 2% (daú poí crolo). O rrruo
npcrir:r r 25 (üna e cioco) dils rurúizrÍú o CONTRÂTANTE a Dmmol,rr r ÉrcLo do Cmúúo.
c) As pcodidsdc3 dG drlls dccorr€oré dc Íllos diwr36 !.Íio coosidc üa hdc0codroaé cotÍG
ei.
§r. As sloçõca sfiul]c §.rlo lplicrdú lpóc o ôcrrso ô paa pon çcscmrCo & drfêr pravir do
irts!úsrdo m rcapoc{ito ptoocslo, m pnzo dG 15 (qüioz!) dila rheis. fuvd8.r dcr|lis
fotmsliá..t .lc8ti!"
§ 31 As s.neõê pÍGvirt!6 o8s dírcrr 'r". 't" c 'c" do ceur dcsr Cltu!üla DdcÍto !.í Slíc.drsjüormatr aon qucLs Fcvirt E nis rllncos 't" c 'c", G oio crclucm a pooülidadc dc rcscirno
unihrrd do Concsto.
§ f. A $do prcvits [l rlÍace 'c' d,o crÊl dGsrr ClílrÍrb pod€rá t dh srÍ rplicade toc
CorrtÍÍd6 $lê. sn olErs licita@ cl or conruçôco coor r AôliniarrSo Prlblbr DiÍa8 orr lndilí.
dc qudqucÍ nÍvd Fcd.Írtirct tcnham:
s) sotiô condaÍtsdo dcfinitin por pÍúic8rcÍL por trrioc dol6d. &udcs íbcair no
ltcolhinuro dc queicqucr tributc:
b) pnticrdo rt6 illcitoc. viredo r ÊuínÍ o objaivs dr liciuçb;
c) &rmnstÍldo nao pcsrh i&ockbdc púr co.rEúÍ cqn a Admini*ÍlCo hlblic.. cm viÍtrdc
dc outos 116 ilhilB pÍsricrdo&

§ 5e . A! ltrllb3 dÊvcrio rcr rccolhidrg no Fazo dc 03 (ú&) dir6 ftci& co.trrdo! ô aiência da lplic{do
de paulidrdc or da pblicegfo m Dilrio OÍicid do MunicÍpio dc Itroô do ro q: u irpurcr.
§ ó". Âs rnülE splicrd8 podlrfo ú€Í cootpqúrd.r conr yrlorcc dcvklos I CONTITTADA Íncdi8nE
Ítqolrintcnlo a,xFatlo ncssc 3rtÍido.
§ 7. Sc, oo pazo previm n.srr Clíuruh. Íão fq fcio a provr do rccolàicno ô o tr, pÍomovcÍ-sc-
ão !! ltlcdid.s occcls&irs ro 3au dcrcotÍo ds gaÍDria pcstldr. sc houvar. mcddc dcspeclo rtgulrr
dr níoÍidsdG cotraúnlr.
§ 8i.. Sc . rtlulll Tlic.dr ôr dc vdc qcrior rc v.lor d. fúurir prr.trd+ dao de pada dcd!. sc
honncr, ttrpondc,ú o comnudo pde an difellnça quc rcrf dcrcoorrda dc pagrtlno cvatoâlrrcrc
dcvida pcls AôninidÍsdo ou cobrede júicialncota
§9.. N6 crsos on $E o vrloí dr m at v€nhr ! scÍ dãêootado d! grruúir. o vtb dcsrs (sÊ hotvrÍ)
darcrá *r rmpoc o Gm ,lt ($trlr a c oiro) hcra sô poa dc rcscisao rdmiriÊüiv! do CoorÍlb.
§ 1(r. Rcssdrrlda e hipóoc tlc criair Equ!Íimroto dc conpcn..çlo dari(húre ÍoÍmdizldo. o
CPNTR^TANTE §r3potdcó ó6cÍvrdo o oooÚlditório c úlph dGfc!., 6 Ermanc dcvids t
CONTR^TA)^ rfé r co.4lrcv,fão do ÍlcoltilrrrDto d. mrltr ou dt plovs & rl. Êlcv.Co poÍ tlo d!
Adminisúrdo, bcln co.no !É r EooÍTo8ido do vrlc aigind ds gúlraiÀ qoc drs sido dcscoondo

Sêolt!Íb l.lunldpal dc EspoÍE e Juv€nuÍl

CERTIFICAçÃO DIGITAL: MUE3}üHBMKI3MUQ4QI,YSRD
Estâ €dlÉo üoonfa€ê no slta ofrdel dêsb entg.
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ltTAoo DA aât{ta
?n!FSIIRA XrG?ât Ot tÍ C iÉ

GüPJ: llraa.mtrúl{
tlciEÍAn IuxtcPAL !E llaoÍt! ! JtÍutLtuo!

(,

arl viÍüd! de Írultr nnpoau. sahrc dccielo furd.,ncntada da uoridrde cüTalt r $lG oloÍizr o
prosscguinurlo do procc$o & pogttlctio.
0 I l'. Sc r CONTR TÁNTE vcrilic.Í quo o vdor d! glrtrria c/ou o vda & p.grm o0 .iodr
daridos do dcicntca ô srt'§fsdo do vdor d! mulo. o proerco dc poganrcoo tlamlsrá o rcit curso.
§ lr. As multls cvarollnEtllc rplicrds com basc n,3 allocrs .t" c -c" do cF dcst! O&§utr rúo
pG!|lcm c.úc, cdÍprmt!óÍio, g a:otuq o pqlrmlato dcl!3 ,úo qüDiÍú . CONTR^TADA d!
trspoo$bilidrdc pdrs pcrds c denoc dccocarca dls inÊrçalÉ cottlcddas.
§ I 3'. A rpücrflo der rugcs crtrbclcc&lls olr r[nc.r -.", "b", .c" 

c -e" do cF dcltt Cliusuh é d.
coqctercia do Sccndrio Municipd dc FinrDç.s.

cLÁusuLA DÉctMA sExr^ - FtscAuz^çÃo
A CONTRATAD^ sübnccr.cê-Í ! iod.s r! mcdidlr G Flccdilttrlbs & FiÍúzrslo. §cdo $rc .
arurçto fircrliiún ô Muaiclpio cr[ odr ]lstingiÍú a rcrpoolbilidade rriaicr. iflgÍ8l G aclulir.r ô
«)NTR^TADA m quc otxtoctnc âo3 !6rriço6 cmE!údo& à slta Grcq{ao a ls col|3cqu&cila c
iqüc.fôc& F&inú on rcootrr, pclúta o CICNTRATANTE, ou pcnarc rcrdls. do m.m mdo
$t . @oíülci. do çwooeic iÍrcgulúidrd.s nr erccuflo dor s.íviço. cúúldos rúo inDlicúl
cfilspoúrbilidrdc do CO|.ITRÂTANTE ou dc lcüs ,ÍrDcl6.
§11 A C|roolçfo do Fcscntc CooEro rcti avlliad! pdo fiscal dc cont o mcdiíG pÍoccdiÍrÊo]os da
s[pcÍli!âo local dlEts ou indiÍrtÀ B quds óscÍvElo o cünprlr nio dr3 Ghol!3 c condiçôca ct
cúbclccidas c dG qtuiqurr ootros d.dos trêcé!ádo§ !o cuúole e lrtlirfio dor &rviçtc prcgertoa.
rcrpciudo o caurdftórioca ulplrdcfcsa
§r. O gÉloÍ c fircd dc cotnl,o !cÍú iodi:rdo eo publiogo oo Di&io Oúcid o rcspcctivo coacao
rônioirtntiro. confcnr Ponaria. or peloc rapcctivG l|rbíiu§, slotdcndo E Em do .rtigo I I 7
& lli l4.lrrDl.
§31 e fircdizr{o ô PÍrêiüm Mudcip.l dc [rcoé Go ordr ÍcsrÍia8irá ! tltoDsrbilidadc riuici,
inESnl c cxclúsivi ds Coústrda no quc conccmr los bqls adquiridq f nla afrtlf c & consoquancirs
c inpllcreôcs. Füimrs oü rlnroars. paúttc o Cottlaútc, ou parat Ê @dta. ô nrem nrodo qrr r
ocoÍúEia dc Gl,rnods imgúrridrdcs na crcqtdo cotltÍstd nlo irylic.rt c@olrctbilidtdr &
Cocromc ou dc sans lrtporos.
§,11 Dcvcrú scr coouaic.do poÍ c!.rib (pÍcfcíroci.lÍrattc poÍ Eio dc c{trdl) I coomradr. sqtc
$tc ncÉa!úÍio. r ooarúncir dc quhucr mdidr ql. dGnurdc coflrüniclçlo fcml cntrt rs úcs
oontnlt êa;

§f. A cootrrtrda, pch incxccüfio tool ou prcial drs cordid€ 6i0bclccidÚ m ajudê, scm a drvids
juíiíicúivs sitr por rsrc óígio, G rcm FqiuÍa d!, dcm.fu súçôca rplicúvcia. fiaaÍl sqicirÀ ! cÍiúio
dco rato &glo, & p.trslid.d.! dÊ Sltsfo Adnúnirmdn pÊvis&s oo Coúú;
§ó' . A curtoô hcilirrú o ocooporhemcnro c o omtolc píflmnc ê. pch cúürrmtc. d! cnúrls
do bas c fcrori todoe 6 cacbÍrcincntos quc lhc Íorco solicfuldoc Fl6 tüdlatr dcaigoldc Don
ul ftm;
! 7. A CONTRÂTADÂ dcchra aarcripodrncnre. tcÊit Í rodú &3 d!ci!ôÉü údc c Focc3s6 dc
iupcsio, vcÍilicr§lo c conuolc adotedos pclo COMRÂTANTE sc obdgardo I fomcccr c dadoq
clcrncoloE, aplicaçôc§. csclúccitttír@ G coolunhsfõG3 dc quc csrc llccitr G qur fqlnr
cmcilcradc ococselrioe ao dcocqcoio de cur atiüdadcs"
§ 8P. Coípcl! à COi{TR^TÂDA frz.r mimcioo cxanr drs 6pccific*õc. ôc bco!. dG rnodo r
pcÍDitir, s tãtlpo c poÍ clcrito, epcronar ô Fiscslizrçlo, pera o dcvido (rdatsimolo, odls r!
div!úS&rci.t o dúvidu porvqrmr mootredÚ c quo vorhm r impGdir o tam (k lr?ctrho do
Coomro. O lilàcio implica tool ccilrfro des coíldidcr 6tlbrlc{ida&
§ 9. O Gcíú do Calc o ,rrá . S.c!.t&ir de Pasrr de rcfcrida coomaçio, rüid.dc coopctcúr€
pcr o ScrslclürE o ôs olividrd6 EllEioo.dls À crcqtÉo do cotraio. I ltclliaçto ócnica e
dmioigríiv. c do6 116 eccaú{Íi6 à fqmlia{.o do cootraro, ds prüoa!§!o, ÍlDúcut fao,
rccquillürio ccooômico-fnucsiÍo, slEa§io. lcr{rcimo, aprcsslo. pgrmcnro, rquacr oplicrflo dc
slsçô!ú" cÍtinçao dc cootrltos, aürr oüú§.

cLÁusuLA DÉcrM^ sÉnue - or 
^LreneçôEs 

coNTR^TUars
§11O pÍÉ.olê coítÍrto podcrí s.rdt!Í!do, coo rs der.ideeju«i6cairar, m tlglinI! cÚos:

EEÜ

CERN

Sêcrlt d. itnldpal& EspoÍtr € lrvgtbrê

DIGITAL: MUE3NJHBMKI3MUCI|CI
EEta êdlção snconta€ê no sna ofrdel desto d e.
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g It? DOA! t{tA
PNEETUTA IUXIC'AI E ÍÍACANÊ

CúarJ: íttaaJerio,t aC
tlcilTAruÀ xra(xP^! ot EtrrOiÍE E Jljvtmtr [Eü

I - milücÍsllrnte pch Aôninismf,o:
8l qluryo hutT.1tred!fic,do do objcro pors Ítrthc rdc$ndo úcnicr ! rcu! ot .rhmq dc3d. qrc nao

úusfiguÍG o Qiáo ds cootnt!çao.
b) quando fu nrccrsóÍir 8 modificaCo do iratc cootmnl alt dcco!Íênci! d. acrgcirm oo diminuido
$rditrdvr dÊ rat újc!o. na limiEs Érmiaidos poÍ cír Lri:

ll - DoÍ trúdo ottr ar 0eícs:
r)-qurúo nccas&ie r modifi€Co do rcgimc dc crcct{o do 6cÍvi@. ü!|t cotno do nodo dÊ

. fornccimo. oo hcr dc vaiÍtcrçto rrlcnicr de iorpliclbilid.d. do6 c-re cú.0rais oÍigiolÍios;
b) qurndo ncccss{ria a modificaSo ds fotír. ú pqgarncr o poÍ iÍqaiCa dc cirõosrând;

!trpcn coia!úca. msnúdo o vdq inicirl rbdizrdo c vcdrdr a utcciprçto do ruirncttlo cm r€lrdo
so pearu.do srlr a coíÍEspondac corltnpt!.trdo dê fomccirnsrto jc tcns or dccuéo ô s€Ívlso:

c)-púr- ÉtrbclcccÍ o cqüillbÍio ccooôlrtico-financcim ioicid do coúno cm ú d! f;çe ,trior. ;;
fotuito-ou frlo do píísciF ou cor dccan€ncir de frroe LlpÍcvistvris oit pÍa,idvtis &,irucguercite
irnltdlrteir- quc irniabilizsn s Gxco4lo íto concrlo ú corm pauiao, nçiuar ", ,iúqur
crro. a rprniflo otjain rb risco cobclccide ío ooorÍ.!o.

§2:. NÚ rlançôcr rorilocrrie r quo rc rcfcrc o iocLo t do s l. dlrE Oóü8ül.h o cúüdo !cÉ úrigrdo
e lceitar, ors rmeú co.diçôce contratuair eotrcinoe ou rugrcsrõcr dc aé 2!t6 (vinre c ciocõpor
crnlo) do vtlor inicial üuslizsdo do cooaab $lG sê fizcrlm nss obÍ!s, nos !3!a*G ou nls compÍBlq m caso ds lrfqtns dc cdiício or dr c$lipot|súo, o lirdt! p!Ír os.cÍÊArc *tá dc'SfPa
(cirqueola poÍ cato)

§3'. As rlb'rçôã nnilÚcnir nao podcrào tronsfiguÍaÍ o objao ds co nta§ro.
§/f. SE o múdo olo coaarelú pr§6 uniúi6 paÍs oe saviçoc cq;o aair,.tm !c fia lcccásáÍio,

cssca 1r'à0. fixdos qc mlto dr eplicaçlo da rchçfo g:rd cnre os vllo.lr ô popoeu c o do
ol§amato,besc dr Â&ninislnfio roàír os pr!9@ Írfcrlrrisis ou dc mcrcaô vid ; m dat8 ô
rdiurmo speitrdoa c limilca cm Lci.

!f. Nrs sharlgõcs conEttlrls pcn grytssao dc bors ou lcn l9oô sc o conEtrdoió horc, ldquiÍi&6 Íúcriab c ü cdoádo no lo.d do6 a!b.lho6, G drwllo scr pig6 pat Àaminlrtn$ pcfoo
cttslc dc- lquisido regísmac coqrovrdos c nrocuriemoric -rcrjuoôc, pod€úb isb6
irüstizrÉo poÍ ouú06 düor cvlttnlrlnErtc d.cürsrtcs ds lltpílrslo.-eda qú EgrhrmÊnrc
co.rpÍovdoa

§ 6". Rçgi!ús qüc nâo clr|crc'izrm dEnCo do coomto podan saÍ rcdiz!ôa F, siíplcs eo€tihdispqsrô r cdóneao dc tlnno rdiúto, co.no nas scXuintcs sirue5ce;
8) 

- 
vrÍirCo do rrslor corrÍrnrol pera fra fscs so Íajuíc onI Írpscorfio & pírços pÍcviÍrs rc

p[úDÍio co0rÍío;
b) .Àdiziçõcr, cotrUÉo!.fôGs ou pcaeliz*ôa íioanccinr dceortra dls coodiçõc. de
m!ítolo pí! ,isB oo co rato:

c) .&r!sõ€ m nzio ou o d.oomimsio socisl do codnudo:
d) cmparho rL dorçõ6 fi§atnaúiÚ.

cLÁusul.^ DÉcrM^ otT^v^ - nEEeutLÍEruo FroNôMrco trNAttcErRo
Crlo luj! dt.llCo uoilrrcrrl do oot Ílto qü! lumGnte oo diminu! c GnalltE do conústrdo. r
AdtnioiíÍsdo &vcra rcdlbclcceÍ. tro trtcslo trÍfl, aditivo, o cquillbrio ccooúcfiaaoceiro iaiciel.
§ 11 A qrhdo do cooúüo nlo conftguruá óôice pra o 

'.coohccittroto 
do daraoillü,rio cconômico

fmecciÍo, hipúarc cE qr :crá conccdida indcniztdo por rtlcio de crrD itdroÉódo.
0.r^. O Fdido dr nírôdeireoro do Gq[ilítrio ccolúnicq,linorcciro dcvrd tc ô.mhdo órn tc r
ugcncl! do coüÍato c rt|tc! d! or,loaüal píofllgrç.lo na cnmr do üt 107 dr l,.Gi.
0 31 A.rtp.cüCo r.Íf fcoodida dc:olicioÉó do cúrddo..coqarhiô dcd.+rrqÍaeio rufÍúcr
& vúir§ao dos cü!ro6. por rtrio dc eÍGlcor.çlo dr plúilh! dc qi$6 c ftnrçb dc p!oc, or ô
oot o rcoúo. coovloflo ou rcotq ooÍElivt quc frrÀdrrucnn a cprcolçfo.
§ 40. O Co Í|ttnr! frcr úrigúo r rçondcr r solicir.do dr Gcqüiilbio cln rÉ l:, (qun!zc) dils úrGis
de dro crn quc fqtrn rprtrcnudoc todos c dmmcrtroc moc$lÍios à rprcciaçto ô Édido.

(,

SêúctaÍls Í.tddpel & EspoÍte a lrvrnt 4

CERNRCAçÃO DIGITAL: MUE3NJHBUKI3MUO4QUYSO
Esta ctll@ enconfa+a m stb ofrdal dêste €íitg.
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(,ju, Ett moAa rtaPtElrui ruxtcpAl. DÊ tÍ c É
GlÇJ: ítt'lororaol.!

lCCigÍAruÀ Xi'OPAl. DI llFfiIE I JUI'!'ÍI.B

hré-BA. .b .bm.....

cúuswe oÉomA NoNA - tx)§ c^tto§ oMtss(xl (rrü 9L !tr)
19.1. (X crr6 oorisros s.t!o dccididos pclo conEúotc. scgltndo rr dispod6- corúidrs nr Lri !:liljl3l. dÊ 2lDl. I)ccÍüo Muoicipel f l,Mtb» c dcoais oorma. Hcnir splkávci3 c.
rüb6idhÍiamc C, scfutr& rs dirpoiçôca cortldar m ki tr 8.07t. d. t990 - Códlco d. D.fê!a do
§!Og!!!i@ - c mntlos c pÍinclpios gÊrds dos conrruos.

cl"iusuLA ucÉcrMA - puBuc^çÂo
m.l ür-uúirt to oornrootr divulgrr o prcrcae iorÚlrncolo no Pond Nrdod dG Coolnufôca
Rtblic.E ONCP). n fom|r lltlvisa m Ír- q4 dr t-ci l,a.t!jl- dê m2t. bcm cooD no Íl pcúirc 6trio
oficid nr lmírt, cm r&odo !o ârt 8t- 6P- d.r tti n. 12.52?-.L ml l-
CLAUST,LT VÍGECTMA PRIMETNA - FONO
22. I Fice clcito o foo da cott||rr dc locüÉ/B& pút diÍirniÍ 6 lidgiG quc daaoErírm d! aíco{lo
dc*c Tcro dc Coomo qrre olo Fdcrtm raÍ coqo6r6 pcls cocili!Éo. cotú@c aÍL 92- E ll dr l..i
!l!,t232t
2:12 Prn ,tEr G wtid8da rlo prcrrodo, o ftrcor T€Íeo d! Cooúrlo fd lrynô co duls (úl8s) vils
d! igud ico.. $8, dlDoig dc lido c rchrdo on o.drm, vd Úrúudo pclo6 col|m.c&

cúusuu ucÉsrur sEct NDA - Frsc^Lrz^ÇÃo FtNAr{cEtnA t onçAMErrarÁRtA
O CONTRÂTANTE püd('lciaÍ{ r ÍcÍrclss dc cópiac aüênrbc do pr.!s r hruiaro ao Tribuml
dc Cootr do Municipio oa fomr da lcgültdo plic{rc|.

cLÁusuLÂ vtcÉstM^ TEncEtR^ - DrsFostÇôEsi ÍrN^ts
r) Frzltt! panr do pÍBcr c contío &3 F!ÍÍogúiwE coost cs do üt loa & Lri Fcdcnl n"
t1.t33Í2ü2t .

b) Nr cmgrm doe pazoa é orcluldo o dir dc hlcio c incluldo o do r/rocimcob. a co6idcmÍ.so.ao 6
dirs cmlaq vos. sdrc dlsDodido cnt co rlÍlo O! pÍla sorEttc !c inlcl.lr a t cnccttt crn dirs dc
crpcdiare no COMR^TANTE.
E poÍrssin cíÍcflljüír& coobinrdas êco! rai!d!s, &cloÍam rs Frrrs rrcia8!úto&s ú dispo6içôcs
co idrs nrr cllu!ülú do Fcccnre Cootno c finm csrc, Gír 02 (dur) virs. dc ipl rcor c forine, ioo
rs tcrtemlúr rbairo

[EÜ

PREFEITI,RA ÍIII,NICIPAL DE -REPNESENTANM - -AUTONDADE COM'ETENTE

EMPRE§T
REPRESENTANTE.....

CONTRATADA

CERN

ffi iluiôrl & EspúE c Juvlntxrc

DIGITAL: MUE3iüHBMKI
E3te êdlção enconta€s no slla oldal dr3te entê.
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at? oo oaSAHra
PtmtuRA ruxrc?al o! íÍâcâiÉ

CIOJ: tll'.trcumlal
!ÊcruÍAtra x,rrc?tt oc cla f! ! Jt UttmrDC

1r
EEü

aEio E -Edll^cü. ÔIE ntrlerrto o In^To

DEoán^cÃo pE nEspoNsrErLtzAcÃo qvtr. E ADiousrT^rw^

PaÍa a cxccudo dcslc inctrumcnto jurldico. as poÍtca drclaÍor conlt€ a Lci Fcdcral no

12.tló12013, se comFDmctcltl I8ntrr d€ forma âica. íntegr& lcgsl c tlrmpsrltlte. c cstío

ci€nt6 ds $e ono podcÍto ofcrcccr, dar ou cc corqromctcr a dr a qa qucr qw scja, ou

rccitar ou ec cornpromacr s accitrr & qurm quer qrr ecja unto por.cmr FópÍir qurnio poí

imcúnódio de oúGm. qualqucÍ pogrmc o. doeçâo, compcosaçto. v@acos fnancciras ou

bcncÍlcio6 dr $dqucr cspécic quc con«inram prótica ilegal ot dc co'rçlo, scja dc fcrna

dirclÀ indiÍ€i8 ou poí Írcio de albconllrlrdos ou teÍceitü" $lsnlo ao oqiáo dcíe contÍato" at
dc ouüa foÍmr s elc rúo rtlaciorada.

P.rlSrrfo pdrdro - A rtsponsabilizado da pcssoa jurÍdic8 8ub.ií. nas hiúacs dr
altcraçio oonmorl, tnnaformaÉo, incorpomçfo, frrcâo ou ci§ao socidtia, tt6salvrdos os alos

loivo cctidoo snacs d8 dsrr ds fllsâo oÜ iacnryotlÉo. qusndo r tt poosabilidrdc ds

$c€ssas scÍl ÍllÚira À ohigrçío dc pogdrcoto dc m t8 c Ílpençào inqnl do dsno causado,

!É o limitc ô Fúimônio anrufcrido.

Prtjnfo regrndo - As cocicdadcs conooladoraq conaoladrs, coligaôa ou, no lmbito ô
respocrivo conlÍator ss couorcirdas seÍão solidsrirmcrE rcaporuávcit pda prárica doc aroc

prcr.istc ncso Lci, ltstringirdorc ral rcsposbilidadc à oürigaâo dc pqurcmo dc molo c

llprnçfo inagnl do dano cousado.

CoDaÍrradt

Sêoêbíla ill'ÍfdFl .r. ÉpútÊ c Juyrntldc

CERNRCAçÃO DIGITA: MUE3IüHBMKI3MUGI4QUYtRD
Esta €dlÉo cnconfa-sc no slla ddal d€€b ênte.
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-q
E! roo DAa fita

PiÉtmJRA IUitC? L O! ÍÍ CAnÊ
Gra"J: lltiarct üpt$

lGCiÊÍArA XitcrA! ol ElFoit! ! JtÍvEmD!
(,

ETT

DEcIáRAcÂo DE NErsrÊNcIA DD, NEpomÊüo

Para a crccuçto dcote instrurnctllo juÍldico, a CONTRÂTADA, por meio & scu rtprc*ntantg
dcclara nlo poesrir cnr aeu çadro sociaário c6njugÊ, coítpanheiÍo ou lÚttttc cm linhr lüa,
colarcral ou lpr rfinidade aÉ o tcrcciro grau inclusivc dos oclDentê da cargos de diÍrsto ort

no cxcrclcio dê finçõcs .dmini6ústin& arsim como os ocuprntrs dê cary dê diroçfo. ócfi!
e 8sscÚ§oÍsrnenio vinculadoe dircu ou indircúsmenc sos óÍgros na lirür hicrárquica da árca

arcarrcgrdr ds contratado.

Cortratada

ScÍÍrtrÍlr ltrEFl ô EspüE ê.lftrnt ah

cERÍrFrcAÇÃo D lGlTÂL: MUE3MHBMKI3MUGI4CIUilhD
Este €dlÉo encoÍtEe€e no slb oídel desb enb.

23



rriá.ip8p.[?.[S.guÍrúd*e
í0ôNotêíüoôm:6
25 - 

^no 
)O(l - Í'lo 6aa,t Itacaré n lcmo

ETTADO OA a^lt
PIEltnR llrxrc?alr r^canÊ

OlrJ: lúaarín l0l.a0
tlcE Aita lractp^l Dl ElaotrE E üJytlartr

o[&ü
DEcIÁRAcÃo DE ATENDITGNTo Ao Anr.t ló DA LEI rffi,R^L 14.t33/21

Pra a cxctrlío dcstc imtumcoto juídico. r CONTRÁTADA. por meb ô ccu rpresentantc.

dcclara cumprir com o rcscnn dc crrtos pÍsvistr crn lci pon pcacor coot dcficiência. pan

Í!8bilitado da Prcvidêncit Socisl ou poÍs splsrdiz bqn como as rcecnnt dc orgos prcvisor

cm outrre nonnas cspccÍficrs c oompÍornctc-sê s€nrpÍc quc soliciuô pla Admini&rçno,

comprovrr o cunpimcno indicando oa anprcgadc que preenchcrcm o lúcrides vagrs.

Co.Orrrd.

Sêdffi Íiirfdd ê Bpoíts e JuíúttdG

cERnFlcÂçÃo DIGITAL: MUE3NJHBMKI3MUCI4QUY5RD
Estâ ôdlÉo enconta€e no sne ofrdal desto cnb.
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Diário Oíicial do

o
EETT§,

ItacaÉ

El? DO OA a tla
,IlFElINA IUTICPAL r rACAiÊ

CXPJ: llraalüUoootaC
IaCIITA A XTE? L OC IIAOiÍI E JUVErrt,EC

PôÍs s €xecüdo dcsta instnrm(,llo juÍldico. s CONTRATADA, poÍ mcio dc scu reprcscnh e,
dcclan Cuc a mcsna arcnde plcnsmcnae eo que dispõc o Inciso X)OGI ô Anigo I da
Conotiuiflo Fodcnl. destrndo que não possri ar sar quadro, frurcioráric rncnoÍcs dc dczoilo
lnoc quc crcÍ§am úsbdho notumo, pcrigoso oü inralubr!. bcír, como do poesui norhum
firncionário mcoor dc dcacrccis anoc. cm quatquer úabalho. sslvo m @dsio dc eltndiz I
príir dÊ I 4 mo6, cm s!ãúiracnio dos diÍritos aabdhisoe asscguÍsdos m Ccrrinriçlo Fcdcral.
nas leir úsbolhist & n s oormrs infrrlcgaiq nas convcnÉcs colcivrs dc Eóslho. n6 mold6
doaÉ ó3, § l'da Lri t4.t33Zt.

CoDlrÍrü

SrEtltríla l.lüidgal d. BDútÊ ê Jurtntde

cERTtFtCAÇÂo D|G|TAL: M
Estâ €dl@ ênconfa€ô no slb ofrdal d€sto eob.
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PROPOSTA DISPENSA 02612025
I íIlêmâgêm

ColÚt Engrnhada <corüe€ngaêmpr€ondirn€ntos@gmeil.com>
Pera: ibcaÍr.lldteco€s(Bgmail.com

Boa teÍde,

Scgue em ano<o oo doormentoc para habl[taçâo do píooasso lldlstóílo.

í3 d€ no€mbÍo dê m25 às í9:04
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lerEsrrt xlltor rEÍÍ Glúra^,ltÀ

3lfmoc UCtÍ CG

Pot aata PllDclb, drúa, daCa,.l'to lnirl'r eúmlaalo ao pltcdtoa taeal! .n ylgo?, aaeaarü!úa ... da Ld n, l/a.i!lt,zl, . a!ddÍlL.. coflÍ9t . cond.nb. do Edlbl d. lxtP.Ír. n dàr:U!g.

AVL: AADO/ iA@r,,lmü:iWURO| @F: É2.:r87.,tr-i66

c,ftarot?f,p,rc c,,,$s cs,Écloíí/cdo rp p,t,nodo t c erúpt arc

e.rd .tc c1r'€rr'p á9ordw. N ,if/oo cov & ct Írtrto ,Í,gfono, e túarôlel
o,lool2oçõo g.tot do q.o@" W, t olat&,.firtb dc oú,ftuecr,,

.Wdto, fu1Qb, úo.@ilo e q@do, t rúro tâ ll,twrcdaídos,
(,060§r, búato?, d@cfuto.totcs Mtahos 4nthnl(!§"

âo taa rErrrr6EÚof,GrrorrrDa

Ol ?ioet6Í : í, (rê38cít l dla

,A*m,r,â,.oab2llü

a.*uülMa

a&L: luoo ipôrnorfro(ú'í,n&É

lElAlfu: D§ÉlÉ,-N.OXtm2í
aDr!,t tsÍnaf Mo tp 2a/ú25 ORDil A

RIAGENHA

E}
erb

PROPOSTA

lLtr ElCilgAo Unlm Oí.!.L t/blalhlL
(R'' vJaroa.t (ll0

I

ô ô grd rra arttb -Erh,!l mr,&
RI 0.rqr.ú (rú! iaa otn rúI ó,8- F' - ci{oLa êE CdqrtG fffiic hhla a

^Ftrit}
E) úüa pú. I crnaa

(r0ô, It6 AFrr&, hbln} hffib, ffirfE a
^@doI

q, dúb ôgra (l füa: nr.d -edü,q (E !.b dLi.l da liff/0bf Gt rda,nrqb ôqrú.. N uírri- p.tútb, aatlt a (r0 bUaI 0ríqlD dlc$h.doÉt @. hnl*! qrrllbú.

8'r, ar R3 úãrr,q, R3 66.500.6

crpugrÍl €sEÉL ê ori.iErÍos aa§ VALOIII'TAL. Rr3 ta.500,00

gorb

omAE{Ol,.lrnr llFitxrãtBLro

lô ru,rüc ô 2üll
-aa

ooã-.-ôdthD
uraqrDISstB
E rvuat- rr:rÀtl<D
Ír.ai.-te3r/r--.datÊt

CN?J:2lrL.roJul-
lrlr i.5.b Iha !.ró

_r



000126

CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTOA
CNPJ : 25.258.706/0001-89
ENOEREçO : Rua Lauro de Freitas, 131-Térrêo, Centro, ttagibá-BA - CEp: 45.595{00
REPRESENTANTE LEGAL: Luan Roberto Miranda santos
ESTADO CIVIL : CASADO / NACTONALTDADE: BRASTLETRO / CpF: 057.387.805-66

BANCO DO BRASTU

A6ÊNCh:34@6;

CONTA @RRENTE: 48703-1.



00012?
ALTERAÇÃO FOR TRÂTISIIORMAÇAO IX) INSTRI'MENTO ITE INSCRTçÃO DE

EMTRESÁRIo IxDTVTDUAL EM socrEDADE EMpREsÁrue utoe LrNrpEsgoAL

L R M SANTOS DE TTAGIBA
CNPJ.: 25.258.70íq)Ol -E9

LUAN ROBERTO MTRI{NDA SANTOS. nacionalidadc BR^SILEIRA, nascido em l3l0ill992,
SOLTEIRO. ENGENHEIRO CML, CPF n" 057.387.805-66, CARTEIRA DE IDENTIDADE no
I l?3289607, órgâo expcdidor SECRETARLA DE SEOT RÂNÇA PÚBLICA - BA. rcsid.ntc e
domicitiado(a) no(a) RUA DAS ARARAS, 3A7, AYT 2O2,IMBUI, SALVADOR, BA, CEP 41720OlO,
BRASIL, Empresário rcgistrado sob o nomc emprcearial L R M SANTOS DE ITAOIBA. com sedc na
RUA LAURO DE FREITAS, SN. CENTRO. rrAGlBA, BA, CEP 45.585{100. in8criro no CNPJ sob n"
25.23A.70610úl-89. fazendo uso do que p€rmitc o § 3" do art 968 d. lri n" I O.406/2002, com a
rcdaçâo altcrada pclo aí. lO da Lci Complemcntar n" 128/08, oÍa úEnsfoÍr!. scu rcgistro dc Emprcsário
Individual em Sociedadc emprcsária, mediante as scguintes cláusulas:

CUÁUSUU^ l' - Fica tÍansfoÍmado dc Emprcsrlrio tndividuat em Sociedadc Empreúria, sob o nome
CORDA ENGENTIARIA E EMPR-EENDIMENTOS LTDA, com sub-rogção de todos os dirÊitos c
obrigoçõcs pertincntes. assumindo a rcsponsabilidade dc todo accnro do Enpresário succdido. inclueive
do capital eocial informado na cláuaula scguintc. garantindo todos 03 diroitos a ecus credores c
mantcndo oo móvois, uteoslüos e acesúrios, scm hav6 interrupçIo dc cominridade de cspécic alguma.

CI/{USU-A ? - O cryitat social. no valor dc Rl§ 5OO.«)O,OO (Quinh@b8 mil) rcais. sub6critos c
integralizados em moedÁ coÍrÉntc do paÍs c divididos cm 50O.üX) (Quinhcnoe mil) quoras, no valor de
R§ l,0O (Um) rcal c6da urrrâ, fics atribuÍdo aos sócios da scguintc mancir€:

O sóçio LUAN ROBERTO MIRANDA SANTOS, Íicará com. 5OO.O0O,«) (Quinhentos mil) rcais,
subscÍilos c intcgralizados cm mocda concntc do pals e diüdidoo em 5ü).0ü) (Quinhcntos mil) quous,
no valor dc R$ I,ü) (um) rcol cada uma.

PAnÁGRAnO ÚNrco: A responsabilidade dos sócios é limitada c BotidaÍia à importância totsl do
cepital social subscrito, nos termos do aÍtigo 1.052. da Lci n" 10.40ó & l0 dc janciro dc 2fl)2.
rcçondcndo pcla intcgralização do capital social da sociedadc limiuda.

cxÁu§Ut A 3. - o objero §êrá: coNSTRUÇÃo DE EDrFlclos; ATTIDADES RELACIoNADAS
A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES: SERVIÇO DE TRANSFOR,TE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRÂNSPORTE ESCOL,\& DESIGN DE
TNTERIORES; T-OCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTORI ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPER.ADOR. EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCTATS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;
TREINAMENTO EM DESETWOLVIMENTO PROFISSIONAL E OERENCIÂL: CONSTRUÇÃO
DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRÂS DE URBANIZAçÃO - RUAS, PRÂçAS E CAI ÇêNAS;
OBRAS DE IRRIGAÇÃO: CONSTRUÇÂO DE INSTALAÇÕES ESPORTrvAS E RECREATTVAS;
OBR^S DE TERR^PLENAGEM; SERVTÇOS DE PINTURÂ DE EDIFICTOS; SELEÇÃO E
AGENCTAMENTO DE MÃO'DE-OBRA: SERVrÇOS COMBTNADOS PARA APOIO A EDTFICIOS,
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATT\IIDADES DE AFOTO À AGRICULTURÂ:
ATryIDADFS PAISAGISTTCASi LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMrcILTOS: ATTVTDADES DE
LIMPEZA DE RUAS; ATÍVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAI. EXCETO

Roq: t l40ofl)l I tl t7O Prlgina I

Juntr Cooroltlrl do EÍado da Bahlr 1m7ítútl
C.úíco o R.gl&D tob o tf úlBiEAZn qi 1fi7f2üA
tu@5 2/|a106ílí0 & 1ú7t?Í,l1
tldrE ô .mpírle CORD ENGENHARA E EMPREENOIMENTOS LTDA NlFlE úWlZl
Eí. doo,rrnirio pod. ., rrlrlílca.ro in htDr/t 0ln.luo.õ.b..gor.bírAuÍENncÂC OoCUIíENIOSTruÍENnCACAO.aB
Câúcab í 36to0a8í 3í 0116í

Eft ópb fd lll§úc'da dlglt h.nb c Bln d. C,mlfirliüA
poÍ Bírrio iloL b6 - §acrdÍlo.card
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coNsuLToRIA rÉcNtcl especlrlce: ATIvtDADEs DE APoto À cEsrÃo DE sAúDr-.^..,-
M.ANUTENÇÃo B pgpAP./dÇÃo DE GERADoRES, TRANSFoRMADoR.ES E MoToRETilffi
ELÉTRIc.os MANUTENÇÃo- E REpARAçÃo DE EeurpAMElttros nronÁuurcos-ffipNEUMÁTrcos. ExcETo vÁrvuuas MANI-IENçÃo É nepeneÇÃo pe r.lrôuncA1 -mEAPARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VE}.ITILAçÃO PARA USO INDUSTRTEI C COüENCIAI. fi.ECOLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS CONSTRUÇÂO DE REDE§ DE ABASTECIMENTO F{
oe ÁcuÀ coLETA DE Escoro E coNsrRUÇôEs coRR.ELATAs, ExcETo osúC oÉ Bà
rR!!c4ÇÃo sERvtÇos DE- PREPARAÇÃO Do renneNo r.iÂo EspEctFrcADoa E r
ANTERIORMENTE TNSTALAçÔES HPNÁUITCNS, SANITÁRIAS E DE GÁS MONTAGEM E I ã
TNSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÃO E SINALIZAÇÂO EM Eivlns púsurcAs, poRTos E AERoFoRTos ourRAs oBRÂs op rNsrelaCóes Év ãE
CONSTRUçÔES NÃO ESPECTFICAf,'AS ANTERIORMENTE PERFURAçÃO P CONóINUÇÂO X:
DE POçOS OE ÁCUE COMÉRCIO VAREIISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUçAó úNó FF
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SERVIçOS DE NI-IDíCNTEçÂO PARA EV'ENTOS C AiRECEPÇÔES . BI.'FÊ ATÍVTDADES VETERINÁRTAS ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E Í à
OUTRAS ESTRUTURÂS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANIIAIMES SERVTCOS DE §g
ORGANTZAçÃO DE FETRAS, CONGRESSOS, EXPOSIçÔES E FESTAS ITIVIóNóÉ g ãoDoNroI-ócrcA pRoDUçÃo MUsrcAL ernrrpeoeó DE soNoRtzeçao É óÉ Íã
ILUMTNAçÂO INTES CÊNICES, ESPETÁCULOS E ATTVIDADES COMPLEMEúIENES NÃO E SESPECIFÍCADAS ANTERTORMENTE PRODUçÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTÍVOS ;'á
SERVIÇOS DE ARQUTTETUR.A SERVIÇOS DE ENGENHART"A ADMINTSTRAÇÃO DE OBRÂS g:
SERVIÇOS ESPECTALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECTFICADOS ãilANTERIORMENTE IMPERMEÂBILITAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CTVIL i T

coorrrcAçÃo rrAs ATrvrDÂDEs EcoNôntrcas E B
:í

4r2o4oocoNSTRUÇÃo DE EDÍFlcros E á

,r"r*r lmâ?tjJfi}poto 
À ecntcutnna NÃo EsPEcIFIcADAs * 

,Ê"

33r3eor ilàH$§:ISTR,HSRAÇÃ. 
DE GERAD'RE.. TRAN'F.RMAD.RE' t E

srlczozy1yyT9lqlg E REeARAçÃo DE EeurpAMElros spnÂuLtcos E 
E

*razozMANffiÇÃo E REnAR.AÇÃo DE MÁeurNAs E ApARELHos ot *rao6gR,,{çÃo ã
E vENTTI-AÇÃo pARÁ uso TNDUSTRIAL E coMERcrAL 9

37O29q)AT[VIDADES RELACTONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÀO DE REDES ã
38r r4oocoLETA pe REsfDuos NÂo-pERrcosos E
42rrtor coNsrRUçÃoDERoDovrAsEFERRovrAs 3
42r38oooBR SDEURBAMZAÇÃo-RUAs.rRÂÇAsEcALÇADAs B
À)).r.r^t CoNSTRUçÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁcUA. COLETA DE ESCOTO e Ê'_,-. coNsTRUÇÔEs coRRELATAS. ExcETo oBRAS DE IRRIcAçÃo E
4222zo2oBRAs oe lnntcaçÂo §
4z99sot coNsrRuÇÃo DE INSTALAÇÕEs EspoRTrvAs E RF.cREATwAS g"

43r34{»oBRAs DE TERRá,pLENAcEM .ã

ol,er* 1ffififfi "ttp4x',rçÃo 
Do TERRENo NÃo EsPEcrHcADos

Rêq: tl«XrOOl I tl t7O Página 2

ütwfa

Junte Gomorclcl do E t do d. B.hh swtru
Cüüíoo o Rrobúo.ob o rf 2gMZ212l qa 16t0?tíMta
Prol@lo 2.lq qi3íS ô 1Uültúz-
Nqn &.íEía OORDA ENOENII^RIA E E PREEND|MEiTÍOA LIDA N\REú,ÚZUâ
E b ôonn€nb pod. !r v€íiíc!óo in htDrhgtnJuo.õ.bs.gor.MArrENTtcÂcâo@curíEMÍosrAt rENÍtcácÂoüÍr
Ctüo.b t36í001813í025í
Elb cóola íol .lrt!flü* dlelrhcíí. . ü!h.rb ü1 1fir2o21
poí Bn m ihta Palo3 . SrcÍlüíiocaÍal



4322301ÍNSTALAçÔES HIDRÁULTCAS, SANTTARTAS E DE GÁS
00012e

432910,4 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE STSTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO I'---'-'srNALtzAç^O EM VIAS PúBLTCAS, FORTOS E AEROPORTOS

erzeree flf||f,!fiffiÇoEs EM coNSrRUçôEs NÀo EsPEcFtcADAs

433O4OI IÀ{I'ERMEABII I74ÇÃO EM OBRá,S DE ENGENHARTA CTVTL
433(No4 sERvIços DE PINTUR pe eplFÍcros eM GERAL
4399rot ADMTNISTRAçÃO DE OBRAS
4399 r os PERFURAçÃo E coNSTRUçÃo DE poÇos oe Ácua
llseres 1ffif;,f,s*flffielzeoos 

PARA coNsrRuÇÃo NÃo EsPEcIFlcADos

lzl+oos !flfiÉ1,fit*orvffilsrA 
DE MArERtAts DE coNsrRuÇÃo NÀo EspEctFrcADos

ozmoz)§[[o"DETRANSPoRTE DE PASSAGETRoS - LocAçÃo DE Aurorrlóvers corr,r

4924Eq) TRÂNSPORTE ESCOI-AR
só2oto2 sERvtços DE ALIMENTAÇÃo PAR.A EvENTos E REcEpçôEs _ BUFÊ
?ôrôaryr ATTVIDADES DE coNsuLToRLA EM oEsrÃo EMPRESARIAI- ExcETo
' --''-- coNSULToRtA TÉcNtcA EspEcÍFrcA
7I I I IOO SERVIçOS DE ARQUTTETURA
7I I2(xx) SERVIÇOS DE ENGENHARIA
74IO2O2 DESIGN DE ÍNTERTORES
zstx) r oo ATwrDeoes verEnÍNÁntls
7zt r00ouocAçÃo DE AUToMóvpls spv coNDUToR
j11a)ot ALUGUEL pe ptÁeuntes E FeutpAMENTos rARA coNsrRuçÃo sEM, ,---". oPER}rroR ExcETo ANDAIMES
7710ôí12 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTUR S E OUTRÂS ESTRUTURÂS DE USO' '----- TEMpoRÁRJo, ExcETo ANDATMES

""aoíroo 
ALUGUEL DE ourRÂs MÁeutr IAS E EeuIpAMENTos coMERcIArs E"--"-- INDUSTRTAIS NÃo ESpEcIFIcADos ANTERIoRMENTE. sEM opERÂDoR

zStoE()o sELEÇÃo E AcEl.rcIAMEI.rro DE MÃo-DE-oBRA
et r rzooffi[§ff"s coMBINADoS PARA APoÍo A eprrÍcros. ExcETo coNDorrrÍNros

E12l4q)LrMpEzl eu pnÉolos e eur ooulcÍuros
8 r 29o0o ATtvtDADES DE LIMPEZA NÃo especlrlcADAs ANTERIoRMENTE
8 r 3o3q) ATÍVIDADES pAlsAclsrtcAs
823(xNI SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FETRÁ,S, CONGRESSOS. EXPOSTçÔES E FESTAS

Para tanao. passa a transcnsycr. na Íntegra. o ContÍab Social da referida SOCIDAI)E LIMITADA. com
o tcor a scguin

Req: t l4OO0Ol 181870 Página 3
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LUAN ROBERTO MIR^NDA SANTOS. nacionalidade BR^SILEIRá, nascido em t3t11tlgg2,
soLTEIRo. ENGENHEIRO crvrt-, cpF n" 0s7.387.80s-66. CARTEIRA DE IDENTIDADE n"
1173299€07, órgão cx@idor SECRETARJ.A DE sEcuRÂNÇA púBLtcA - BA, rcsidcntc e
domiciliado(a) no(a) RUA DAS ARARAS, 387, ApT 202, IMBUI, SALVADTOR, BA, CÊp 4tZ2@tO,
PRAstr-, Empre*lrio registrado gob o nomc empcsarial L R M sANTos DE rrAoIBA, com scdc na
RUA LAURO DE FREITAS, t3t. TERREO, cENTRo. rrActBA, BA, cEp 4s.s8s-oó, passando a
constituir o tipo jurldico SoCIEDADE LIMITADA. a qual se rcgerl. doravanrc, pelà prescnte
CONTRATO SOCIAL.

cráusur.e l' A sociedadc giraÉ sob o nomc cmprcsarial coRDA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA E tCÉ sEdC NA RUA LAURO óE rNErrES. I3I, TERREO. CENTRO.
ITAGIBA, BA, CEP 45.585.000.

Í"eugql 2' - o capior sociat, no varor de Rs soo.ooo,oo (euinhcnbs mir) reais, eubscÍiros c
inrcgralizados cm mocda coÍÍente do paÍe c divididoe em 5Oo.0ü) (Quinhcítos mitj quous, no valor de
RS l.(X) (Um) real cada uma. fica atribuÍdo aos sócíos da seguintc maneiÍa:

o sócio LUAN RoBERTO MIRANDA sANTos, Íicará com, soo.oq),oo (euinhontos mil) reais,
subscritos e intÉgralizados cm moeda coÍr€nte do pals e divididos cm 5ü).0bO <türr,iiú mil) quotas,
no valor dc R$ l,ü) (um) real cadc umâ.

Pr{Srlfo fulco - Â rreaponsabilidade dc cada eócio é rcstrira ao valor de suas quotas, mes todoe
respondem solidariamentc pela integElização do capital eociat. conforme aÍr. t.os2 cct2ou|

CLÁUSULA 3'As quoras são indivisíveis e não podcrão ser cedidas ou rr8nsfcridas no todo ou em
parte a tcÍcciros, s€m cxprrcsso conscntimcnto do ouro sócio, a qucm fica eÚcgurado, em igualdadc de
condições e prcço' direito dc prefcrência para a aua aguisição, formalizando, r.-.."lir"da 

".osão 
detas.

a altcÍação contratual p€nincntG.

CI,ÁUSULA I'O ObJCtO SCÉ: CONSTRUçÃO DE EDIFÍCIOS: ATTVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO. EXCETO A OESTÂO DE REDES; SERVIçO DE TRÂNSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÔVEIS COM MOTORISTA: TRANSPORTE ESCOLAR: DESICN DE
INTERIOR"ES; LOCAÇÃO DE AUTOMóVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL PB T,TÁCÚhINJE
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÂO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL
PE MÁQI.'INAS E EQT,'IPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAI§I, SEM OPERADOR;
TRE]NAMENTO EM DESENVOLVTMENTO PROFTSSTONÁL E GERE{iIAL: CONSTNUÇÀd
DE RODOVIAS E FERROVIAS: OBRAS DE URBANTZAçÃO - RUAS. PR,/AÇAS E CAI.,çADAS;
oBRAS DE rRRtcAçÂo; coNsTRUçÂo DE TNsTALAiôes psponirvns'p úc-nrarrves;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM: SERVTÇOS DE PINTURA DE EDIF'CIOS: SETEÇÃó ÊAGENCIAMENTO DE MÂO-DE.OBRJA; SERVIÇOS COMBTNADOS PARA AFOIO A SPIÉiCiOS,EXCETO COND.OMINIOS PREDTATS; ATTVIDADES DE APOTO À NêiICUUTUNE,
ATÍVIDADES PAISAGISTICAS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMTCT-IOS; AITViPEPTS PB
L]MPEZA DE RUAS; ATryIDADES DE CONSULTORÍA EM GESTÃO EMPRÉSARTAI. EXCETOcoNsuLToRrA TÉcNrcA ESpEcÍFrcA; ATTTDADEs DE Aporo r cÉiiÁo óÉ sAúDÊ.
Rcq:8l4XXXll lElt7O Bigina 4

000130
CI)NTRATO S'OCIAL DA §OCXEDAI'E LTDA

CORDA ENGENHÂRJA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ.: 25.258.7OíO0O I €9

Juntr Cotmrd.t do Eírdo ô Beha. $frlt'ff.
C6ünco o Râgluo lob o íf zwtuÍt qt 16t0,7túz.
Prolocob 2a8195319 ô 1mtt208.4
Nomr d8 .mpít s @RDA ENGENI|ARII E EI|PREEND|MEMÍO§ LTDA NtRÊArNt,,.am
Eí! ôolmmb po& .Í rrficldo glr i'rDr/recnJuo.b.bÊ.gor.brr^UTÊiÍncrc^oóôcuttNTosrAuTENncâcAo-clB
c,lara.b t36108{81 3í026r
E!t! cúOla tul .ut3nüd. dglteir|rob ...!heds qt ls,ttt2q,.l
poí Bflr|o irú PalB - SacÍrúb€a.d

8;

l.

-s

-3

,á

o.o
e,
,,1

n

2

&tacaa



000131
MANUTENçÂO E REPARAçÃO DE CERADORES. TRANSFORMADORES E;Giãrb-;;'ü"í..iÉiüÀo, pBpaperÇÃo DE Eer.rpAMENros "-*Á,ff#§t'ffiiliHfi[:TÉiãF.'ff',:t'^:':tà#I-T^T'"1"""'":Bâffi#,i,'#"1Hâ,""-re
coLErA DE R-EslDUos NÃo-pERrcosos corisrnuÇÃo DE REDEs pe ÁÉesiÉéniàÍiã áEoe Ácue. coLETA DE Escoro E coNsrRuÇôes connereres, ExcETo óãü;'àÉ FiIRRTcAÇÂo sERvrÇos DE pREpARAçÃo ' Do TERRENo NÃo esieóúióÀ-ús I à
ANTERIORMENTE TNSTALAçÔES HTONÁUUICES, SANMÁRIAS E DE CÁS ITIOT.MNCCU É ã §.ÍNsrALAçÃo DE srsrEMÂs E EeurpAMENTos DE TLUMTNAç.q,õtth{Àr-ràçÀó eú ã Évles púsurcAs, poRTos E AERopoRTos ourRAs oBRAS oe nrsreueCõ;ã;ü EF
coNsrRUÇôEs NÃo ESpEcÍFrcADAs ANTERToRMENTE pERFuRTTCÀô ÊôõNérnúcÃõ EEDE POçOS DE AGUA COUÉNCIO VARE"'ISTA DE MATERJATS DE CONSTRUõN<ii,C,ã : I
ESPECTFICADOS ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE ALTMENTAçÀO PARA PÉT.ITOS C f FREcEpÇôES - BUFÊ ATrvrDlpes vprsRrNÁRhs ALUcuEL DE pllcos, coseniúús; ;iOUTRAS ESTRUTURAS DE USO TPUPONÁNIO. EXCETO ANDAIMES SERVTCOS DE TàoRcANrzAçÃo DE FErRÂ_s, coNcR.Essos. Exposrçôes p rEsin§-nr-ÀÀõnóã sgoDoNToLôcrcA pRoDUÇÃo MUsrcAL ailuoaoeó DE soNoRrz"çÀô'ã"pã HãILUMTNAÇÃo enres cÊxrces, EsPETÁcULos E ATfvIDADEs coMPLEMEúenrs r.rÀõ 3 i
ESPECIFICADAS ANTERTORMENTE PRODUÇÂO E PROMOÇÃO DEEVENTOS CSPONIrvOS E3SERVIÇOS DE ARQUTIETURA SERVIÇOS DE ENGENHARTÀ APMVTSTN,{ÇÂO DE OBRAS OZSERVIÇOS ESPECI.ALIZADOS PARÂ CONSTRUÇÂO NÃO ÉSPECTICEúS fi 9
ANTERIoRMENTE IMPERMEABILIZAÇÃo EM oBRAs DE ENcENHARIA cTwL ã ã

coDrFfcAÇÃo rrAs ATlvrr»Arrps ecouôurcts
4r2o4oo coNsrRuÇÃo DE EDIFlcros
o r 6 r or, §!#|âD#RT 

po ro À nc n rcuLru R A N Ão EsPEc I FTcADA s

33 r 3eor HiSHEfriREPÁRlçÃo 
DE GERÂDoR-ES, TRANsFoRÀ4ADoRES E

""rrr.r, 
MNUTE!ÇÃo E REPARAçÂo DE EeurpAMENTos HIDR^ULrcos E--' ' '-- pNEUMÁTtcos, ExcETo vÂrvu-as

rr rrzoz ylsrENÇ_Ào E REPARAÇÂo DE MÁeurNAs E ApARELHos DE REFRTGERAÇÃo
E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

37O29OO ATIVIDADES RELACTONADAS A ESGOTO. EXCETO A OESTÀO DE REDES
3Et t,mo coLETe pp nesÍouos NÃo-pERrcosos
42t r lor coNsrRuÇÂo DE RoDovtAs E FERRovtAs
42I38OooBRÂs DE URBANTZAÇÃo - RUAS, PRÂÇAS E CALÇADAS
4222.ro|coNsrRuçÃo DE REDES DE ABASTECIMENTo DE ÁcuÀ coLETA DE Escoro E--' - - coNSTRUçoES CoRRELATAS. ExcETo oBRAs DE rRx'toAçÃo
4222702 oBRAS DE rRRlcAçÃo
4299501 coNsTRUÇÃo DE INSTALAÇÔES EsPoRTIvAs E RECREATNAS
43I3«}O OBRAS DE TERRAPLENAGEM

lr r esoo lE$f;fllffinonacÃo Do TERRENo NÃo EsPEctFIcADos

43223ot TNSTALAÇôES HrpnAulrces, saNtrÁnles e pe oÁs

Req: t l4OqrOl l8l E70 Página 5

Juttta Com.rchl do Etildo d! Brhl. 1&nraiu
C.ídíco o Filg aoO oíf túsnluf aíí. $fútwll
Prlb.olo 246:,63t9 da ÍNnÍ,o,21
Non. & drgít.. COROA ENGENIiÀR|,A E EMPREÊNUMEi{ÍO§ LÍDA NIRE 2UOQ24Z7
Eab doonnb pod. s.r rÍ.riíoaô €m irtDrrtlgh.lucsb.b..gd.brruTErnqc.roocuuguroslArrgmcacro.aopr
Càm.b 136í@.8í3ímsl
Ed. ópb íollue lc.ô dglbharb. Ehdr qÍ.1fi?ÍMb
FÍ 8runo lhaa P-to! - gacraúloGanl
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000132
432oroá MONTAGEM E TNSTALAçÃO DE STSTEMAS E EQUIPAMEÀITOS DE ILUMTNAçÃO'---'-'srNALtzAçAO EM VIAS PúBLTCAS, PORTOS E AEROFORTOS

43rr r ee :il§Biffirt"tÔEs EM coNsrRUÇÔEs NÃo EsPEcrFrcADAs

433(No I IMPERMEABILIZ^çAo EM oBRAS DE ENGENHARIA cTvL
433(N(N sERvrÇos DE rINTUR.A DE EDtFlcros EM GERAL
4399tor ADM IN rsrRAçÃo DE oBRÂs
4399ros eERFURAÇÃo E coNsrRuçÃo DE poÇos op Áoue
olrr, - 1ffifi*flffi tt^o|os PARA coNsrRuçÃo NÃo EsPEcÍFIcADos

4?44oos :RHXSioMvÂ[YsrA 
DE MATERIAIS DE coNsrRuÇÃo NÂo EspEcrFrcADos

ozlooz lfsjfifl 
DAE TRANSPoRTE DE PAssAcEIRos - IrcAçÃo DE AUroMóvErs coM

4924EOO TRÂNSFORTE ESCOLAR
só2oro2 sERvtÇos DE ALIMEI.{TAÇÃo pAn.,{ EvENTos p nr,cepçôes - suFÊ

"Ôrôrrr.r 
ATTIDADES DE coNsuLToRIA EM cEsTÂo EMpREsARt I- ExcETo

' ---'** coNsuLToRIA TÉcMcA EspEcÍFIcA
7t I I lfl) SERVIÇOS DE ARQUITETURÂ
7I I2q)O SER\rIçOS DE ENGENHARIA
74I O2O2 DESIGN DE TNTERIORES
zsoor oo ATrvtDeoes vetenrNÁnlns
1zt tooo LocAÇÂo DE AUToMóvers seu coNDUToR
7.ra))ot ALUGUEL oe vÁqutNas E EeutpAMENTos pARÂ coNsrtuÇÃo sEM

DOR. EXCETO ANDAIMES

""1odrr 
ALUOUEL DE PALCOS, COBERTURÁS E OUTRAS ESTRUTT RAS DE USO. .-.--- 
TEMPoRÁRJo, ExcETo ANDAIMES

""aonoo 
ALUGUEL DE ourRAs uÁeunas E EeuIpAMENTos coMERctAts E' '-'-" rNDUsrRtAIs NÂo EspEcrFIcADos ANTERIoRMENTE, sEM opERÂDoR

z8r oEoo sELEÇÂo E AGENCIAMENTo DE MÂo-DE-oBRA
al I tzoo!fi[$foss coMBINADoS PARÂ APoIo A pprrÍctos, excpTo coNponhqos

8I2T«),0 LIMPEZA EX\í PRÉDTOS E EM DOMICÍLIOS
EI29q)o ATÍVIDADES DE LIMPEZA NÃo ESPECTFICADAS ANTERIoRMENTE
8r 30300 ATrvtDaoes palsloisrrcAs
E23o(x)I SERVIçOS DE ORGAN|ZAçÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSTçÔES E FESTAS

cuÁusrrr..l § A cociodadc tcm prazo dc duraçâo indeterminedo.

cr,Áusur-a 6' A sdministÍação da eocicdade cabcrá a LUAN RoBERTo MIRANDA SANTos com
os podcrcs c atribuiçõcs de g,l"'inistrador autorizado o uso do nomc cmprcrarbl, vedado, no entanto, cm
8tiüdade§ estÍanhas ao intcÍ€sse eocial ou assumir obrigações scja em íhvor de qualqtrcr dos quoüstas
ou dc tcrcciros. bcm como oncrar ou alicnaÍ bcns imóveis da socicdadc, scm anorizaçaà do outro sócio.

Req: t lzlo«)Ol I tl87O Página 6

Junt Com.rí.! do E t do de BúL lslerlt'iml
C€rüíco o Rrglúo roà o íf 2efrAiállüt qi igü,íto,.a
PÍoiocolo 248i1953í9 ô fio,t:&"t
Non ô.rnpía CORDA ENGENHÂR|A E EUPREENOTMENÍOS LTDA NtqÉzgn,,ztm
E b docllmãb pod. !, rr€í c.do ãn r@rrhgtn.lüclb.b..goú.MAuÍENnc c o@cuuENro6rrurENTtcAcÂorrÊ
Ch.nc.b í36í@4813í026í
Elie dpL Íol erEiüc..r8 dlglt lmrnlr ...úed8 üi 1fitu]oi21
por Buro ibb Púao - §acíliaíocanl
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000133
C!.ÁUSULA 7 Ao término de cada cxerclcio social, cm 3l de dczcmbro, o administtador prestar
cônt8 iu§tificadas dc zua adminigtração. proccdcndo à elaboraçâo do invcnúrio, do balanço patrimonir
ê do balanço dc rcsultado oconômico, cabendo aos sócios, na proporçeo do suas quotas, as pcrdas c
lucms apurados.

CI-ÁUSUL^ 8t A sociedadê poderá a qualquer tempo. abriÍ ou fcchar filial ou oura dcpendência,
mcdisntc alt€Ía9eo contratual assinadr por todos os sócios.

CfÁUSUf,f 9. Q fidnrinis6s{pr dcclara, sob as pcnas da lci, dc quc não está impcdido dc excrccr a
administÍaçâo da socicdade, por lei cspceial, ou em virtude de condenaçâo crlminal, ou por ee ensontrar
sob os efeal,os dcla, a pcna quo vcdê. ainda que Emponriamcnte, o aceslo a caÍgos públicos: ou por
crirnc falimenur. de prcvaricagão. pcita ou eubomo, concussâo. peculato, ou contra a cconomia popular,
contra o aiatema finsnceiro nacional. sontra normas de defesa da conconúocia, oontra as rclaçõcs dc
conautno, fé pública, ou a propricdadc. (art. l.Ol l, § lô, c.Ct20oi2)

CfÁUSUf.l llF Fica cleito o foro dc ltagiba-Ba para o excrclcio e o .!úmprimeatto dos direitoe e
obrigações rcsultantcs dest€ conuaio.

E poÍ cstarcm 88sim justos c contÍatadoe assinaÍn o prcacntc insmrmento cm via única.

Itag,ibá-Ba, 09 de Julho dc 2024

LUAN ROBERTO MIRANDA SANTOS
Sôcio AdministÍador

Rcq: 8l/()o(x)l I tl t70 Página 7

Juttt Com.ÍGbl do E.tado d! B!hl. lwrúu
CcÍülco o R.gú! aoo o íf &@.Ul qi 16//ült2,,21
Plotocofo 2/|8lt§i3í9 ô 1úl,iM1
i,lotÉ ô .rDía @nDA ENGENHARIii E E PREENDIMENÍOS LID NIRE?Í@am
Esb ôom.íiio pod. rc vgfic!ô.m i'tDr/i.gln.po.õ.bs.9orr.b/At TENnCÂC OOCIT,ENTO§r UIEtfilC CAO-qÍr
Cllsrc.b í 3ôí 00a8í 31 025t
Elti ópla fd ell.r c.d. dlgltah.nb c aslÍr.dâ .m 1glr7f2ü14
poÍ Bnno tlota Palao - §acrl0.Íbcaral
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NIRE 2rxIr6iz2az,
(?JP, 23.2Sa.7Oô,OOO|-ü9(EnTm(rl o REotsTR(, EM tsr§1ma
PR(ynOCOII) ARQI,IVAIf ENÍ1O 3Í!lbz2a227

,wãe :raü]ettít

TERTO DE AUTENTICAçÃO

lf^TRtz

DE

-i

cpc o:t? ?t ú6ó - LUAN ROBERTO MrR

c:

,r I

ARUNO MOTA PA,sSOS

§a(,cúrleccral

Junt Com.Ídd do Eíado d! Bdrh Ér,trütl
C€rürco o R€gLüo .ô o íl 8Mt21Zn üt lfill2,ü2t
Púcob 2r8t!050í 0 d. lotgl rXDl
Noír & .rTílss OORDA ÉNGENHAR| E E PREENO|ÍIIENIOS LÍDA NIRE úü&AZn
Ed! &anglb pod. ..í rrdÍc.do .m hrFrrngtn.lücú.o..eovàÍrruTENncrc @ôcunENTosrrurENTtc^câor+r
Clrlno.b l36l@48í3íOit5l
Ed. cópb Íol erbrúoed. dlgltúnarb . arúrrde 6t li!üttiúz
pú &rrro irloia PEos - Sc.,GÉrto€aral

I

,{O* DA ! !r'i!!tÚDIE'.t@ LTDAooioa Érúolrt{ ita
Fiotocol.o :raaaôttle . toro?fxaa
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CADASTRO ]{ACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

rlrEio r rGa8cro
2grta.roomrae
IATRz

corPRo\rAilÍE DE !X3CR|çÃO E DE SmJAçÃO
CADASTRAL

Drra0arGtlJR
Ámüta
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ü

OMDA EIIIGEI{IIÂIA I EIPiEXUIÊT'ÍOG LTDA

ooRD E {OE||IüEA ! lrFiEÉ *ErÍOA

alrGa{o - ConÊu9.o .b.dllHo.

ol.ala$ .AdvLH.a ô lDofo a .e,lcúhn nb..O.dictdo rltdcltrlJrit
to.iL4l . LruEltao . ,?.rlelo ô g-rdrü' lÍlnó.nr.doü..nú'...Larlcú
Ír!.t1.r4 - Llürül9lo.lreürCc ô.$rorn tttó l*Itu16. Dn irtúlcc, dcrio lr{vuar
Írt l+r{? - I.n|lÍ0lo c rae.rlÍlc ô ,ÚqÚlln . 0.,.16 ô Ííilg.í.Éo . y.nüLg.o pi. r- ltút üld .
conrardal
,.02.e{0 . âür,5.d- ,rbdoll.dlo a aeo0o. sc.io . e.ílo ô nd.3
ú.ií{aa. Cdô ô Ír.lúro lllof.íleúC
az.ll.iü . CooúuÉo ô rldovb. tllot lü
rL.ll{O . Otí.. ô urü.!ts t|o . ruq fraF. . aal9..rr/42,21-r{l-Conatrueloôrtd..ôr!..Ldltlnb.baeúacoLt.r...9ô.corúlt9ü.3co.rrl,Gíoóír.ô
kít$ac
'lZr2.ruA. Oôr.. ô ltl9.05
l.2.te{"Oí - Coorüütlo ô. lníd.9a.. ..goÍüvú. ,r.dtúvar
'lt lSaao . Obú ô nírfhn e.m
at lg§{0 - Eürrleo. ô DltF qlo do !í ro nlo..Fcíh..ro. frbrlüttGt!.
at 2{{í . hüdrgo.. ,radulc..r ..nfü! . ô efr
43.&í{a . Xootre.m . ,!.t Lfao ó. ddrtÜ ..ÇrlD.m.otú ô llunh.O&. .h.&.eto rr. ía É!fc-, Dorlo3.
rogclica
43.&l{ . Oúúú ol,ra ô l,Úú9oaa .ll cooúreo.. .úo.aD.dtc.d.r rnb.loíll|aü
atá04{f - htP.rtt..ffl: ç5íi 0àr! ô Íg.lúarb C!íü
auca{.. !.nílgoE .|. Dhül't ô adllÍclo rn fütaatto.l{i -Adrüürl.c ô cõlr3
attGl{t . Mr.t|o. coo.iruefo ô fofos ô aeu.

20C{ . !od.d..a EnO...aÍ|. Lmdr

R IAURO DE FREÍAA

EIDERECO ETETRÔICO
Lt Ar{rn o oúlotrAr-cor

ttlilo,{tÉRoíü
unnoi6rR Ío
cE tno

f,JNrctlo
,ÍAOlaA

oí, e8í$7515

FfiIE
II

CEP
rlc.ltt{oo

UF

3A

ANA 2ltütúxa

IEIÍVO T c o gri^t

8ÍIuro o ElPEcta

Apíuredo p.la llrÜh.@ Noínatlva RFB nc 2.íí9, d6 06 de dezemb?o dc 2ü2..

Emltldo no dle l7r0 zü23 às U:?,,zaO (date e hoÍa do BÍa3ílla).

Ír7,

rõortlEÍ(

Páglne: í,:l

1B

({. I irrI iIr(.1

tÉlÁ.il
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIO]{AL DA PESSOA JURIDTCA

xrrano E racnçro
alr6aT0aoot{e
IATRE

coxPRovA[TE oE rl{scRtçÂo E DE sÍruÀaf,o
CADASTRAL

OA'ÀETETJRA
,:t/Ú túta

OOiOA EiTOEiTHAfrA E EFiITIOITIIIIO8 LTDA

! o3
€.e.1{e . tawliú..D.chls..5. Dúr collúuçe o& o.r.ctllraÍro. rrElollnfrt
/4r.t4.G09 . Corúrcb [rlh. ô mírLb ô coorültlo nto..p-ülc..5o ttbíoÍlrt ra.
ar,!a{2 - a,trl9o ô trúaoafa da if,...e lrE - loc.Éo da rrEttôralr ocn ttlô@.h
t3lra{.o. Írrr.po.r. rêoLt
$ro.f {2 . !.n l9c d..llínú.Cb D.ra.yütio . rtc.pgo- . luí.
7010{40 .âtffi.d.s d. canadlclt Ín !rr& inDlr.d.l, G.io oo.úuhcíL ú.r{c...p.Clca
,l.lí.i{C .3ltd9ú ô rfúli.ül'.
fl.lrO{o .4.íü0o. .r. ]rgonhrL
7a.l0l&.D-hnôhílor..
,1,&í {0 - tih U6 v.!ílnllú
7r,fi4aC . lo..Co.b artolnôída tür! coodutcí
7,.tA{{l -Alúgúd ô túqülnr..$ürllJri6 pr. coiaürgao x|tr oD.r..lo., üú Íft-
7,áe{4' .Alú$l.l ô Flooi coõJünr . crrtrú ..üUúÍü ô ú.o bnpodrlc. .rclb rú.tr-fláea{ .A|úgial ó! cuirt ma{uh- a aquliúrlrtó ce.tlíllab a l'l.luaüú túo aaeadllcü ..Údo|r||.ma, a..n
oe.údo,
,t.loa.oo . E Lfao. rfondllt .rio ô llúGdÉà,.
tl.ll.ruo . t fll9a comôfl.ô3 f.Ít edo. adlirídar .[c.io conóorúrloo pltdLl3
tl,lao . únp.8. fn plúdoa . Itt do.nlcíI6
tl,e{{o. lihdaradi ô lmga lÚo..p.cílG.íb atfbíütb
tit0€{0 . 

^lhrldra. 
Dd.ihdc-

ü.to{a( .3.n to. d. oítmerflo ô í.|íü' co.Erü.o., .[0610ô.. . lLb

I o r naEA
204{ - 8o.i.d.ô EtDpíüa.b Lfnhd.

i LAURO DE FigÍAA

unioDrglãro
cEftlto

El3E@ETEIROE
Lrrâxln m oHotl r-oor

IEREO

]ÍAGIBA

IEI.EFOC

oí, eoi$rsrr

talEno
í3t

c@
/latal{oo

lf,
IA

GFR)

Arhn 2,ü?tôta

Aprovado prla lruúuÉo Nomatlva RFB no 2.íí9, de 0€ do dezemb,o d. m22.

EmltHo no dla í?107Í1026 & ía:2t:t0 (d.b e hora de Brasílla).

aõortUr*

Páglna: Z:l
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIO]{AL DA PESSOA JURIOICA

tirEior rGcn@
2426ür0t 000r{e
IATRE

coxPRorrANTE DE tl{ScRtçÂO E DE SmJAçÃO
CADASTRÂL

ol[aIraEIlI
2ífrlmla

00138

t
.{qE Erric.lnâr
COiDA EXCCIHAEA E EPREÊIDIXETÍOO ITOA

offioEE8CÊç|OO 8^TÍVDAO€3EO0IóL|C^SSECUTOTR^E
tC.Ú.a4t . Trd'lltranb rt! daaitvolt lítrtlo pí!íaabnd a goíücbl
aAto{.Of .A|ffi cdolüclóelc.
útG7{0 -An ü..,. .b Tolo a gaú .r. ..ú.r.
Irí{{l . hoôrÉo nrurlc.l
Srla{a -An E ô. ô.alorts elo. ô llúiútt tlo
Co.l}l{l .t lloúlilo. Fllno9lc ô ffi aaooídvo

2lt{ . tcc.{la.b En?...úL Llnlt d.

talão
Ifl

ITAd!A

]o(flüro
i IAURO OE rngÍ 3

SAMOESIRíO
clxÍio

a6açoErEnórco
Lt Al{.m§o cHo Ar-GoI oí, e8í&,70!c

TERNEO

clP/laltt{Ú
tF
!A

(E R'

@irâD 8rRA
AIIYA

o ÍÀ aMcloc D SrRll
ã,§,,TT

aÉ cro grRâr

lpÍovado pda lnsüuçâo Noímaüv€ RFB no 2.íí9, dc 06 dc dczombro de 2022.

Emltido no dla l7r0ll2üi25 b 11|8:10 (dete e hoÍe de BÍe8Ílie). Página: ül

stoütbbnk 3r3

IF Il.llitl



PREFEITURA ilUNICIPAL
Secretarla de Planelamento, Trlbutação.

Rú. ChlG or c.ntro lTÂGrBÂ . 8Â cEp 455gr rjcÍ, . ct{pJ t3 ;ot
e

,

DE LICENçA No 00íí'0, 2025

ALVARA

I

L

I

]'

uuutm2E 31t1U2026

^LvArú 
ocvelú cci^rt rnch;te raxoneoo.

LrcENçA PARA FUNCTONAmE NTO, FTSCAL|ZAçÂO E LIOCALtrAçÂO

Pr

CORDA ENGENHARIA E EiIIPREEND!ilIENTOS LTDA

ü[rEtrzAo socnr

CORDA ENGENHARIA E Eii
Íü Er^lrtâlu

PREEND!MENTOS

RUA I-AURO DE FRE]TAS í3í TÉRREO CENTRO . ITAGIBA. BA.
CEP: t05685000

erGiEço

CoNSTRUçÃO DE EDIF|CTOS

ArÍvtoarScoit*^

^llr/DADC3 
3eqr5Afl^r

coqoo COMTI.TíÚE

41.20-1-00
orD.tcqtôIEo

0000012 25.2tü706r000í€9
GP'EIÇJ

I

I



rElír&s,0800 Comrie R.guhldlda do E tplgÊdo, 000 r 40

Voltar lmprimir

çâràíâ
Certlf,cado de Regulerldade
doFGTS.CRF

lnrcrlgto:
n!úo
End.]tÍo:

@ROA ENGENHARIA E EMPREENDIMET{TO§ LÍDA

Rt,A I.AURO OE FRETÍAS T3I TÊRNEO / CENÍRO / ITAGTEA / BA / 45585.
000

25.250.706/000r€9

A Caixa Econômica Fêderal, no uso da atribulç5o gue lhe conferê o ÂÊ.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nGlta data, a
gmpresa aclma ldentlf,cada encontra-se em sltuação Íegulü perante o
Fundo de GaGntla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente 
- 
Certlflcado não servlrá de prova contra oobrançã de

qualsquer débltos refercntes a contrlbulções e/ou encaryos delldos,
decorentes das obrlgações com o FGTs.

V!lld!dc:03/1 1 l2O2S a O2l L212025

CaÍtmct9to llúmcro: 2025110302335536592987

lnformação obtldr cm l3lLLl2O2S 08:06:49

A utillzação deste Certlícado para os flns prevlstos em L€l esta
condlclonad. a verlf,cação de autênücldade no sltr da Calxa:
ww.calxr.gov.br

lf Forraúai!.cíí.caLa.gor.bírconuf !€rt pof €arconritlEmpírO!&r.F 1n
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Prolbltura Xunlclpa! de ltaglba
sEcREraRn orc aütEGAD çlo E HXAilç 8
Rt,A CHILE, OT PREDIO

CENIRO - íT OBA - 8 CEP: 455E5fl'
CNPJ: í 3.7rí.9C6r000í -00

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOE
l{úmeüo: 0003i17,:1025.E

Nome/Razâo Soclal GORDA EilOEllHARtA E EilPREE]{DIXE]úÍO8 LfDA

Norne Fantasla: OORDA EilOEtlllA,RlA E EIPREEIIDIilEITOE

lnscrlçpo Munldpal: 00009í2 CPF/CNPJ: 2A25E mt000í{9
Enderoço: RUALAUROOEFREÍÍ 8,i3íÉRREO

CE]{TROITAGIBA.BA CEP:I55E5.OOO

RESSALVADO O OTREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRÂ,R OUASOUER OÉB|TOSAUEVIEREMASER
APUMOOS POSTERIORMENTE, Ê CERNF|CADO OUE. ATÊ A PRESENTE DATÀ NÁo coNsTAM oÉBÍTos
TRIBI.IfÁRIOS DO CONIRIBUINÍE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Oboeruação:

E!Êa cÉíüdâo íol dnlüda om í5r00r:m25 com besa no Códlgo TÍlhrÉrio Murúdpal.

Cêíidâo vállda ató]. 1í/11tui25

E![a ceíüdáo ab.angs somenb . lnscÍlÉo Munldpel edma ld6ntlícÉda,

-ódlgp de conboh desta coÍüdão: tt000íí'L7880000005í360G0000tt2r202500ítí

EI

E
CoÍüdão dnlüde €lêtonlcamont üa lntrmct A acslte@ d€sta caÍtidâo ostá condldonde à \rêÍlícação do $,re
autmüddadc na lntomat, no ondeÍ€9o el€üônloo:
httssrÍtâglbe.seatl.com.bÍ, Ecoíúínico - Cerüdâo Negatlva - VeÍficarAutênücidede

E

AüaíiÉo: ChiahuêÍ raarra ou omêndâ ln\relHaÉ €tc dooJmênto.
trp!..o €ín í510012@6 ao l9:26:G

rtr
-uc.

,.,]
lr

+ f
o
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G'OVERNO Tx) ESTADO DA BAHIA

SECRETARTADA FAZENDA

Emissão: l3/l l/2025 0E:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Enlüd. per. 6 .Í.tb. do..Í!3. líi o íll da Lcl 3.9sô .t íl .b d.ldro rh 190í . códlgo
Trtbutarlo do Ert do d! B.hh)

Caítdâo hlP: 20i15500@t3

Flca cotüfrcedo que não conâtam, etá a pÍ.sffte deta, pendêndaa de responsabllldade ô p€ssoa ÍÍ3lca ou lurídlca ecia|a
idenülicada, rêbüvas aos tÍlbuba adminbtrados por esta SecríàAa.

Esb ccrüdfu englóa bdG os 3êus ostabohdmênbs guânb à ln€$tênde de dáblt6, ladu3ivc G inscílbs na DÍvida
Aüva' de corpahda de Proorrldoíla Gcral do Estado, ÍBsehrado o dlídto Oa fazerb úU ca do est do da B"hta

cobr.r gueisquêr dábltoo que vlerem a ssÍ apuÍadc po3t€do.tlüile.

Emltlda €ín í3/íí12025, cqrfome Portarla no 91U90, sêndo vállde po. 60 dlas, conbdos a p€í1Í de dab de gtla
emlssâo.

AUTEí{TICIOADE OESTE DOCUMEilTO POOE sER COIPROVADA NAS tX!'ErOruAS FAZENOART
OU VIA lÍrtTERÍitET, XO EI{OEREçO trprruw...fa.b.{.ú.br

Válde com e epr€s8nt 9âo düunta do carEo oílghd d. lnscrlÉo no CpF ou no CÍ,,lpJ da
§r.,&rls da Rêcalb Fedcrd do Minlet&lo da Fezaíúe.

R ZÂO SOC|â!

CORD^ ENGENHARI^ E EMPREENDIMENTO§ LTD^

a{scRtçÀo ESTAqJAL

l3a.t:)0.19t . BArr(^Do

cÍçJ

25.25&1n000t{9

Páginr I d. I RcICcÍrid.oNc8rliv&Ípr
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TtI{tSf,ÉRD DA FAZEilOA
s.qürrL d. Rlc.ltr F.d.r.l do BraCt
ProcüradoÍ|.€.Íd d! Faatd. ldonal

CERTIOÃO ilEGATIVAO€ 0É8ÍÍ06 REI.AflVOSAOSÍRIBUTOS ER^IS EA DIIIDA
ATTVA OA Ul{tÃO

Toít.: CORDA EIIGÊil}IA,RI.A E EflPREEI{OITETTOA LTDA
C]{PJ: 25258.70GO00í €9

Rcaselvedo o dlrelto de a Fazonda Naclonal cobrar c ln3cÍ6vêÍ qualsquor dívldes de
Í€Bpon!âbllldad€ do suFllo passiyo âdma ldentifcado que viorem a sôÍ euÍada3, á cêíillcado que
nâo constram pendênda em aeu nomc, releüvaê a cÍédltos tÍlbulários admlnbfadc F)3la SccÍ€tarla
de Rôc€ita Federal do Brasll (RFB) e â tnscrlgõêB em DÍvlda Ativa d. Uniâo (DAU) junto à
ProqJÍadoÍla€eÍal da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esb cülidâo á válida para o €stebêl€dmento meEiz € suas fillels e, no calo do ontc Íedêreüvo, pâra
todc oo óÍgãos s tundos públlc da adminBEagâo dlreb a ole vlnqÍado.. RcÍoÍo€€ à 3ttuaÉo do
suldto pa3slvo no âmblb da RFB e da PGFN e sbÍângo-lnclusivo as conülhrÉe3 sociais praúataa
nasalín€as'a'a'd'<!opcrágrabúnicodoaÍt11daL€inq0.2í2,dê24dêUlDdeí99í.

A acettaçào de3ta csÍtldão está condlclonadâ à y€ÍmcaÉo de sua autenüddado na lntBmct, nog
6nd3lrço3 <htts://Í6.gov.bp ou <htts:/\'ww.pgfrr.gw.bê.

cerüdão emiüda gÍatultemefib com basê na PoÍtaÍla cmjunta RFB/pGFN no 1.151, de 2tíono1q,
Emitida & í í í1: í 5 do dla ãy106r2025 <hoía e deta de Brasílta>.
vâlíiE8né17t12f202 .

Códlgo dê cootolo da coÍtirão: BAlC.96C8.0a0it.Eí85
Qualquer rasura ou emenda lnvalldaÉ €sto dooÍrÉnto.



000144
Página I de 1

PODER .'UDICIÁRIO
WSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CBRIIDÂO TlaCrIIVA DE DÉBITOS MTBII,IISIÀI'

Nome3 CORDÀ ENGENTTARIÀ E EMPREENDII.TENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 25.258.706/0001-89
Certidão no : 33060543,/2025
Expedição: L5/06/2025, às 27 :2! :77
Validade: L2/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpêdição.

Certifica-se que CORDÀ lrCt§EIRIÀ E ITPRBETDIEIIOS LIDÀ (XÀIRIZ r
aILIIIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 25.258. ?0610001-89, f,lO COfÍgIf
como inadimpLente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/20L! e
L3.467/20L1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de retponsabi li dade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta â empresa em rêIaÇão
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filiais.
A aceilaÇão desta cêrtidão condj.ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsE. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

nÍtlGtlrçro rrgoRrrürB
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificação das pessoas naturais e juridicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolutnentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demals títulos que, por
disposição legal, contivêr força executiva.

Dúvtdas a sugêató.s: cndt0tal,. Jus.bt



0001 4 5

CERtrIDÂO No:01007749E

A autantlcldade dcsta cêíüdão poderá ser corúrmada poh rÍilêÍner no úe do
Trlbunal de Justlça (hüp6/gortaherildoes.tNba.tus.h/#/pdmelrogÍad).

cEHÍnFlco gue, pesgulsando os regrstros dos slstcrnas eletrônrcos de
distribulção de_qrgcessgs deste Estado da Bahh, anteriores à data de 1gn1lm2s,
vertfiguêí NÃO CONSTAR em nome da paÍte abaixo lndlcada:

Razão Soclat CORDA ENGENHARTA E EMPREENDTMENTOS LTDA
CNPJ: 25.258.706/0001 €9
Endereço: RUA LAURO DE FREÍTAS, 13l-TÉRREO, CENTRO, TTAGBÁ-BA /
CEP:4558SO00

Esta ceÍtidão abrange as agôes ativas de falêncla e rccuperação Judiclal e
extraJudlcaal, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passho,'para'as ãqões Oe
falêncla e pólo atlvq psÍa as.agões de recuperação ludictal /'extn uàtciat, co, àiceçao
dos processos em segredo dejustlga.

Em caso de lnconformrdade, entrar em contato com a geção de certidôes -
SEDEC através do endereço eletrônlco sedec@tjbaJus.br.

Os dados informados são de responsabilldade do sollcltame, devendo a
tltulaÍldade seÍ conferlda pelo lnteressado e/ou desÍnatárlq tendo em vbtâ que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possul conàxão com
nenhuma outra base de dados de outra instnuição públlca ou da itcelta Federal.

Esta certldão é emitida sem custas e tem valldade de 30 dlas, a partlr da sua
data de emissão. Após este pÍazo, será necessárla a emlssão de nova certldão.

PODERJUDTCÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahla

CERTDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNCh, RECUPERAçÃO JUD|C|AL E EXTRÀ,UDIC|AL- 1o GRAU

Salvador/BA gulnta-felra, 13 da novembro deZO2S

1
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CONTROLADORTA-GERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Conecional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 25.25E 70ffn0t{9

Certifica-sc que, ern consulta aos sisrcmas ePAD e CGU-PJ e aos cadastroe CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pcla Conegedoria6eml dr União, NÃO CONSTAM regisros de penalidades ügentes or de

procedimentoe acusatórios ern andamentq relativos ao CPF/CMJ conzultrdo.

Drvcaa*c qtn, c6 c;toc b lq!@ ücnt, a nlctb cfums oasMs nÍweúa pmla Nos.rB
pôNlcq, b todos a Poba c afctw de govcm

à §@rcl[.Dl$A!ül co*sofun a tu obn o cndueao dos procaw ü&ítútos e nWanMkdo
&atapíwdosao P&? Exdw Fd.nL

O qnwo rúçloÜaptrlrrscrytlstclagtc
útsu lrnúâ qt lnfllatu c rrlcfçlo d. pa@ d. ttclbçõlr ot tb cütt? ffios @n a AhrtãWoçb
hÍtú&,.

o @ a4rvr,.ib o @o k cryl,ulrs qu gtau qtztqalr ds paarda
yatu m Ià a' ,201ú11013 (IÁ A@),.

O qtaaottfu$ode atldawíwbca
fu lrctettwt qr,c do lngúdlr tk cdcJrct aor.os cotrâttlos. coeal&ls da tqe ü üaos &Pn rfu@Jo
Affitlot@ Púbrf.{ Fc&nlcnfatçüodctrtcgt t*let&§ ab t@l 8 cn @rúdÇ- omaa k rqí6§,c ot trnos
eWwUfuihset rdbÍacrrb.

Certidâo cmitida às22:29:43 & dia l2lll/2025 , com validade até o dia lAlA2025.

Link para consulta da verifcação da certidão h[DnlcenilhcÂ.§Sl"gov.ld

Código de controle da cenidâo: bz)GG6IjDAFakPtKE I pA

Qaalquer msum ou emenda invalidará este doctmento.

vt

fl\

t
/



sEnlírço PÚBUCO rUiltCtPAL
Podcr Elccuüvo f unlclprl
PREFEM'RA IUIIICIPAL DE UBATÍABA
ESTADODABAHIA
CIPJ I 6.1 t7.303r000í aE

DOS
d€

itunicfirl

000t4?
"rn

rlrur
ATESTADO DE CAPACIDADE ÍÉCTrcA

Atestamoo, a padido da intersscada e para fina de prwa, que a empÍssâ CORDA

EIGEI{HARIA E EilPREENDIilENTO8 tTDÂ pessoaJudüa de direito privado, insolta

no CNPJ cob o no 26.268.7061000í.80, com endercgo na lue Leurc do Ftrlt r, í3í,
Tónro, Ccnüo, ltlglbl, 8.hL, CEF 't8.6Eil00, 

pÍsslou rttisHoÍlemente oe Serlgoo
de orgnntsegto e tl tlzrglo dc cvcnb oopottvo na quÍta cúrpe d,o Clrculto

Rcalonrl dc Fubvôhl, conbndo otgrnlaglo g*rl do ltnnto. Prcmhçôo; Troúlut;
Dllú de erbltrqmr; llebrlel Erportlvo: bolr, rrdte, merceglo de quedn,

unlíormec peoonellzrdoo; catruUn a aonoÍlzaelo, rlo lnbtlcrsc de Sccletrrle

tunlclprl dc Erporb, Culture e Quelldrdc de Vldr, do nunlclplo dc UbeltrDe/Bahla,

no valor global de Rl: 54.000,00(Clnquoúa e qu.tno m! rrb), @nfoÍmc Confalo dc

Pr€staÉo de SeMgoo no 12Aü2025, cslebrado em 24 de Ju[to dê 2025, como corcta em

publlcaçâo no Diário Ofidal do MuniÍpio, o Eírato de Condo c a Homologação, ne dete

& 21 de Julho de 2025, Ed(po no 2527, qn ansxo, dcnro dos prazos e condlgôea

oontratadas.

Reglsüamos, ainda, que a ãnpÍ€se cunprlu fielÍnenb GÍrn 8uas obdgaçôes, nada

constândo que a deebone têcnica e cocnerdalmente, aÉ e pãonte deta.

Ficamc à dbpoolgâo de V. S!3 para quailquer êschEciínenb8 que se tornaÍBm

Ílec€$áÍlos.

ubaibba/Ba., 3'l dc Julho de 2025. 1

**'k#
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EXTRATO DO OOÍ{IRATO

COrÍRAÍO iP.: l2t202t
PROCE8EO ÂilltrETRAfÍWr3 íatl20!

qsPEl{EA DC uctí çlot Olrt,eü

RE3UIO OO OÂrEfO: ConmeCo ô eíl?írt. pr. . pí*Éo ô t.n@ ô
oEaÍIzaÉo a í.dts Éo d. arüb aapodvo n S,.íL d.p. ab Chrulb R.glod d.
FubúlC. 6íffio oíiflrts Clo g!Írl do üran0o. PrüiaÉ..i ÍrofrÍ Ofíir ô rôfaelgn;
tu.!.úld Erpo.ür,o: bols, í!daa, tlrE.Éo da qurdo. udíbÍrnaa Ftuutsrdc: a.üuirÍ..
!ondl:s0!o, Ô ilíüt d. s.aü.lt urnldgc d. E poí.. q|rrt. clldlôô ô vkt .
Ô munElplo da t Da[a0a,Bat{..
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@Í{TRÂTAI{TE: UUMCIPO 0E t 8AÍÍAB{ ESTÂDO OA B HtÀ pdo. irrtdtc. (b
ü.lto lltbíro. hlolt mCNPJroôon íC.í 37.300r0m1€8

@lfÍRÀÍADO: CORDA ENGET{I.|^RIA E EMPREEÍ\UIE úrO8 LÍDA ir0ait no CNPJ
.oô o Íf 25.25E.7Gr0001-Ee

DOrAçAOORCATI|TÁmA3

'Irlilr

t rkH. GdoÍ.: 1100000 - S.qffi nlnblp.l dc E.poí!r. Críürr . LarÍ
PÍolctorAüvld.d.: 2í í 2 - Apolo ro Erpo.E Am.dor
Eünanb ô Oa+6.: 3ir9039m00 - Orhs S.n lgoo da Íarca5oa - r.aOo. üÍldtsa
Fonta: í500

VÂLOR OITOBAL R3: tr.m0,00(Clírquonb. quúo nll Í!C.)

rrreÊIGlA Do @ilrR To: 31 dcAeo&d.ã2s.

lJb.ltr!..8., 2a ô Jrlho ô Ztrl5.
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PrC.f! l|l.m@.|.b Ub.at b
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PREFEÍÍI'RA XJUCPAT OG U3AÍÍAIA
ETIADO OA EAI{A
cr?J ía.rt .!ot 00rac tIrôr

lErctoc^çÀoucÍÍ rÔm

dtPEt{EA DE LtCtT çÀOit 0l?r2023

IOOALIDADE: DISPã{SA OE UCTTAçÀO

PROCES@ ADXmTRAnVO ltl. 1.íf20:15

O{m9, Coí{rü.Éo d. dtlpí.l. FÍt ! @ & tãüF. ô oo.nts Éo cÍ..e.Co-ô .YCnb .po.üro il qu.í1b drp. ô ffifio RGCo,Il-ô frnalú. ooífnOo
o.ltrdz.do g.íd íb 

-.\,rÍilo, 
PÍütüçó..: Troíaur; Oüí. d! juttÉft M.U.l Etpoúüro:!ob, n Ot^r[rr€açao-qo guadÍr, t ribímaa_paÍldr.Eado; cOrfe a taroÍaailo. doffiÍrrg.!.. 6.rÍdrL liuúdpd ô Erpoíb, CutürÍ. . Ordd.d. ô Vtd., do mrÍúdtilo ô

ub.lt bdB.hh.

CREDO& COROA EllcElül RlA E EltPREENDtttEiÍÍOS LTDA t crtb m CaltpJ loô o
ri. 25.256.78r01xrÍ€0.

A PREFSITA IUÍllClPAL DE UB TTABÀ ESTÁDO OA eAHn, ÍD l.o ô fi.r.ttdgor.
h[rl. c & .coÍúo oom.Ê 76. tndlo tl, d. t t F.d.Í.t Í4.í39,2i8"t. Oâo.t,! HOmOLóóÂi
g.!:l{rdo í0..?.!.!.! .p|mí{r(b pdo AgEr{ÍE oE cor.lrR rr\çIo E EoupE oE
APOIO, É .b,úh.rü & oQlcO rro pocao tioüiórb.Éün ,n mbidrh.

ub.lb!..rB., 2a dc p[D dc 20rut.

Lrb.ha Ong.r ô Dall. Vlrna
mil. frunbbCô Ubr'rü.

DIOITÂL: RTVBOEFFÍIIDIFMOZEM
Er0r cdlçto ocorü*r íp rft. dldal dcab .llb.
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DA
HARIA

DEcLARAçÃo ue RnspoNsABruzlÇÃo cwn E ADMTMSTRATTvA

A ernpresa CORDA ENGENIIARIA E EMPREENDIMENTOS LTDÀ inscrita sob CNPJ no.

25.258.706/0001-89, com sede na Rua Lauro de Frcitas, no. l3l -TéÍÍ€o, Bairro Cento, ltagibó -

Búia, CEP: 45.585-000 através de seu Ícprcscntante legal, o Sr, LUAN ROBERTO MIRANDA

SAI{TOS, brasileirc, casado, ponador da Cédula dc ldcntidade RG n1 I1732tÍr6 07. devidamcnte inscrito no

CPF sob o n'. 057.387.805{6. dcclara para os dwidos fins que:

a) Conhcce a tri Fcderal no 12.&461201t, sc comFomcte a aoú dc Íorma éticq íntegrg lcgal c

transparenter e es6 ciente de que não pode,rá ofe,rccer, dar ou sc corryuneter a dar a quem çer que

sej4 ou aceiur ou sc compÍometcr I aceitar de quem çer que scja. tanto por cona pópria qumo por

intermédio de outrem, qualçer pagamento, doagão, compeÍrsaçaq vantagcns financeiras or

beneffcios de qualqucr cspécie quc consütuam prática ilegal ou de comrpçâo, seja de forma diraa.

indireta ou por meio de subcontratados ou tercciros, quanto ao obj6o desre contsato, ou de outÍa

forma a ele não rclacionada

Prr{gnfo pdndro - A responsabilização da pcssoa jurídica subsiste nas hipüeses de alaração contrahnl,

transformaçâo, incorporagâo, fusão ou cisão socicúriq rcssalvados os stos legirm oconidoc antes da de da

fiisão ou incorporaf,o quando a rcaponsabilidade da sucessora sent Í€saritl I obrigeçâo dc pagamcno de

mulo e repaação integnl do dmo caussdo, sÉ o limite do pmimônio transfcrido.

Per{gnfo rcgondo - As sociedadcs contÍoladoÍas conúoladas, coligadas c1 no tmbiro do respectivo

contrato, as consortiadas serlo solidariamente responsáveis pela prática da atos pÍevistos nestr L€i.

rcsningindo-sc ol responsabilidade à obrigação de pagemcnto dc multa e repuçio intcgral do dano caussdo.

Nio erryregr menot de lt moc em tmbalho noumo, perigoso ou insalubre e rdo emprcga menor de 16 anos,

selvo mcnor, a pcnir dc 14 anos, na condi$o de apr€ndrz, nos tcrmos do artigo 70. )OüIII, da ConstituiÉo

da Repíúlica Fcdcrariva do Brasil;

ItacáÍêBA 13 de novembro de 2025.

CORDA ENGENHARIA E EMPREEI{DIME TOS - SOIUçOE5 EM REFORMA E CONSIBUW
CNPr: 25.258.706/0001€!,
Rua LauÍo de freltas, 131-TérÍ.o, Clntro - CEP: 455E5.m - [a8lbá/84

I
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CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENT(X LTDA

LUAN ROBERTO MIRANDA SANTO§

CPF: 0573t7.flt5{6

CORDA NHARIA E EM MENTOS - EM RE
CNPJ : 25.258.706/0ü11€!t
Ru. !âuro de FrGltat 131-ÍárÍeo, Ccntro - CEp:45585-000 - ttagbá/BA
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DA
HARIA

DEcLARAçÃo oB ATENDIMET{To Ao ART. lt6 DA LEI
FEDERAL I4.I33I2I

A ernpresa coRDA ENGENIIARTA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscritr sob cNpJ n.
25.258.7061w1-89, com sodc na Rua tauro de Freitas, no. l3l -TéÍÍ€o, Baino ccnro, ItsgM -
Búia, cEP: 45.5E5-m0 atsavés de seu r€presenrsnte legal, o sr. LUAN RoBERTo MTRANDA
SAMOS' brasileirc' casodo, portador da Cédula de ldcnüdade RG n'. I 1732t96 07, deüdaÍneotc inscrilo no
CPF sob o n'. 057.387.805ó6, declca para os devidos fins que:

a) cumprirá com a nes€n a de cargos prwista em lci para perrioa com dcÍiciênciq para

reabilitado da hevidência social ou para aprendiz, bern como as rceenras dc cargos previstss

em outÍa§ normas específicas e ooÍnpromete-§e §empÍe que soliciudo pela Administração,

compÍovar o cumprimeno indicando os empregados çe preenchcrem as referidas vagas.

ItacaÍêBA, 13 de novembro dc 2025.

godr
ttorE-ú-.íab-r.
llltEDIngtB
E tt,úaq tÊlãtlo.E
Írrü$..rraÉrru-.IatD.t

CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENT(N LII'A
LUAN ROBERTO MIRANDA SANTOS

CPF: 057387.t0S-66

CNPJ: 25.258.76l0ür1-E9
Rua Lâuro de Frêltâs, ü11-Tárr.o, Gntro - CEp: 4S589OOO - tt glbá/BA
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DA
HARIA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ITEPOTISMO

A crnprcsa coRrrA ENGEI\ÍIrARrA E EMPREENDIMENTOS LTDÀ inscria sob CNPJ no.

25.258.7ú10Úl-89, com sede na Rua lauro de Freitas, no. l3l-TéÍÍcq Bairro centro, ItagiM -
Búia' cEP: 45.585400 aúavés de seu rtpÍcsentante legal, o sr. LUAI{ ROBERTO MIRANDA
§ANTO§ brasileiro, casoô, ponador da Cédula de ldentidadc RG n1 11732t96 O7, &vi,tâirr€ntc in6cri0o no

CPF sob o n'. 057.3t7.80566, declara pora os &vidos fins que:

a) Não possui em seu quadro sociedrio cônjugc, companheiro qr paÍentc em linha reu"

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocnpútes de cargoe de direção

or no exercício de funções admiaisrativag assim como os (rcupútes de cargos de direçâo,

chefia e asscssoramento vinculados diÍcta ou indiretamente aoo órglos na linha hierárguica da

área cncanegada da contrataçâo. Não emprcgo menor de tg aoos em trabalho notuÍDo,

pcrigoso ou insalubre e neo empÍega menor de 16 anos, salvo mcor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos teÍmos do artigo ?o, XXXfi, da Oonstioição da República

Fedentiva do Brasil;

IbcáÍé-BA, 13 dc novembro de 2025.

goôr
O.e.rir.dtú4haEía
!sEluoIxüItrú
tsE!!ânqrÉx8.@rÍrr.-rroGr/rb.I...t

CORDA ENGENHARIA E EMPREENDTMENTO§ LTDA
LUAI\Í ROBERTO MTRÂNDA SANTOS

CPF: 0573S7.t05-,6ó

CNPJ: 25.258.706/ü[1-89
Ru. Lauro d! Freltas, l3l-Térreo, Crntro - CEp: 45S85-(x)O - ttadbá/BA
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DECLARAçÃO QI'E NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,
SALVO NA CONDIçÃO DE MENOR APRENDIZ

A emptsa coRDA ENGEI\HARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscria sob cNpJ n".

25.258.70610001-89, com scdc na Rua Lauro de Frciras, no. l3l -Térjccl Bairro ccnro, Itagibá -
Búia' cEP: 45.585400 aravés de seu Íepr€s€nüantc |egal, o sr. LUAI{ RoBERTo MIRANTTA

§ANTO§' brasilciro, casado, portador da Cédula dc ldentidade RG n". I 1732t96 07, dcvidamcnrc inscrio no

CPF sob o n'. 057.3t7.E05-66, declara pam os dcvidoe fins que:

a) Atende plenamorte ao que dispõe o tnciso xxxrn do Artigo r da constinrição Fedcral,

atestando que não possui ern seu quadro, funcionários menoÍ6 dc dezoito anoe que exe!çaÍÍr

rabalho notumo, perigoso ou insalubÍÊ, bem oomo nâo poszui mtum fimcioúhio menor de

dezesseis anos, em qualquer tÍabalhq salvo na condição de apÍ€ndiz, a partir de 14 anos, em

atcndimento doe diÍeitos Eabalhistas asseguradoo na Corudürição Fcderal, nas leis

trabalhigtas, nas normas infralegais, nas convanções colctivas de tsabalho, nos moldes do an
63, § lo da Lei 14.133121.

ItacarêBA, l3 de novcmbro de 2025.

\conDA
§ eNoEN HARIA
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CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

LUAN ROBERTO MIRÂNDA SANTOS

CPF: 0573t7.tlXl{6

CNPJ: 25.258.706/0ü11-t9
Rue LâuÍo de Fr.ltas, ü!l-TérÍeo, Cenúo - CEp:4SS8S"qrO - ttattbá/BA
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rofrffi
ATA DE JULGA,MENTO E HÂBILIÍACÃO DISPENSA OA3':2025

> Proccooo Admlnbffilyo no 28Ui1026

Em abÍdlmênb à demendâ da SecÍBtaÍla Municipal ds ElDoila e Jrryentude,

íoi ebeÍto o respecüvo píooêsso âdmlnlsúeliyo cujo otrjeto é a OúaTRATAçÃO DE
EmPRES|A PARA: PÍrlt glo de lcrvhoo de oÍgentsegto gBral tb ryento ecporÜvo,
m non! etaps do clrrulto .rglonal d. fubvôlel, Gontendo o,ints 9!o gpnt do
cwnto. Pomhgõet, tnoÍúrr, dlárlr de.rbl@em, m.bÍ|.! elporüyo, botaa, ,rdar,
tnatE§ao dê quadra, un!íormee pcEonallzrdoo, útmh!Í! (tok oa), bacld.op,
dbclplln.dott, bmhe[e quÍmlco..

T€ndo sÍl vlsta o guanütativo solldtâdo pde unldaÍb rêqubltanb eíÍt
Docurnênto de FoÍmalização da Ofirande, o sêtor dê coÍÍrpía3 êrúrou o vâloÍ mádlo

olobel dê R§ 58.080.00 Ícinouênta e olto mil. nor€centos ê oiblttB roeis). pere e
oonffiado.

A33lm, bndo em ü8te quo o valor médio de mercado êrilmado ê3tá sncampedo

denfo ô pembdvo lêgal eatebelêddo pclo art. 75, incbo ll da Lal i4.Í332í, quo á o
velor ds R§ 62.725,59 (sessênta e dolg mll, seboenbs e únb e dnoo Íseb ê cinquente
e now oente\os), eü.relizado pelo DecÍoto no í2.31324, passÍv€l ql.lc a conbateçâo 6sse
Í€elizeda ínêdientê procBso ô dispênse de licibÉo.

No3sê 3êíltindo, abndondo à tegisleçâo em vigor(aÍt 75, s 3rde Lêt 11.199t211,

no diâ í0 de nolrêmbro & 2025, procedi com e publiceÉo do AvLo de Dlspensa no
DláÍlo oficiel ô MunlcÍplo dê ltacaráBA e no poÍtet Nadonal de contataçôea públlces

(PNCP), bmendo público a lnbnçâo do municÍplo em ealtsar a reúerltlr contrataÉo, coíÍr

todea e3 lnfoÍmaç6os neceecádae pere que êt êntuab intêiraadâs pud€ssêm

epÍ€8eflhÍ e§ sues propostas.

Aeelm, na úgênda dêstê prazo, o gual fintlou êín Í3 de mr,rynbo de 2025 às
23:50h, epênes ume êmpÍesa meniEsbu intereaee:

í) 26.268.706 CORDA ENOENHÂR|A E EilPREETOilE|NTOS LTDÀ
ltlcrlta no ClfJ no 26.256.706,000í{9, cottl propott lro y.lor gtoba! rte
Ri 56.60O,O (clnqu.nt c tcb mll . qulnhonilo. r!rb).

PREFETTURA UUt{tCtp^L DB tTACrnÉ . CNpr/MF Ne 13A46.902100115
tu Dr. BdS.r Alv€§ dos R!ts,5Z C!!u! - lt c.É - B.àiâ CEp - 4SS3G000.

E-Ealt it cülJclteaocsOg*ntocr

Pr!...ro /tdDllltÍ.dt o !! 2ó:l,rra!:!s
lxrp.olr ú 02612025
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ffiãffi
Con3ldcrlndo que o cÍltéÍio de julgaÍnênto êsteb€lêddo prt ostâ Dspem€ fui

o d6 mono? v.toÍ olobat, confoÍmê Tonno ds R€fêÍlânda de unldadc ÍBquioibnb:

Comldenndo que o mênoí velor global propoeto pêla empruca está tbnüo tlo
vâloÍ mádio de mêÍcado eedmôdo pelo sêtoÍ dê coínpÍes, pldrrgl a enálbe da
documênteÉo oírcâmlnhade, conbÍme a6 íesês do proceoco licúb6Íio, dêvidamenb
esüpuledes no eÍt. Í7 de Lei 14133n1.

ApóB análÉe do6 pr€ços (ulúape86€da a hee de Jusamenb), pessd e enallser
oB documêntos de guallfrcação e (b heblllteçâo encaminhados a lm de verifrcar oe
Íêqublto6 nêo6úÍloo pare contratar com êsta AdminbúaÉo púuice. frcândo eÍüfcado
a eÉidâo da anrprcea pere oonüetâr ooín este onb Fiblico mur{cipal, nos bÍÍnG do
lnciso V do eÍt 72 de Lei 11.íÉ,3n1.

Ne3sê sêntldo, bndo em vBh o cumpÍimento de todos o€ tlqubitos l€geb, eu,
Lamarürlnne de Jccur d6 8.nto., egêntê de confdeÉo desb Munhtplo, no diâ í4
de novêmbro & 2025, dechro corno venc.doÍ. e empr. ! 2Aü9.706 CORDA
ENGEI{HARIA E EflPREE]{DIilENTOS LTDÀ tnacítr no C]{pJ
no 26.268.7061000í€0, no proc€sso de D|SPENSA DE LICITAÇÁO ip 02620A5, pêto

valor gloôal d€ R§ 56.500,(x) (ornguenb ê sêb mil ê qulnh€ntos rcb), noo mold€s dâ
l€gideÉo 141§n1.

Ssn male, eáo €súês o9 teÍmos da pr€sônb Ata.

ltacaré/BA, í4 de norembo de 2025.

Lemarülnne de J..ur doc Santa
Agent d. Cont etaÉo . PortrÍL nc Oooír:la

Jocólh goaa Anúlo
AgBnto de Cont,ttrção Subotlürte

pRepnTüR^ MuNtopÁL DB rr cARÊ. cxpl/ p Nc 13a,6902/0ot tos
Rü. DÍ. Edgsr Ah,€s dot Rêis, 5Z C.trtÍo - fEcar{ - S.tb Cfp - tÉ$0.0aô.

B-DâI: terlJcltacoÉOgÍullron
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ETTAD DA IâI{IA
PiEgTiA IUI{IC'AL DE ÍÍ CAÉ

CPJ: l3l..rGuú,l al
DEPArÍ rErro E LEí? 0o!a E OolÍiAT6

ATA D€ JULôAIEifiO E HAB.I-TÍACIO DIPE 3A MT,A.

> Ploc...oâônlnltlÍdyon'2l0r20ilt

Em abndlÍncnb à ômú& óB S.cnffi Mü{dpel dâ E!9oÍb a JuEntud..

bl sh o rÉp.drc pÍoc.8o 8út{trlrúlthro arro oq.b á s OolmAIÂ0ÂO OE

FREEAP RÀ Prtôefo d. rrú96.L oqmts 9lo e.Í.1Ô ír.llo-Dotút o,

n tEn. âF .ro Cr!ülb ,lolod ô lúlíóLl, odriodo oltglla0ac gürl .!o
.yutb. PrunLço..i üoíú,i dúde ô rtl&rg.m. m.btLl..Doíüt q 1d.., ltÔ4
rrarcaolo da Qa.r.. unllbím. parto.úEf,ro., .aüüúÍa íbldúL lad(ÔQ,
dbdellndorú, büh.tD. qühlco..

Tgl(b Jtl ü!b o qu.nüdrlo lddHo p.b uÍ{d.dâ ltqalt nt! ün

Oo(lrmíb do FoÍmâI2lgâo da Oünú&, o ldoí dr conrdu ..Úndr ô teht mldo

obâl da Rl 58.0fl!.m ídmusrt . db mI- lEvEdrtos 3 dbntE ltdiL út .
tr!üúde.

Aaalm, bndo.m ü!t ql,lc o vrhÍ llxádo de mÍcado éünoô cd nc,lpaÔ
drnüo do D.írnbdro l€gd .ceà.lcdô p.b .tl 75, lncbo ll (b L.l l4.t§y2í, qu. é o

nb. ô R3 62.726,59 (...c.írt . dob Írú, t !..írb.. úni.. úi.o rr-a dnql€nls

c mY. cúbríoor. 8trâlEedo p.lo D.crlb Íro í2.349i10. pss!ívd quc r coaú!.o lb8!a

Íadz.da m€dlúb píElEo d3 dlgaí'rla d! lldboáo.

N€sc !.nün&, ltâíúdúo â l€01C8éo gn vlgoÍ (üt 75, § f & lrl 1'f .í 33,2í ),

m dlr í0 do ÍE\r9ínbío dc 2025, píocd con ! publcaÉo do Aülo ô Oapana! no

Oárlo OídC ô MunldCo d. lb.aíú/BA . no Potbl N.dqEl dc Conmgoo Plblcú
(PNCF), EÍnendo púUlco a lnbnçlo (b munacÍdo.m 6âl2ar a ÍsÉtlda caüL9to, cdr
bder âs lÍíbm.e6.s Ír.c.!.áÍh! pârâ qtlc s!!§tsitsgftD pud..Edn

âgí€iffE a alr propctaa.

Asdm, m ügandâ déb pí@, o qlEl ín&u ctt í3 dc ÍDrrúítío ír! 2@5 b
23:5qr, aeüras una €í?í.âs maÍ*lbsbj inEÍlraa:

l, 2t t!.?oa GoRDA E]{OE|HânA E ErPREEllOftlflB LrDÀ
ln cdt no CIPJ n 26.2!!.?00OOí{e, com propo3a. no vda güoô.1 Ô
R! !.l00,O (dn$ülr..dt rn[. qulnh.nbo rtrbl.

mrfErn ruÍ{loP r DE n^cÁm . olíra8 xr llraôgo2/ol.s
tur0?.8ô-Xrt do.Ll45ZollEo-loora-B.X.CIP-ass:ttNloo

8.rDú hr! ldL@atDdl.oD

Ír..o/fffit!l.Za!/raal
ÍIO.- t2ótrms

CERMF|CAçÂO DIGITAL: MKQ4MJISMJDGN

Esta cdlÉo ül@nra-s6 no sns ddal d€sb €nt .

n
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3 - Am rc(l - tf 5a5íl Itacaré f,rltcFlo

C) clÍtDo oa ! H
PiÉEmJtA llrrclP LrrAÊ nÊ

C PJ: lt atl@roa0l{0
ocP tÍ xlxIo DE !ÉtÍ 0QE ! ooart snoG

Col[ldaÍrrdo gu. o crlttlo & lulgür€ítto €dabd.b psÍa oab O+€ma íol

o da m.noÍ vrlor oloàr1 ooíríoma Tcím d. R€ú€í&tdâ ds urldadc Írqatbnb:

Collalda,ltdo Ql. o Ín€ítd vâb gloôol poodo pab íUíÉa d úrnüo do
vElo. ínédlo d. morcú cldrnaô pclo labí d3 cunpíü" pa.shd a arúfuâ d.
doomaüÉo .|rc ÍÍücd., coníoma a! ía.8 ô prodlo llci6rb, ôt ldrEítb
.dpdrda m art 17 dr Ld í4.133r:lí.

&Éo rÍúIt! doo pí!@ (úüapanedr s lbec do ldgmtrnb), p.- ! ensl.ü
6 d@rmúbo de qurmc.çáo e & hrblll@o qrcadnhab a ím ô vütítcrr 6
íqddb6 neâaárloo pâÍs conttbÍ ootl asb Adí*.ú!úEÉo Rlulce, 0cÍô cütíc8do
â aptldto dâ glpílas paÍ! Gonüabr dn & .íb prruco mjnldpcl rla bín6 ô
lndro V & ,t 72 da Ld l/t.í33,:lr.

NarEc !.r ldo, bndo fii rdü o qjmpílm.nb da bdos 03 Í€qublb hl8ls, au.
L.rnarühna d. J.3ua aroa &ntú, âgcnt! dc coíüíaoao d.da Munldà no dlâ Í4
& notílmbÍl, ô 2025, d.cbD cqno umc.dott . .tn!F... 2c.2!l.rü CORDA

El{OClll{ARIA E Ef PREEXoIEÍ{TOA LloÀ túGri. ,. c]{pJ

'r.2tr5a.rúrúü{e, m píooo.so (b D|SPENSA DE LICÍÍAÇ,O ,f O2!rms, p.lo
vdo? glóC da RE 505m,(x, (dqu.nt c .€ls mll . qdnàítos Írâra), âú ,nold.ú d.
Leu.Éo í4.r$,zll.

Sdr msls, ato cdÉ 6 bíroo ds píB€r ê Ara.

It csrúBÀ 14 ô norcmõío ô 2orl5.

l.rlu úrlÍlr d. J-l' dó &ltba
Ag.lrL d. Conúúdo . Porbd. D.0Oí,l3.

ffiiffi

JocaÍ. 8ótr Ar.(lo
Ae.tti. rt! CorffiaÉo !údUt

RSEnn mfirc|,ttoalT c^m . orn/xr ir t3rÉm/0ool -9s
nu. Dí. 8t, 

^lttr 
d6 R.L 57. eoio - lúí - &L CÉp - a353G0@.

8.n tü lbÍrlHb..lrtE út.úr

Pr! .-il-ffircr2a8/fo3
DlrD.E !. AóêC|

CERI|FTCAÇÀO D|G|TAL: MKQ4MJI3MJDGNKRBNZCUA\E
Esb edlção enconta-sc no sttr ofrdal dô3te €íla.
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
000026 /2025
,fuiooe@tu/wnâ

Loc.t ltacarê/BA ôgao| MUNtCtPtO D€ ÍIACARE

t nld.d. compr*ía 884ô9O2O@195-OO1 - PREFETTURA MUNtCtpAL DE ÍTACARÉ

fiodrüd.d. dr co.rtÍüeh DBp€írsa Anrpe Lgú Lei 14.133/2OZL Attt5.t

thos Ato quê autortsa a Contratâção Oiíeta tlodo d. dbputê Não sê apüca n gúüod. pí€ço: Não

Fmla o.çaíl.nülÍh: Náo lnfoÍmada

O.tr d. dlvule.çfo rEPl.lqà tO/lU?Oas gül.eao: Oivulg6da no pNCp

ldcoírr.llelo PtrtcP 13846902000195-1 4@tú/2025 Fo.rüo: E & L pRoDUcoEs DE SOFTWARE LTDA

Oôleto:

A€stação de seÍüços de oígEnizâção gêíat de arenlo eportiuo. na nona €tâpâ do clÍcuilo rêgionat do ftX€\ótei. coíitêndo
oígânizaçâo gêrô]do ev€nto PÍemla@es. troféus. dftfula dê aÍbilrag€m. ÍnateÍlat esportlro. bota. redes. rnarcaçáo de quadra.
uíIfomês peísonatizados. €süuturô (toldod. backdrop. dlscipünadoíes banlEiÍos quíí{coc

v lfr,oT LEStxaAm D @tfn

Rl o.oo

Itens Arquiros Histórlco
.II_-.

tloír

AVEO DA O§PEIISA

,úadeIgr.n€ítoeHaHlE&

U./Ha!ôH!ío tho

toâ1l20a5. uü!o:l Aio qre autqtê r
ContntaCáo Or€ta

"*.[]_J

l4/11/2ú-,tr,O7!o Or,o6DGÍn€íltos

'-.[i] !-2 d.2 &.16

.l rita :

,(
.l

< \,blt Í

:"
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000162

tt crró B.hb <lt c.lt tlctt coa.(ogmllt.conp

PROPOSTA DISPENSA 02612025

It c.r{ B.hb <ltacaro.llcttaco€s(@gmall.coíp
Para: Coídá Engenhada <cordaengeempÍEcadlmêntos@gm8il.cofli>

Boa Tadel

la do norembÍo de ã)25 âo í3:íS

Segue, em anexo, AtÊ d3 Julgemento ê HablllteÉo (Dlárlo)
[ÍÍ!o &s ltroaaeÊ'l! übrlorls @Itrol

PREFEIIURA MUI{ICIFIAL oE ÍÍACARÉ

SECREÍARADE FINÁNçÂS

OEFARTAMENÍO D€ LICÍTAÇô€s E CONIRATOs.

.dtü6ohrÀbe.f prrb ( 8í yrmh)
ttl bnc.conilm&dcaIEogít l.coír ( SÉ lístsD)
conrp[t@ãa.b.,gov.!r ( S,. EÍlca)
írob.@ca.b..9sú.b, ( Sr. Eb.)

Ê Aú. d. Julg.tndtto o H.Utlt çao (Dhrlol.pdí
1289K

,ltbo:rrln ll.gooelâ.comhsll/l/0nIt=257702155íevbrr.pt8maÍt isclsp.mrnreEtín +.:Í4o2z38íêlgso3ô6qn&rh|tnr€e-a:?4(Er8í66050.. 1n
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C}
ESTAOO OA AAHN

PREFEITURA TUÍ{TCIPAL DE ]IACARÉ
CÍIPJ: l3.8lE,0O2P00i€6

SEÍOR DE UC|TAçÂO E COilTRATOS

000163

re
ItacaÍé/BÀ í4 de novembro de2025.

P6; lgentede ConffieÉo
Pere: Gebinêia Munbipel
A/C: Preúeito Munlclpel - Sr. Edson Arante Sentos Mênd6

SOLIC]ÍACÃO PARA COiITRATACÃO DIRE?A
. Proco.o Admlnbt tüvo no 26tMUü

o Dbpenra trc Ol6r:m2õ

Senhor Prúlto,

A SecÍ€tarle Municipel de TuÍismo íequisltou eúavás dê Do<urnento de Formalizaçâo da

Dnrândá a BoNTRAÍÂÇAO DE E#/PRáiA PARA: ufÉil,,gro ú 
'trfrdçÍ,E 

de ory,Úf,rbfiao

úrd t. lnrytÍo 3rpp,dtw, n noa. @. do c,rcurto regloi/lJ.t de futwt//ot, corrúondo

orl,,/rtug,ú g@l do wrto. PÍfin Lç{,€a,, toíéts, dfrc & atbt&,?,€,rr, meíff,t l ryp,tüt o,

ôolrr, rrd€, rrrarcagao de q,rúre, unllor.nw pqsúdhús, úüAt,e @ifu), âE,d«t W,
dlg,tr;Wn dortç.. b.rrhdt@ Wr,,/ cú.

ComldeÍando a planilhâ d6cÍiüt a lndicada no Documstto de Fomatizaçâo da
Ddmn&, o se0oÍ de compÍes Íêallzou coteÉo pelo benco de pÍ€ços e o valor ínédlo estimedo
pâÍa e contreteçáo de R$58.980,00 (dnqudlte e olto mll, nor,€oenbo e oibnta ,oeis), para a

conffieÉo.

CoúldcÍrndo gu€ o rraloÍ médio de mêÍcado esümado ctá êncapado ênbo do
pemlasivo, legal €stabelecido pelo eÍt 75, incbo tt dâ [€i Í4.í39:lí. qle é o velor RS 62.725,59
(sês8ênta o dois mll, sêtêcentos e úntê ê cinco Íeab e cinquenta e no,s centavoo), no cÉo dê

orúoe seliçoe e oomprs - utlltsado pêlo D€cÍeto 12.{3Í24, psrlt rl gue e confetaçâo fusse

Íoe,iz6dâ mêdlanb prooêsso dê dispênsa de licibçâo, pÍooodi conr a ebeÍfurâ «ro rcapettrlo

prooegso edminhüaürc:

Comld.Ílndo quê bi publlcedo Aylso de Dispanse no DláÍio Oiclat de6te munlclpio e no

PNCP - PoÍtel Nadonal (lê Cont&gõos Públices, a frm de que elrênürb inbÍBsadao pudeasanr

apí$êntar s 8u8 píoposte8, ebndondo âssim ao quento detêÍmlndo pela Lei 14.í33f2i, 6m

sêu aÊ 75, perágrafu 30;

ContldeÍando que no prazo concedido apenas uma empr€sa maniÉstou iítbÍ€ssê.

f) CORDA ENGENHA,RIA E EIPREENDIilEiÍÍOS LlDÀ lnccdt no Ct{pJ no

26.268.7061000í{9, com ptopoota no vator globe! dc Rl 66.600,00 (clnquontl e reb mlt e
qulnhentG rr b).

pREpExn RAMUNlcrp tDEn cÂRÉ - cNp,/ pNe r3.84ômz/oo0l-9s
Ruâ Ih. Ed8.rfh,B dos Rcl& Ccorro - ltac8é - B.hla CEP-,t5.5:10.t 00.



C)
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA XU]IICIPAL OE ITACARÉ
CIPJ: í3.0.6.e02r0001{t

8ETOR DE LtCrrAçÂO E@ilTR ÍO8
000164

ffiãffi
Coú.d.nrndo que o cÍitóÍb dê julgemênto €stabelecldo pâÍa Dlspensâ bl o d,e El@

DElofhD3l, coníoÍmê TeÍmo de Reúerêncla da unldade rcquiaitanb:

Conrtdenndo que e queÍ ie pÍopo6te pere o€ seÍvl@ SÍêêntada pele êmpresa

CORDA ENGENI-IARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscÍib no GI{PJ nO 25.258.706,000í€9,

ertá ecomodada dênfo do valor midio €climedo pelo sêtor dê compÍ-, p€ssou€e p€ra a íasê

dc aÍÉlbe da documentaçáo de habllltaçâo, coÍíoíme es fes.s do pmce6so lidte6Íio,

dêvlúeÍnsnb €süpuledas no âÊ í7 de l-€i 14.133n1i

CoÍÍsiderendo que medlenb análEe da documêntâçâo êncemlúâde, fti vêÍlfrcâdo guê â

snpÍese eetá dwldamenb habilitada pare contatâr oom e6te Admhaúaçáo Públice, confuÍÍne

Ata de JulgÊm€nto c HatÍlitaçâo publicâda no dla - í 4 .11 .2(n5l

Comldenndo o parccer do Juddlco e do contole inbíno dc!5 eÍb priblico municipel,

amboe favoráveis à contâtâÉo;

Comlderrndo que oonstam nos auba os documênbs erdgEos pdo âÍt. 72 da Lei

11.133n1i

I - Documenlo de ÍoÍm.!!z.fáo de demande;

It . E ümdlv. de do.p...;
!l! - Prreccl turldlco;
w. Prwltlo (b iacuÍ!€ oÍgamaÍtáÍloa;

V . Cumprlmento doc Fqubno. d,e h.blllt gto. qulllflcrdo mlnlme trce..arb;
Vl - FoÍma de elcoth. do cotrtrúdo;
Vll - Jurtlfrcstlv. (b pFço;

Reguisito a aútoÍEaçlo de. V. S€nhoÍ|8 para sê procêder com a conúatação da €mpÍêsa

CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTO§ LTDA, iÍrscíib no C|IIPJ no25.258.708r!000í€9,

oom Êoposte no velor glob€l ê R3 56.500,00 (dngu€nta ê sd3 mll o qulnhenbe roeis), ebayês

da DISPENSA DE LICITAÇÂO tf 026/2025, nooHnros de Lsi í4.133,211, enb â cÍlt€Ílose análi8ê

dc bde a documentgçâo acostãda aos eutos guê lmüuem o pí€B€íltc píoo€dlmento.

Reapdocamenb,

L.mertàlnn. de Júu. d6 s.nto.
Agonb de Cotltrd.çro - Port rL nc 000íÍlL

JocólL Soat$ Areúlo
Agpnte de Conffiçlo Subotlürtr

pn8lEÍt n uÍ{ropA.L DE rr c RÊ - cNpt/ÍrtF t{r t3só9oz/oorr-9s
Ru. ÍrÍ. EdgrÍAlvÉ dos Rêq Clotl! - lt crÍÉ - Búh CEP - aít:D{,00.



C) E8ÍAOO DA BAHIA
PREFSTURA IUÍ{ICIPAL DE ÍÍACARÉ

CÍ{PJ3 13.98.e0Êr000í€6
OABIXETE IUXICIPAL - PODER EXECTÍÍIIO

000 t 65
ffiffi

DO: GAB| ElE UÍllClPAt
PAn^: AGEÍúIE DE COiÍInATAçÃO

IERMO DE AI'ÍOREAGTO DE GÍ'IÜTRATAGTO UTETI

Prurçrgo ldtt firmúúro ne 2Bn@5 - Dlprlrlg, & W n M/rus

OOí|$OCiAiOO os êlemente conüdoo no pÍêsênte píoceso âdmHttratlb, gue fol deüdamente

,ustmcado p€le unldede requlsttante;

OOí|§IDERAI{DO que o PÍoc$so fol lnstruído oom os documeírtos qu! caripnovam quê a empÍ€§a a s€t

contreteda possul hablllt ção e qualmc.gão mÍnlme pâra celebÍãr o contr"to dn a Admlnlnregão públlca;

GOÍISIDCR IIDO o cumpÍlmento dos dêmeB regulítos êíâbelecldc no art. 72 da Lel Federel

t1.13 202t;

GOí{SIDERA DO que o Perece, Jurídico fet as ressâhrâs necêssárles a tteía que forem cumprldas as

erlgêoclas le3Els e o3 rêqulslto6 mÍnlmoB pãÍa a contÍetagão;

o uso das atÍlbulções que me íoram conÍeÍldas, em êÉpeclal ao dlsgoalo no An. 72, lncbo Vlll da Lêl

Fcdeol 14.133/2021, AL,TOTIO A USPEÍ{SA DC UC|TACIO 0 0A6ê@5, nor t rmos descdtos abaho:

Oôlclo: @NTRATAçÃO DE EMPRESÂ PARA: prestagSo de seMços de otranttâção gerel de erênto
êspordvo, na nona etapa do clrcüho reglonâl de futêvôlê|, oontendo oÍganlação gerâl do êr,ento.
Premlações, troíéus, dlárla de aÍbltragem, mateÍlel esportlvo, bol!3, rcdes, mercaçgo de quadra,
unlformes personallzâdos, 6tÍutura (toldos), backdrog dlsdplin.dor6, lsnhelroB químlcos.
Enenr. . 3cf coÍtr.t dr: coRDA EÍ{GENHARIA E EMPREENDTMENTO§ tIDÀ tnscrlta no o{pJ ne
25.2s8.706/000t.Íp.
Vllor Gbb.I RS 56.500,q) (clnquêntâ e sels m[ e qulnhentos realsl.
G.rto. do Goomo: Allsson Alb€rto Reb do3 Rêls - Sêcretário da pait .
tulú.tn nto t E l: ârtlgo 7t lnclso ll da tei Federal 14.133/2021.
Vtand. ô Gontr.tor até 3l de dezembÍo de 2025.

DctêÍmlno, alnda, que seJa dada a devlda publlcldade lêgal ao oontratq ail atêndlmento ao prêcêlto do

aÍt 72, pará8râÍo únlco da Lel 14.133/21, pata que ÍIque à dlsposlção do públloo ún sÍtto ofrctel êtetÍônlao.

Itecaré/Be, 17 de norrembro de 2025.

a

Edaoo Ar.ata Sa.rtoe Uüdaa
P!.frlto i,lunklp.t - tt c.ray'B.

PREFEITUNA XUI{IOPÂL DE ITACARÉ
nlr. Dr. Bdfr^lv!r dor Rsls C.!tÍo - lÉcúé - E!àt CEp -,tSS!o{rOO.

CNP'/MF Ne 13At6902/001.95

a

ít,
I
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Êút l l,bdúel dê C6nb.t côÉ PlflÍbs q 3 Ent,ar

t » -EcDE

Ato que autoríza a Contratação Direta no
000026 /2025
tfurooüd,rrJãotO/WaO26

Lot ltacaíé,/BA &g[ol MUNTCIP|O DE TrACARE

thldadc comgdon: 48469020@195-001 - PREFETÍURA MUNtCtpAL OE ÍÍACARÉ

lioddlfr.b ô coo6lç.os DlspêÍrsa AmpqD Lgú L€i 14.43202r. AÍt 7E I
fbos Ato quê autoÍtsa a CoítrataÇão Dir€ta lrlodo dr daÍirfü Não sô @tica fugbt DdapÍ.ço: Não

Foaüc oçementádr Mio inbÍmadô

D.b.fr ü^fgsçlo.D Pi{CP tO4y2O25 CütÇlo: Divutgada no pNCp

td coí@çto Pr'rcP B8«i9O2O@19$1-OOO166/2O25 Fo.tter E & L PRODTJ@ES DE SOFTWARE LTDA

oQte

PÍ6teção de seíviços dê oÍgêniz4ão g€rat de €\r€íito espoÍtirro. na nona etapa do ciculto Ítgionat do firtqótel. conteíxlo
oígEnlzação gÊrat do el/ento Prêíniaçõ€§ tÍoféus. dláíia dê arutrageín. Ínat€Íial espoÍür/o. bolâs. r€&s. marcação de quadÍa.
unifoÍmes peÍsonalizados. estn tura Cotdo$. backdÍop. dlsclptinadoÍes. banheiÍos qulmicoô

v^loeroT LESIIIiADOO @llm

Rao.oo

Itens Arqui\os Hastórlco
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l{oor ;

AVEO DA DISPENSA

Alâ de üoqnEnao e tbbütacâo

Aúro@:rcrc

Uâ4|o..ôhalrío Ttso

Írlu/2025. tr80o Áio q|9 arto.Ea â
Cor rdâÇáo Ar€6

A/11t?§Ê5-Í)Orfo OríGoeuíreí6

t /1tr?o8 - ,6.o&t Ato quc ârtoalzà a
Coítuatrêo Oir€lâ
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S.gtnd..fdE
16ôo.z.mloô20it5
2 - Ano )O( - Nc 5a87 Itacaré

rriá'i0gP.,lrQ§"n lÜcDto

gC)mrffi
M Do oAtAHta

?Rt úÍt iA IUÍ{tcP^L O! rÍ^câia
Cl?J: í !r'6IOU0Ola!

oAlI{EtE IIXtC?tt - i00!R EEct tÍuo

oc6 !l m tlllor r
PArÀ â6 rt * oo Ír t^[lo

mmro oc llÍ t2 Elo Dc coa{rn r flo o Íl
âlarrollühlürCiío ú &.,l,25 - OW e Wo t WUs

OOl3OtlA,lDO 03 d!m.nt6 conüdoc no p.G'.nt p.oclrto dmlnlitÍrüO qu. íbt dtítdamcírt!

,udnc.do É. urü.d. Ítqüldtut ;

OAEmAllDO qua o p.ocarso fot llÉtruÍdo Gom 06 doGumantor qua Gonurer]tl qu. a lmFÊra a r!,
cütrt d. lo.cll h.t{lt Éo r quJlítc.Co míntD. p.r. celcó.r. o conú.to con . âdrhkir.çto pútúGr;

GOí{gm ,lm o qrmprtmGnto do6 êrn.tr ílqubftoo rst b.l.ctdo6 no art 72 ô tll têd.trl
71.r3 2í,2tt

GOlglElAÍ{m qlr o pa'lccr Jurídko hr a rt§ah,ra n!c66rht a ltcL Clr úonn qrmprlds B
êdaarÉü laarb c 6 ÍtqúhltG mlnlmoc pa.r a coírúataÉo:

Í{o uto dat aMbutçõcr qú. mc íú!n Goorcrtda., cm éÉchl !o dbpocto llo It. 72, }rcbo Vlll d. l,al

Frdc.ll t4.t33/2021, AÍWO A Otsrtr Oa LtOI ClO rar @6/:mt nolt nn6 aGítlor.brho:

oÔlo orrneÍ çIo DE EMpRfS p^âA: prlrt Éo dr i.nííor & o.!rtc,!!o aült dG Grrürto
aapoÍüvo, na nm. ct po do úurto .!3bnal dG fut ó1.t, qüa.ido ortnbÉo a!r.l do alnto.
PramLr6c+ tÍltaúi dúrb dr .ÍutntÊn, m.tüt.l .apoíüvo, holls, ,!aú, m.rc.Éo d. qu.dÍr,
unlfomtlt p.í!cí.lltad6, crút ürr. (tokbl, b..ldoe, dbdpltndorc+ br rrloaqr/mrcoe
E leÍraa . taÍ cuttl]üda: @iO EÍ{GtN}lÂntA E Ei,IPAEEÍ{UMEI{IOS LfUl ht rtt no CJ{p, ne
2s.258.r06rc(Dr{9.
t alo. dobt iS 56.5010 (dnqulnÉ c $b m[ . qutnhÜ|t6 ÍG.tr].
€ãr, do cqrrnro: Altr60.t ÀbcÍlo R.tr d6 i.tt - s.craáío d. p.rt!.
hrtÔlt!.nlo Larl! .Ídfe ,5, lndro I d. td F.d!r.l ta.132o2r.f,|6 óo Ca.irtlos .ta 3t d. d.rcobÍo d.2@S.

hêÍrúlo, !ltúr, qu? trra dada a darída puulddúc Llil D Gont'ío, cm ,rtdriGr[o ro prGcl|to do
.n. 72, P|.a!r.lb únlco dr tct t4.t33/21, 9t ! qu. fiquc à dr0od@ do públtco ãrl tüo oítcbt dct ônko.

It c..aÊ., 17 d. novtmb,o d.20lli.

ldto0 Anota s.lrtoa,iHaa
Mfto rrirúcfd-lE V!.

PTSPETI,,RÂ I'I'XICI'AL Ix ÍIAC^I8
irr. h. Edr.r A[. rloó fdr, C.rüro - [E{ - f. t 6, - a55lre00a.

clllr/uF Il. r3raú902/00014s

cERTtFrcÂçÃo DrcITAL: MJVDQUFFNDYSNDGí OTHCII|Z
E3tâ edlçâo encontra-se no slte ofrdaí d€ste ênts.
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Preúeltura tunldpal dc lteglba
SECREÍAR|A DE ARREC D CAO E FilAilçAS
Rt,A CHI.E, OT PREDIO

cEiÍÍRo - ÍÍ G1BA - oA cEp:4s66&o@
CNPJ: 13.101.966100í{0

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO8
[úm.ro: 000lí7r:m25.E

NOME/Raáo SocIaI: GORDA EÍIIGEIIHARTA E ETPREE]'IOIXETToS LTDA

NoírEFantrasla: OORDAEI{cElrlHARtAEEXpREEl{DttEitTOG

lnsolgão Munlci@: 0000012 CpF/CNpJ: 2e2sA?loarooot{e
Endereço: RUALAUROOEFREÍÍAS,I3IÍÉRREO

CEilTROITAOIBA.BA GEP:I5585{OO

RESSALVADO O DIREIÍODAFAZENDAMUNICIPAL COBR^R OUATSOUER DÉBtrOSOTTEvIEREMASER
APUMDOS PosrERloRMENrE, Ê cERnFGADo ouE, ATÉ A pREsENTE oATA, NÁo coNsrAM DÉBtros
ÍRIBUTAROS DO CONTRIBUINTE ACIMACITADO PARACOM ESTE MUNICIPTO.

Obseoa@:

Est8 caÍüdáo ful .miüda en _ 7il,ín025 coín ba3o no Códlgo TÍttutário Írrhddpel.

Ceddâo úlkta atá: 16Oí/2028

Eda 6Íüdto .bÍ.nge 8oÍnentr a lnscÍlçáo Munldpd adma ldentmceda.

Códlgo de contole dêsra caÍüdão: O60OOíí70íO6OOOúOJ|30O60OOOaí?2025íííZO

Cêíidão €Íliüda €l€üonlcemeí e üe lnbmet. A aceitB!ão d6te c6Íüdâo êstá coírdldo.tda à \,eÍlfrcâção de BUa
euErüddadc ne lntsm€t, no êndorsço êl€üOnlco:
h@:rÍbglbmaaH.coÍn.br, Econômico - CêÍddáo Neg.thra - V€ílícar Aubnüddado

E

Alan@: Qlehur resura ou emcnde lmraldeÉ cate doojÍnênb.
lrTc..o dlr í7níf2ü5 b (pra:Ot
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